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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 538, de 06 de dezembro 
de 2011, que outorga permissão à Rádio Carmo Ltda. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de 
Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n" 1 3 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 39 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Coinunicações, das permissões outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 201 1 - Márcio Freitas ~omunica~ão Ltda., 
no inunicípio de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
inunicípio de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria nQ 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no inunicípio de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria 11976, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria nQ 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Comunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 17 de agosto de 201 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanirn (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
iiluiiicípio de Mathfios - PR; 

1 0 - Portaria n q 5 3 ,  de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Matelândia - PR; 

1 1 - Portaria nQ354, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C T,tda., no miinicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria nQ 357, de 17 de agosto de 201 1 - Celebraçtio FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaia nc 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som (ia 1 1 1 i í i  ( :otrlkrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n-02, de 12 de setembro de 201 1 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n q 5 2 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Pompéu - MG; 

19 - Portaria n" 453, de 13 de outubro de 201 1 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n q 4 5 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n-33, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria 11934, de 6 de dezembro de 201 1 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 2011 - Rádio Canno Ltda., no 
município de Carrno do Paranaíba - MG; 

25 - Portaria n" 539, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria 11939, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i. 1 de 2013. 



Brasília, 14 de dezembro de 201 1. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência ne 06512000-SSRIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Carmo do Paranaíba, Estado de Minas Gerais. 

2. A Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão, constituída pela 
Portaria ne 223, de 6 de junho de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 7 subsequente, 
depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica e de preço pela outorga das 
entidades proponentes, com observância da Lei nG 8.666, de 21 de junho de 1993, e da legislação 
específica de radiodifusão, concluiu que a Rádio Carmo Ltda. (Processo ne 5371 0.00073612000) 
obteve a maior pontuação do valor ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se 
assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da mesma Comissão, que homologuei, havendo 
por bem outorgar a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o 5 3" do art. 223 da Constituição, o ato de, outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicame?zte por: Puulo Bernardo Silva 



~mrs-rkmo uns C O M ~ I C A ~ ~ E S  
GABmETE DO MTI"J%SãRO 

PORTAMAN" 538 , D E  6 DEDEZEMBRO DE2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMWHCAÇÕFES, rio uso de suas 
atribuições, eiii coiiforniidade com o art. 32 do Regulaiiiento dos Serviços de Radiodif~~são, 
aprovado pelo Decreto 11" 52.795, de 31 de outubro de 1963, coin a sedaç2o que lhe foi dada pelo 
Decreto 11" 1.720, de 28 de r~ovembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo riQ 
53710.000736/2000, Concorrência i1" 065D000-SSWMC, resolve: 

A-t. I"utorgar peiniissão a I 0  C A M O  LSDA. para explorar, gelo prazo 
de dez anos, sem direito de excliisividade, Serviço de Radiodif~isão Soiiora ena Frequêiicia 
Modi~lada, iio M t ~ ~ l i ~ í p i o  de Carmo do Paraiiaíba, Estado de Minas Gerais, 

Parágrafo úiiico, A perixissâo ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecoin~ailicações, leis subseqijei~tes, regulalilentos e obrigações assuiiiidas pela outorgada em1 
suas propostas. 

Art. 2" Este ato soineiite produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, iios terinos do artigo 223, 5 3" da Coiistit~iição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor lia data de sua publicação. 
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TERMO DE INSTAURACAO 

Localidade de Execução do Serviqo: Gamo do ~ a r a n a i b a / ~ ~  

Servi~o de Radiodifusão Sonora em: FM 

Grupo de Enquadramento: 

Foram anexadas ao presente Processo folhas de: 





, L 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PARTICIPANTE 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Comissão Especial de Licita~ão 





\ 

SERVIC;~ PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do MC do Estado de Minas Gerals 

Concorrência 06512000 - SSR / MC 
Dados das Progoizentes 

Nonze Coi~zpleto da Proporzerzte : 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 
substitutos, pela ordem : 

I 
Doc. de Identidade 

Assinalar com X, na lista aàaixo, as áreas preterzdidas 

Bom Sucesso 

Brasilândia de Minas 

Campanha 

Campestre 
e)O!ilidE6 $B\6!kdAL 

Carmo da Mata " 5s-x'l 2011 
Carmo do Paranaiba 

W b  i 
Conceição da ~pare'dida ' 



10 
1 1 
12 
13 
14 
1 5 
16 
17 

Comprovante de inscrição estadual 
Comprovante de inscrição mnicipal 
Prova de regularidade ref. a Previdência Social 
Prova de regularidade ref. ao FGTS 
Certidão de regularidade junto a Receita Federal 
Certidão de Reg. junto a Pro~uradoria da Faz. Nacional 
Certidão de Reg. junto a Fazenda Estadual 
Certidão de Reg. junto a Fazenda Municipal 

19 a 21 
22 

23 e 24 
25 
26 
27 
28 
29 



01 I 

I 

RADIO CARMO LTDA I 

CONmATO SOCIAL 

Pelo presente instrumento particular Social, as partes 
contratantes a seguir designadas: 

DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES: brasileira náta,- casada, 
omiciliada na cidade ~ B C A , ~ O - ~ ~ R A N A ~ B $  + . -  

á Rua Manoel Eugênio Mendes, 52, p$~t'tidor~da 
- - G ~ ~ ~ ~ % s P - M G  e CIC no 138.899.826-20, 

< J  + - 

SANDRA CARNEIRO ALVARES, brasileira nata, solteira: esfudante, 
residente-e-domieiliada na cidade de CARMO DO PARANA~BA, Estado de- '/ 

Minas Gerais, á Rua Manoel ~ugênio-Mendes,* 2, portador da- cédula de 
identidade no M- I O O ~ ~ ~ ~ ~ I S S P - M G  e CIC no 052.076.546-08, 

, ' 

tem, entre s j ,  justa e acordado a cons'cituição de uma sociedade por quotas 
de responsabilidade limitada, que reger-se-á pelas condiçõ 
seguintes e, nas omissões, pela legislação específica 
forma societária: 

_I" 

sociedade girará sob a denoininação social de F&,QIO 
n 

Parágrafo único: para fins de divulgação de suas transmissões a sociedade 
usará o nome de fantasia FM 220. 

h 

 ART TO RIO DO l e  ~ P F ~ C I O  DE FJOTAS 
TabeIiá Jusr;ac:a hALrcia nesende 

Jocrevrn.tc EhiòiP J C T C ~ T  j<16gn0 Resendc 
i-: iirnnocl E. Mecclos, 45  Te1 ( ~ ~ 3 4 )  851-0324 - -- - -- - _ _ _/ * 

13-000 C'aciro do Taranníu~ia -- MG - 1 



~ D I O  CARMO LTDA. . -  a 

,i-- 

SEGUNDA 
/r - - -  >'\ I 

A sociedade terá sua sede social na cidade de GARMQ DO - +  

i* 

PARANA~BA, Estado de Minas Gerais, á Rua Manoel Eugênio Mendes, 52. 

Parágrafo Único: a sociedade mediante autorização específica poderá abrir 
filiais nesta ou em outras localidades do território nacional. 

- 
TERCEIRA 

A sociedade terá como objetivo social principal a i talação, 
execução e exploração comercial dos serviços de radiod,i .' usão em 
freqüência modulada na cidade de CARMO DO PARANA~BA, 'Estado de 
Minas Gerais, bem como os seus servicos afins ou correlatos tais corno: 
serviço especial de música Funcional e repetição elou retransmissão 
de sons, elou programas especiais pré-gravados ou ao vivo, sempre 
visando finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patrióticas, de forma a corilribulr para o desenvolvimento da Nação, 
atravks do aperfeiçoamento integral do homem brasileir 
concessão dada pelo poder concedente e de acordo com 
específica que rege a matéria. 

- 

QUARTA 

O capital social inicial da sociedade será de R$ 20.000,008 {vin 
reais) divididos em 20.000 quotas do valor unitário de R$ 1,00 (hum 
totalmente subscrito $_in te s em moeda corrente neste 
distribuídos entre os sócio 

Sócio: DORACI M. CARNEIRO ALVARES - 12.000 quotas - R$ 12.000,oo / 
Sócio: S A N B W  C. ALVARES - 8.000 quotas - R$ 8.000,00 \ 

BARTORIO DO fQ OFÍCIO DE NOTAS Coderi acho! oonfocme o odg%nal do 
'l['abeli"~se8ra. blhrcia Rossnds qual 0 ~eporto,  dou fé 

FBorevento Su;::'b? Jl?rry h48gno Resondc C-0 do *ar aoai ba $??/,.&~>.&I_"_o 
--. - , , - 8 5 6 - . 0 3 2 1 1  . . ... 

':1;~40-000 êarmo do Paranaíba ---. MG 

m 



- - .  . 
RÁDIO GARMO LTDA : . - - 

Parágrafo único: o capital social acima mencionado poderá ser 
aumentado a qualquer momento, mediante chamadas, em função das reais 
necessidades do empreendimento elou das exigências legais. 

QUINTA 

As quotas representativas do Capital social são inalienáveis e 
- incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas 

jurídicas, dependendo qualquer alteração contratual, assim corno 
transferência de quotas, de prévia autorização do Poder Concedente. 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada á importância total do Capital 
social, nos termos do artigo 2" "in f i n s "  do Decreto n - O  3. 
Jaceiro de 191 9. 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indete~mi 
/ 

OITAVA 
e será exercida pelo sócio DORACI MARIA 

se incumbirá de todas as operações 
ciedade ativa e passivamente, judicial e 
cera, outrossim, o uso de denominação 

social, sendo-lhe vedado, porém, o seu emprego em negócios de mero 
favor, especialmente o de prestar em nome da sociedade avais, fianças 
abonos elou endossos. 

CARTOBIB DO 18 OFICIO DE NOTAS 
Tabeli& Junsara Mbrcia Resende 

Escrevente 8ubtP f erry Allzgno Resende 
R, Msnosl E. Mendes, 46 Te1 ( ~ ~ 3 4 )  651-0324 
88840-000 ê a r w s  do Paranaiba - . . 



- - 
. - 

RÁDIO CARMO LTDA - 

NONA 

O sócio acima indicado no exercício de gerência e d e ,  cargos na 
administração da sociedade, fará juz a uma retirada mensal, a titulo de pró- 
labore, fixado e acordado no mês de janeiro de cada ano, obedecendo os 
limites regulados pelo imposto de renda. 

Anualmente, a 31 de dezembro, será procedido levantaniento do 
Balanço Geral, sendo que os lucros e prejuízos serão distribuídos elou 
suportados pelos sócios na proporção de sua quotas de participação do 
Capital Social. 

Parágrafo único: a critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a toialidade ou parte dos lucros pocierãl:, ser retidos na socieciacie. 
sob a forma de Reserva de Lucros, de acordo com o estabelecido 
O 6.404/76, ou permanecer em Lucros Acumulados para futura des 

I 

\ 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedadee não pod d+--- 

ser cedidas, alienadas, caucionadas, ou de qualquer forma transfe 
sem o expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de 
preço e condições, o direito de preferência aos sócios que queiram 
adquiri-las, no caso de outro quotista desejar ceder as quotas que 
possui, observando-se o disposto na cláusula 5a do 
presente instrumeiito. 

0 ~ ~ ~ 6 ~ 1 0  iQ OF~CIO DE NOTA- 
Conferi aahcl ~ ~ n f o r m e  o odglnal do 

Tabelig J U ~ E B P R  MBsciâ Rescnde 
Qual 0 reporto, fé 

2 9  do Paranaibn -....-.-- l&z,,..&.o o \ ~ ~ ~ r e ~ l e n t e  SubtF Jerry hfhgs0 Resende 
-p. ~~~~~l E. fbaendeJ~4-~~~~~x34)0S-~U324- ---- - -  . - .  

3884~-000  asm mo do Paranaiba M 6  
@3 



No caso de qualquer dos sócios desejar retirar-se da sociedade 
deverá notificar, por escrito, os outros sócios com a antecedência de 90 
(noventa) dias e seus haveres lhe serão reembolsados. 

DECIMA TERCEIRA 

Os contratantes declaram sob uma responsabilidade individual e ás penas 
de Lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento previstas no 
inciso 111, do artigo 38 da Lei Federal no 4.726, de 13 de julho de 1965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do 
Minas Gerais. 

DECIMA QUARTA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas *sob 
presente contrato social, serão supridas elou resolvidas com bas 

1 Decreto no 3.708 de 10 de Janeiro de I 9 1  9 ou outras disposições legais 
que lhe forem aplicáveis. 

DECIMA QUINTA 

Fica eleito o foro da Comarca de CARIVIO DO PARANA~BA, Estado de 
Minas Gerais, para qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando 
as partes a qualquer outro por mais privilégio que seja. 



RÁDIO CARMO LTDA - -  

DÉCIMA SEXTA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados 
há mais de 10 (dez) anos e a sua investidura nos cargos somente poderá 
ocorrer depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim, justos e contratados firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas adiante nomeadas. 

CARMO DO PARANA~BA, 08 de maio de 2000. 

h - ,&l(cc(nCA !7 ) i i : / / 1  -- 
DORACI MARIA CARNEIRO'ALVARES 

sc iaa  aos 27.1.1981 



A abaixo-assinada, dirigente da ~ D I O  

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na / 
localidade de G A m O  DO PARANAÍBA, Estado de MmAS GERAIS, e que não*.. 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha a ser contemplada com outorga; 

4' 

/' 
b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 

/// Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito $8 

Federal, ou ainda, não está com direito de licitar e contratar com o Ministério da 
Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do // 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras '' 

entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236 de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure,,,." 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço / 

de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidade diversLRm,L ----.-a--- 

excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de feverei 7 I ; i :EV, 
mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a outorga. Miriist&r,;l 2 t v:' cr,~c;bmS 

CONFERE i ;~iJ  0 OWCINA? 

Carmo do Paranaíba - MG, 19 de junho 2000. 

(brasileira, maior, casada, aposentada, residente e 
I 

domiciliada à Rua Manoel Eugênio Mendes, n052, 
Centro em Carmo do Paranaíba- MG, portadora do CPF 
no 138.899.826-20 e da Céd. de Identidade no M- 
685.745lSSP-MG) 







PODER JUDICIARIO DO EmADO DE MVIIMAS GERAIS 
0001ii$ 09 

COMARCA DE- CARMO DO PARANA~BA-MG. 
Sw&~tl"ú;t.daJ* - vwianú% 

RAUL CAETANO PEREIRA N E m ,  Escrivão 
Judicial I, desta comarca de Carmo do 
Paranaíba, Estado de Minas Gerais, na 
forma da lei, etc., 

Certifica, atendendo a pedido verbal da parte 
interessada, que revendo na,Secretaria do Juízo desta comarca, em os 
livros de registros, demais papéis, deles verificou INEXISIIIR 
registro de feitos EXIS"FR Execuçijes Fi 
Registro de -contra a pessoa de 
CARNEIRO ora do CIC 133.89 
relrospectivo de 05 (cinco) anos. O referido é verda 

Carrno do aíba, 27 "e a 

o Judicial 1 i 



PODER JUDICI~RIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

- COMARCA DE CARMO -DO PARANA~BA-MG. 
sweicwia/&y+ - V w i Ú -  

RAUL CAETANO PEREIRA NETO, Escrivão 
Judicial I, desta comarca de Carmo do 
Paranaíba, Estado de Minas Gerais, na 
forma da lei, etc., 

Ceriifica, atendendo a pedido verbal da parte 
interessada, que revendo na Secretaria do Juízo desta comarca, em os 
livros de registros, fichários e demais papéis, deles verificou INEXISTIR 
registro de feitos Civeis, INEXI-IR Execuções Fiscais, INEXISTIR 
Registro de feitos Criminais c o k  a pessoa de 
ALVARES, portadora do CIC 052.076.546-08, pelo per 

Iil---LL--r". 

de 05 (cinco) anos. O referido é verdade e dou fé. 

i "g5SEÍ 21111 

Carmo do Paranaíba, 28 de &ri1 



REPÚBLICA FEDE IVA DO B 

Estado de Minas Gerais Município de Carmo do Pâranaíba 

Comarca de Carmo do Paranaíba Distrito de Carme do Pai-anaíba 

Tabelião Euler Cardoso Boaventura 

CERTIDÁO 

Eu, Euler Cardoso Boaventura 

Tabelião de Protestos de Títulos, da Comarca de Carmo do Paranaíba, estado de MINAS GERAIS, em exercício na - 
forma da lei, etc. 

CERTIFICO, a requerim6?o\verbal de pessoa interessada, que neste Tabelionato, no período com- 
/ !\ 1 

preendido nos últimos 5 (Cinco) an " " nsta regisyd algum de título protestado. quer por falta de aceite. devo- 

i' - 

lução ou pagamento, figurando como emitente(s), ytiossante(s) ou sacado(s) o(s) abaixo discriminado(s): 

O referido é verdade e dou fé. . .. . 

Carmo do Paranaíba,&de 



O O U G i ' 1  
2-2 

REPÚBLICA FEDE IVA DO B 

Estado de Minas Gerais Município de Carmo do Paranaíba 

Comarca de Carmo do Paranaíba Distrito de Carmo do Paranaíba 

Tabelião Euler Cardoso Boaventura 

Eu, Euler Cardoso Boaventura 
/ 

Tabelião de Protestos 6e Títulos, da Comarca de Carmo do Paranaíba, estado de MINAS GERAIS, em exercício na 

forma da lei, etc. 

CERTIFICO, a requeriní&&.verbal de pessoa interessada, que neste Tabelionato, no período com- 
! 

preendido nos Últimos 5 (Cinco) a+s, não consta registro algum de título protestado, quer por falta de aceite, devo- 

i 
lução ou pagamento, figurando comoiemitente(s), endossante(s) ou sacado(s) o(s) abaixo discriminado(s): 

Nome: 

CNPJI 

O referido e verdade e dou fé. 

20 Carmo do P a r a n a í b a , d e  

Euler cardos0 Boaventura 
- Tabelião de Protestos - 



Correios R $-- 
Total R$--,--“-- 
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REPÚBLICA FEDE IVA DO B 

Estado de Minas Gerais Município de Carmo do Paranaíba 

Comarca de Carmo do Paranaíba Distrito de Carmo do Paranaíba 

Tabelião Euler Cardoso Boaventura 

Eu, Euler dardoso Boaventura 
! 

Tabelião de Protestos de Títulos, da Comarca de Carmo do Paranaíba, estado de MINAS GERAIS, em exercício na 

forma da lei, etc. 

CERTIFICO, a requerimento verbal de pessoa interessada, que neste Tabelionato, no período com- 

preendido nos Últimos 5 (Cinco) anos: não consta registro algum de título protestado, -.C_. querpor -_ falta de aceite, devo- 
+ c  I 

lução ou pagamento, figurando como emitente(s), endossante(s) ou sacado(s) o(s) abaixo discriminado(s): 

O referido é verdade e dpu fé. 

Carmo do Paranaíba, de 

Euler Cardoso Boaventura 
- Tabelião de Protestos - 



Prlnclprrl t? $ 
Juros R $  
krnotut-ri~ntas 
Rec. Ad \ F?$ 
Correios E-7 8) 
Total 



CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS' ARQUIVOS, NELES ENCOT\TTREI O REGISTRO DE : 

SANDRA CARNEIRO ALVARES 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

NUMERO DO TITULO : 1 3 0 9 1 6 1 2 0 2 9 9  
ESTADO CIVIL : SOLTEIRO 
DATA DE NASCIMENTO : 2 7 / 0 1 / 1 9 8 1  
FILIACAO (PAI): SERGIO RODRIGUES ALVARES 

(MAE) : DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES 
PROFISSAO : ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E ASSEMELHADOS 
VOTA NA ZONA : 0 7 6  SECAO: 0 0 5 9  
COIY INSCRICAODESDE : 2 2 / 0 1 / 3 . 9 ~ ) a  
RESIDENCIA: RUA MANOEL EUGENIO MENDES, 52 

NA0 FILIADO A PARTIDO POLITICO 

CERTIFICO, MAIS, QUE O CITADO ELEITOR ESTA P,Er;ULF\R, 

CARMO DO PARANAIBA, 21 de Junho de 2 0 0 0  



- 
, \ I  , l ~ /  - 

JISTICA ELEITORAL '2.5 
" Ll&?+' 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

MI16US GERAIS 

C E R T I F I C O  QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: I I 
DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES I 
ONDE CONSTA O SEGIJINTE: I I 
NUMERO DO TITULO : 0 1 . 3 7 9 4 7 5 0 2 2 1  
ESTADO C I V I L  : CASADO 
DATA DE NASCIMENTO : 1 7 / 0 8 / 1 9 5 1  
FILIACAO ( P A I ) :  SEBASTIAO MODESTO CARNEIRO SOBRINHO 

(IvJAE) : IZABEL EULALIA DE O L I V E I R A  
PROFISSAO : BANCAR10 E ECONOMIARIO 
VOTA NA ZONA : 0 7 6  SECiAO: 0 0 0 4  
COM INSCRICAO DESDE : 1 5 / 0 4 / 1 9 8 6  
RESIDEhTCIA: RUA MANOEL EUGENIO MENDES 0 0 0 0 5 2  

NA0 F I L I A D O  A PARTIDO P O L I T I C O  
/ 

C E R T I F I C O ,  MAIS,  QUE O CITADO ELEITOR ESTA REGULAR. 

CENTRO 



JOSE ERNANE DE OLIVEIRA 
Pça. Na Sa D9Abadia, no 07 - 22 Piso 

CARMO DO PARANAÍBA - Mí3 
TGO. GQNT. CRC- MG 36649-3068P0%6-@h 



POD" RJBIDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

RAUL CAETANO PEREIRA NETO, 
Escrivao do Judicial da comarcu de Carmo 
do Pâranaíba, Estado de Minas Gerais, na 
forma da iei, etc., 

c- 

\\ Certifica, atendendo a pedido verbal da 
parte interessada\ que revendo na Secretaria do Juizo desta comarca, 
em os livros de rGgistros, fichários e demais papéis, verifiquei que dos 
mesmos, NAO FCONSTA NENHUMA AÇÃO DE FALÊNCIA ou 
CONCORDATA contra a firma WDIO CARMO LTDA - ME., 
estabelecida nesta cidade na rua Manoel Eugênio M 
no. 03.824.3%6/00Ol-60. O referido é verdade e do' 

Carmo do Paranaiba, 21 de junho de 2000. 



OUTORIO DO 1@4 OFICIO DB NOTbr 
T@beliB Jussara M&rcis Rsaande 

Ilsorevente SubC Jerry Magno Rsieadt 
I. k n o e l  E. Mendes, 46 - Tel. (034) 851 -0324 
1(1840-000 Csrmo do Paranaiba - MO 

-- - - 
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CERPIDAO NEGATIVA DE DÉB~TO 

DADOS DO CONTRZBUmTE: x.,..C~.' 

~NP3:03.824.350/0001-60 ,.I' 
.e 

d X  

N0ME:RADIO CARMO LTDA 
ENDEREÇ0:RUA MANOEL EUGENIO MENDES, 52 
BAIRRO ou DISTRIT0:CENTRO 
~ N I C ~  PIO : CARMO DO PARANAIBA 
ESTADO : MG 
CEP:38840-000 

F~ALIDADE DA GERTZDÃO: 

LICITACAO E CONTRATACAO COM O PODER PUBLICO E NO RECEBIMENTO DE BENFFJCIO 
OU 
INCENTIVO FISCAL OU CREDITICIO POR ELE CONCEDIDO, DESDE QUE NA0 IMPLIQUE 
EM 
ALIENACAO OU ONEWCAO, A QUALQUER TITULO, DF BEM MOVEL OU IMOVEL, OU 
DIREITO 
A ELES RELATIVOS. 

,/--p>- --, 
E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISP,O'sfTIV-E' 8.212/1991, E SUAS 

ALTERACOES , ~ U E  ;fw ? I PARA A FINALIDADE DISCRIMIN~A, INEXISTE :FEITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO 
DESTA t .-- _;-=-I - --"C_ 

&' 

CERTIDAO EM NOME DO CONTRI B -IJ$'J~-W~X' IDENTIFICADO, RESSALVANDO AO 
INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

> VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA 
SUA 
VALIDADE NA INTERNET NO ENDERECO: www.mpas.gov.br 
DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDA 

E~ITIDA EM, 30 DE JUNHO DE 2000,~ -, 
VALI DA POR 6 0 DTRS --DK BATX DYSÜA-EMI s SAO . 



Ce~idõeç 
Emitidas 

CGC : 03.824.350/0001-60 - 
DATA DATA 

CND EMIS SÃO FIN VALIDADE 
31202000-11628003 30/06/2000 2 29/08/2000 

, \ 

cnd. htnilci~d. htnd 

i 1 5 SEI 2071 
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BUINBSTEWBO DA WZENDA 
1 , SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 

CERTIDAO DE QUITACAO DE?, TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDEmIS 
ADMINISTRADOS PELA BCRETARIA DA RECEITA FEDERAL. 7 

CNPJ: 03.824.350/0001-60 
RADIO CARMO LTDA. - ME 
RUA W O E L  EUGENIO MENDES 52 CENTRO 
CEP: 38840-000 CANMO DO PAWAIBA MG 

RESSALVADO O ~T.pb-1~~0 DE A FAZENDA NACIONAL COBRAR QUAISQUER 
DIVIDAS DE RESPONS;LIBILXD$DE Do CONTRIBUXNTE ACIMA, QUE VIEREM A SER 
APURTDAS, CERTIFICO QUE[NAO CONSTAM, ATE ESTA DATA, NESTA UNIDADE, 
PENDENCIAS EM SEU NOME, J{REL&~IVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE- 
RAIS ADMINISTRADOS PELA SE~ETARIA DA RECEITA FEDERAL. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SiTUAcAO DO CON- 
TRIBUINTE NO uMBITO Tia SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NA0 CONSTITUIN- 
DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMIMISTF!ADOS  PELA^ PROCUBADORIA GERAL DA FA- 
ZENDA NACIONAL. /c 

i' 

VALIDADE ATE 17/01/2001- EMITIDA EM 17/07/2000 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  4- 
]ESTA C~RTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMEIirTO ACIMA IDENTIFICADO I 
4 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  C 

C CARIMBO / ASS IMATURA ,.., , , ,,,.,. ,.,..a -. . . S . . . 3 , , , . - ,  

I EXPEDIDA GRATüITAP/IE$VTE I 
+ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  i- 

"Clonferl (L: achei confo~me,  o original do 
qual o rvportn ,  
Ç @ , R ~ Q  120 



REQUERIMENTO NQ 

M ~ N B S T E R ~ ~ O  D A  F A Z E N D A  

PROCURADORIA GERAL DA FAZENDA NACIONAL' 

.P~OC~JJ+A~ 1.k.v. .~J~J~~~~~;N~~ANA,(;~C~~I~.I, . .bi 11~s W~;R AIS 8 8  , , 

, FR~)ClIK~4PCiKfA 3~.ifC?ONAJ, - \ 7 ~ ~ ~ 1 , . 4 , p l ~ ~ i  ' : 

I ,  

11 

I 

.QUANTIDADE DE INSCRIÇÕES ATIVAS TOTAL DE VALORES ORIGINÁRIOS TOTAL DE VALORES ATUALIZADOS 
A::,, 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO NA P E T ~ Ç Ã O  PROTOCOLADA NESTE ~ R G Ã O ,  SOB O NUMERO 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVER E COBRAR AS D ~ V I D A S  QUE 

DA D ~ V I D A  VA DA U N I Ã O  INSCRITA N A S  P R O C U R A D O R I A S  DA FAZENDA N A C I O N A L ,  VERIF ICOU-SE F H$&&& &$\sSi& ~ ~ . P ~ + ~ ] ~ i ~ ~ ~ + & < p ~ . . i ~ . ~ + + + ~ & ~ ~ I ; . < P ~ ~ i ; ~ ~ ~ i i & I I ~ . + ~ ~ ~ ~ i i ~ & ~ . 1 - . ~ ~ ~ i i & ~ ~ i ; i i ~ 5 ~ i ~ ~ i . i . i + ~ ~ ~ . r ; . r ; i i ~ ~ . ~ ' r > i ~ ~ . i ~ ~ ~ ~ ~ t l L 1 ~ ~ ~ i i ~ + ~ ~ ~ ~ ~ i : ~ i ~ . . & I . i i ~ ~ ? . . i i ~ . i . i f f f ~ Q Q ~ t t ~ &  j$ ,< 
i 

EM NOME D O  CONTRIBUINTE A C I M A  IDENTIFICADO. E,  P A R A  CONSTAR,  D E T E R M I N E I  FOSSE EXTRAIDA ESTA 

CERTIDÃO NEQAiI\IVA , ,QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 



1 TAXA EXP. RECOLHIDA PELA DAE N" DE / I BANCO: 1 1 

IDENTIDADEG I o 1%- 6 3 5 7 1; 5 SS PM G 

POSITIVA COM EFEITO DE CERTIDÃO NEGATIVA 
( VER RESSALVA) 

I CERTIFICAMOS QUE EM INOME DO REQUERENTE CONSTA, NÃO CONSTA, ATÉ A PRESENTE DATA, DÉBITO CONFORP& A O A I X O ~ ~ N D I C A D O ~ ~ - ~ ~  '1 I 

." 

RESGUARDA-SE O DIREITO DE A FAZENDA PUBLICA ESTADUAL VIR A CONSTITUIR NOVOS CR~DITOS TRIBUTARIOS DA 
RESPONSABILIDADE DO REQUERENTE E QUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM APURADOS OU LANÇADOS 

RESSALVA: 

I QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA, ANULAA PRESENTE CERTIDÃO QUE $6 TEM VALIDADE NA SUA CARIMBO DA REPARTIÇÁO 
FORMA ORIGINAL. I I FAZENDARIA I I 

.---- --.-. -. -. -.---v... +. 

BLOCO C1 50 FLS 



i 

B E F E l T B I  MMl@lP& DE CBRM8 BB WWI$B 
Pça. Misael Luiz de Carvalho, 84 - PABX: (34) 851-2300 

CEP: 38840-000 - Estado de Minas Gerais I 

Nc3a de OKgrekmoa dez fias, Chefe de Divisão e Adminisiravão 
$0 Muni~ipio de Carrno do Paranaíba, Estado de lUinaas Gerais, 
no USO de suas atribuições, etc .............................. 

I 

j - 

i CERTIFICA, cumprindo dsspacho ~ ~ m r d o  no ~cqucnimcnto 
proto~slads sob o I? 1487 em 20 de Junho de 2009, dirigido ao $r, Prefeito 

i 

I Mua-iicipal que a firma RB&o Carmo Lgdgià, inscrita no CGC sob o an" 
03.824.350/0001-60, nada. deve aos cofres i ~ ~ ~ i ~ i ç i p a i s  8th a ~jresefite data, 

-,.e-=--, =.--e-- 

ressalvado ao Municipioõ c-izuer d6bitoa de sua 
responsabilidade, que porvern'ceira vierem a ser apurados. 

. . 

Esta ccrtidão t c ~ a  vali$&@ pcío prazo dc f 00 dias, a contar da 
data de siia emissiio. 

Chefe de Divisão e Adrninistra@io fi - i 
I 

I 
, , 

CARTORIO DO IQ O F ~ C I B  DE NOTA8 
TCibf?Ia% Y1:~,127~1 I'I:~.>~;:,~cL R Q G R T J ~ ?  

Esorovsnte Bab.14 J 2,i.y itlugii~ 12,c.uciade 
R. Mnnoçl E. Tvlendes, 46 Tel (xx3.3) 851-0324 
38840-13019 Carmo do Pasannibw - UlG 
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SERVIGO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N006512000 - ÇSRIMC 

ç o :  FREQU~NCIA MODULADA 



Çerv l~o  Pálblico Federcpl 
Delegacia do MC no Estado de Minas Ge 

Secretaria de Serviços de Radiodifbisão 
i a 

ATA DA REUNIÁO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTÀ~ÁO 
DE HABILITAGÁO E DAS PROPOSTAS DA 

GONCORRENCIA N" 65/2000-SSR/MC 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO SONORA EM FREQUENCIA 
MODULADA PARA AS LOCALIDADES DE BOM SUCESSO, 

BRASILÂNDIA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE, CARMO 
DA MATA, GARMO DO PARANA~BA E CONCEIÇÁO DA 

APAREClDA/MG. t 
I 

Aos 21 dias do mês de julho de 2000, às 9h (nove k$ , 

horas), na sala n019 da Delegacia do Ministério das 4 
GomunicaçOes no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timtairas, "1778, Barro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, sob a '.. 

supervisao e controle da Comissáo Especial de Licitapáo, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicaçóeç n" 
811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comiss5o de Assessoramento 
Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída pela 

-& Portaria do Presidente da Comissáo Especial de Licitaçáo n?, 
de 01 de junho de 2000, publicada no DOU (Seçáo 2) de 05 de 
junho de 2000, com a partieipaçgo de seu Presidente, Luiz 
Carlos dos Reis GQmes e de seus membros, Lourdecy Salgado 

- Perin, C6sar Coelho Guimarães e Dhanya Fátima Gondin 
Oliveira, para o recebimento e rubrica dos Invólucros 
contendo os Documentos de 
Técnicas e as Propostas de Pre 
licitaqgo, que objetiva a outorga de permissão 
exploraqão ds Seiviqo de Radiodifus5o Sonora em Fvequê 
Modulada, nas localidades de: Bom Sucesso, Brasilândia d 
Minas, Gampan ha, Campestre, 
Paranaíba, Conceiçáo da Aparec 
Edita!, processando-se os trabalh 
(I) Assinatura da Lista de Prese 
das licitantes ou dos seus procurad 



I 

' v  3- I 
" 
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I 

conçtituídos,bem como da Lista de Presença do I 
público, que seráo anexadas à presente Ata. A Lista de 
Presença foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao Presidente 
dessa Comiss80, (2) Recebimento dos Protscslos de 
comparecimento à licitação. (3) Entrega dos inv 
Comiçsáo de Assessoramento Técnico Da Delegacia d 
Minas Gerais pelos representantes da Proponentes 
apresentaram pela seguinte ordem: (localidade 
SUCESSO): SISTEMA DE COMUNICAÇÁO VA 
VERTENTES S/C UDA,  CGC:03.867.922/000"1-99 
OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CGC:01.835.157/0801 
IVANOV COMUNICAÇÓES E PARTICIPAÇÓES LTDA,C 
02.371 .1 92/0001-78; FREQUENCIA BRASILEIRA DE I 

COMUNICAÇ~ES LTDA, CGC: 03.829.1 9410001 -20 RÁDIO 1( 
IPIRAPITINGA FM LTDA, CGC:03.802.529/0001-17;SISTEMA I ' ITAUNENÇE DE RADIODIFUSÁO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001- 

, 
I 

54; ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA, 
CGC:03.867.906/0001-04; (BRASILÂNDIA DE MINAS), IVANOV 
COMUNICAÇÓES E PARTICIPAÇ~ES LTDA, CGC: 
02.371.192/000"178; COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL 
LTDA, CGC:03.932.303/0001-30; JEA COMUNICAÇÓES LTDA, 

.g I 
CGC:03.229.180/0001-76; LENE RADIOBIFUSAO LTDA, 

I 
I 
I 

~~~:20.205.076/0001-60; RÁDIO 
CGC:03.736.466/0001-48; ABM RADIODIFUSAO LTDA, 1 

SISTEMA ITAUNENSE CGC:03.690.548/000"1-07; I 

RADIODIFUSAO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; '1 
(CAMPANHA), SISTEMA DE COMUNICAÇÁO VALE DAS I 

VERTENTES S/C LTBA, CGC:03.867.922/0001-99; GRUPO DE 
RADIODIFUSAO OTAVIANO MENDES 

i 
CGC:03.888.170/0001-42; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO Ç/C 
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇ~EÇ E 
PARTICIPAÇ~ES LTDA,CGC: 02.371 .? 92/0001-78; 
FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA, CGC: 
03.829.1 94/000"1-20; 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE 
RADIODIFUSÁO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS 
CGC:03.86"/.906/000"1-04 
CGC:03.884.46"0001-95; R 
LTDA, CGê:03.888.399/000 
c o ~ v ~ i c ~ ç A o  VALE DAS 1 

CG6:03.867.922/0001-99; NOVA I 

I 
I 
I 
I 

k 



> 
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LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÓEÇ E 
PARTICIPAÇOEÇ LTDA,CGC:02.371 .1 92/000I-78; FREQUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÓEÇ L"%DA, AGA: 
0~.829."14/0001-%O; R ~ D I O  ULTRA FM LTDA, 
CGC:03.~6.4%/0601-48; SISEMA IWUNENSE DE 
RADIODIFUSÁO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
TERRA FM LTDA, CGC:03.785.199/0001-07; RÁDIO PORTAL DO 
SUL DE MINAS LTDA, CGC:03.888.399/0001-87; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E F-UBLIC~DADE sle LTDA, 
CGC:03.867.906/0001-04 REDE COMUNICAÇÁO E M ~ D I A  LTDA, 
CGC:03.884.466/0001-95; LEVINDO DANIEL LOPES & ClA 
LTDA, CGC: 03.873.727/0001-71; (CARMO DA MATA), SISTEMA 
DE COMUNICAÇÁO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA, 
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM ÇTEREO Ç/C 

1 
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÓES E 
PARTICIPAÇÓES LTDA,CGC:02.371 .I 92/0001-78; FRECIUÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÓES LTDA, CGC: 
03.829.1 94/0001-20; ~ 1 9 ~ 1 0  ULTRA FM 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA IMAUNEMSE DE 
RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
OURO NEGRO FM LTDA, CGC:03.907.461/0001-30; RÁDIO 
CARMENSE FM LTDA, CGC:03.937.186/0001-06; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE s/e LTDA, 
CGC:03.867.906/0001-04; SHEKINAH COMUNICAÇÓES LTDA, 
CGC:03.893.475/0001-42; (CARMO DO PARANAIBA), SISTEMA 
DE COMUNICA~ÁO VALE DAS VERTENTES S/C LTDA, e CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM S T ~ ~ R E O  Ç/C 
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÓES E 
PARTICIPAÇ~ES LTDA,CGC:02.371 .I 92/0001-78; LENE 
RADIODIFUSÁO LTDA, CGC:20.205.076/0001-60; RÁDIO ULTRA 
FM LTDA, CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÁO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
CARMO LTDA, CGC: 03.824.350/0001-66; SHEKINAH 
COMUNICAÇÓES LTDA, CGC:03.893.475/0001-42; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LT 
CGC:03.867.906/0001-04; RÁDIO CARMO DO PARANA~BA 
LTDA, CGC:03.907.486/0001-34; RÁDIO ALTO PARANA~BA F 
LTDA, CGC: 03.907.354/0001-02 
APARECIDA), SISTEMA DE C 0  
VERTENTES S/C LTDA, ÇGC:03.867.922/ 
OLIVEIRA FM ÇTÉREO S/C LTDA, CGC:O1 
IVANOV COMUNICAÇÓEÇ E PARTICIP 

I'l, 
b 
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CGC:02.371.192/0001-78; FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇ~ES LTDA, CGC: 03.829.1 94/0001-20; RADIO 
ULTRA FM LTDA, CGC:0".7"6.466/QO01-48; SISEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUÇÁO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001- 
54; RÁBIO ONDA SUL FM S"I"ÉREB LTDA, 
CGC:23.931.736/0001-89; SISTEMA APARECIDA DE RÁDIO FM 
L m A ,  CG6:03.877.692/0001-49; (4) Os representantes legais 
das empresas RÁDIO IPIRAPITINGA FM LTDA, representada 
pelo Sr." Jusene Aon~alves Pereira, 61 $111-2.898.876 âSP/MG, 
RÁDIO TERRA FM LTDA e JEA COMUNICAÇ~ES LTDA 
representada pelo Sr. Luiz Fernando Luth 61 3.895848.8 
SSPIPR, RÁDIO ALTO PARANA~BA FM LTDA e RÁDIO CARMO 
DO PARANA~BA FM LTDA, representada pelo Sr. Ma'noel 
Ambroçio de Oliveira CI MG-10.672.967 SÇP/MG e RÁDIO 
POR'BAL DO SUL DE MINAS, representada pelo Sr. Milton 
Lucca de Paula CI M - 469722 ÇSP/MG, foram eleitos por todos 
proponentes presentes a reuniáo, para compor a Comissho de 
Proponentes, com a finalidade de Rubricar os invólucos 
contendo a Bocumentaq5o de Habilitagão e das Propostas 
Técnicas e de Pregos pela Outorga, assim como dos 
documentos contidos nos invólucos de Documentagáo de 
Wabilitaggo de todos Proponentes. Foram rubricados os 
invólucros contendo os Documentos de I-labilitar;609 
Propostas Técnica e de Preço, por todos os membros da 
Comissáo e pelos representantes legais eleitos pelos 
licitantes presente à reunião, que apresentaram propostas 
para a referlda localidade de execblg5o do servigo. (5) Em 
seguida, o Sr. Presidente da Comissão comunicou que a 
Comissho de Assessoramento Técnico desta Delegacia ds Me 
Minas Gerais passou a abrir os invólucros de Documentagão 
de Habilitagás para aâ localidade, indicadas no Anexo I do 
Edital. (6) As Propostas Téc 
Outorga, urna vez rubricad 
separados, Localidade de B 
7784997,(Proposta de Preqo pela Outorga), Iacre no 553877 
(Proposta Técnica); BRASILÂNDIA DE MINAS ,lacre nQ 93301 1 
(Proposta de Preqo pela O 

4 
Técnica) ; CAMPANHA, lac 
pela Outorgsi), Iacre viQ 
CAMPESTRE , lacre nQ 14 

a) , lacre nQ 1549231, 
lacre n"8930008, ( 

, 
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lacre nL2997442, (Proposta Técnica); CARMO DO PARANAIBA, 
, lacre ng 7562997, (Proposta de Preço pela Outorga), lacre 
n%627664, (Proposta Técnica); e CONCEIÇÁO DA APARECIDA, 
lacre nQ 7263997, (Proposta de Preço pela Outorga), lacre 
ng8961008, (Proposta 'Iecnica), mantido sob a guarda da 
Comissáo de' Assessoria Técnica desta Delegacia do MC em 
Minas Gerais.(7) 0 representante legal da mpresa, Rádio Tmra 
FM LTDA, fez constar em Ata que, Sistema Itaunense de 
Radiodifusáo Ltda e Rádio Ipirapitinga FM Ltda, náo 
apresentaram a documentaqáo conforme o item 8.2.1 letra A do 
Edital, portanto esta empresa pede a inabilitaçáo dos 
proponentes acima citado, por náo cumprimento do disposto 
no referido artigo do Edital. Os representantes das Empresas 
Sistema Itaunense de Radiodifusáo LTDA e Rádio Ipirapitinga 
FM Ltda , faz constar em Ata que s Contrato Social foi 

i 

apresentado a Comissão, após conferido foi devolvido . O 
Presidente da Comissão faz constar em Ata que os membros 
da Comissáo após a conferencia dos Contratos acima citados 
foram devolvidos aos interressados; (8) E, nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada esta reunião às 13:08 horas, em 21 de 
julho de 2000, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após 
lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissáo de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC 
em Minas e pelos representantes legais das licitantes ou por 
seus procuradores legalmente esnstituídss, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉGNICO DA DELEGACIA DO MC 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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BRASILEIRA DE 









MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
C ~ M I S S Ã O  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

t 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 02 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 50 . 
No desta folha : 5 L  
Nos das demais folhas juntadas : 52.. a 53 . 

Brasilia, d?- de &- de 2000. 



Mlnisterio das Combinica~ões 
Secretaria de Sewiços de Radiodifusgo 
Comissão Especial de Licitação 

WSULTADO No (382 / 2000 

ANALISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA W: 065/2000 - SSR/RIC 

Licitante: 

No do Processo Específico da Licitante: 53710.000736/00 

UF Localidade Serviço Grupo de Enquadramento 

s MG Carmo do Paranaíba FM A 

Brasília, 04 de setembro de 2000. 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLIGAÇÃO - DOU 

Data: 19/09/2000 - Seção 3 



SERVIÇO PqBLICO FEDERAL 

MINISTERIO DAS GOMUNIGAÇPES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE 
COMISSÃO ESPEVYLZ, DE LICITACÃO 

ATA DE ~ U N I Ã O  

Aos 11 (onze) dias do mês de setembro de 2000, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997, alterações 
subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu Vice- 
Presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros, Alexandre Antônio de Souza, Álvaro 
Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e Napoleão 
Emanoel Valadares, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Comissão aprovou as conclusões contidas nos "Resultados" 

i constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

ANAC 

"I\, 

Titular 



' I  
E)!asília/~~., 27 de outubro de 2000. 

h* 

Ao 

Ministério das Comunicações - MC 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

Comissão Especial de Âmbito Estadual 

BELO HORIZONTE - MG 

Ref : Concorrência 065/2000 - SSRBLIC 

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

Localidade: Carmo do ParanaíbaíMG. 
\--L----- - . .- _ -  _ - 

v 5 SEI rol1 

, inscrita no CGC sob no 03.8 3.4'751000 1-42, 

com sede na Av. Costa Júnior, 467, sala 301, Centro, Carmo do ParanaíbaIMG, 

representada por sua procuradora, Sra. NE MOURA DmU, brasileira, 

casada, portadora do RG no 12.80.215 SSPIDF e do CPFMF 771.865.321-87, com 

escritório situado em BrasíliaJDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 

20 11202, CEP 703.3 90-020, vem respeitosamente perante V. Sa., apresentar 

RIECURSO, contra a decisão dessa Comissão Especial de Licitação - CEL que 

art. 37 da Constituição Federal, para requerer a IWAB~ITACAO, com 

damento nas razões ético jurídicas a seguir aduzidas: 

onelfax 061 - 321-0702 - e-rna~l raseraaopengate com br 



O art. 37 , XXI da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do 

processo licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666193, 

destacando-se desta, os princípios constantes dos art. 3" - isonomia entre 09 

participantes, legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade 

administrativa, vinculação ao instmmento convocatório, julgamento objetivo , e dos 

demais correlatos. p(J~l_icO Î I_!'J~RAL. 

aNFEfTE 8 OW\F\biAI. 

LIEGPTIIbaDADE PARA m60 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo órgão 

licitante, face a previsão do art.4" , combinado com os artigos 41, parágrafo 1" e 38, 

VIII, processados em conformidade com as normas contidas no art. 109 e seguintes do 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, que nas palavras de 

Lopes Meirelles, "...impõe a vinculação da licitação as prescrições legais que regem 

todos os seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3' , combinado com o art. 41 da Lei 8.666193, que 

prescreve que "A administração não pode descumprir as normas e condições do edital, 

ao qual se acha estritamente vinculada." 

E para a empresa proponente, o descumprimento de norma constante da Lei ou do 

citatório se encontre. 



A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu artigo 43, parágrafo 3" 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa a 

habilitação, e sua apreciação". 

E para auxiliar o órgão licitante no cumprimento dos diversos atos praticados em 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador , no respectivo parágrafo 3" , que 

É facultada d comissão ou autoridade superior, em qzfalquer fase dn licitaqão, a 

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrugL20 do 

Processo, vednda a inclz~são posterior de doczmento ou infop.ma 

origrnariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esc1 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se 

de verificar e atestar se toda a documentação exigida dos 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 

desapercebidas pelo Requerente. 

DOS FATOS ENSEJADOmS À ~ABILITAGAO DA 

empresa Rádio Garmo Ltda 

S PROPONENTES", e os subitens os contemplam expressamente. 

Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-inail: rasei-a@opengate.com.br 



HABILITAÇÁO ~ R Í D I C A  

HS E DE PROTESTOS 

O subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 

dias anteriores a data marcada para abertura do recebime 

propostas". 

As CertidOes necessárias, referidas no subitem 5.2.5, NAO foram ap 

acordo com o exigido. V 

A empresa proponente tem como dirigente a Sra. D O W C I  MA 
1 

ALVARES que reside, segundo o Contrato Social aia cidade de Carmo do 

ParanaíbaNIG. As certidOes de Garmo do Paranaíba constam do processo e estlo \ 
corretas. 

Ocorre que a empresa proponente omitiu inhrmação da mais alta relevância, a 

dirigente, Sra. D O W C I  RaA GARNEPRO ALTARES, 

Patos de MinasMG com seus filhos vez que estudam nesta cidade. Em anexo, doe. 
_̂-------- 

-- 

01, cópia da escritura do imóvel onde reside a dirigente na cidade de Patos de 

MiraasMG. 

PROTESTOS DA LOCALIDADE DE PATOS DE MmASIRIG, onde 



A dirigente é casada com o Sr. SÉRGIO RODRIGUES ALVARES, conforme se vê 

pela certidão anexa, doc. 02. Verifica-se pelo doe. 03, anexo, que o casal tem um 

terreno situado na cidade de Uberl.lândiaMG, na rua Viena, no 08, quadra 95. Este 
\ 

terreno está em construção. I 

C ,  

,I 

Tal fato demonstra, inequivocamente, que o casal tem atividades econ6micas ria 

cidade de UberlândiaMG, o que gera a obrigatoriedade e apresentaçaio das , 

certidões cíveis, criminais e de protestos desta cidade. Exemplificando, caso ocorra 
' 

algum problema com o crédito do casal, consequentemente haveráãlgum registro :.---' 

no cartório de protestos da cidade, estendendo-se tambéy para o caso de açbes 

cíveis e criminais. , 
- ,  

I 
PORAM APRESENTADAS AS GERTD~ES CÍVEIS, C  AIS E DE i 

Assim sendo, a empresa proponente deverá ser ]INABILITA 

por descumprir o subitem 5.2.5, do Edital. 

1 
O subitem 5.2.5 ., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

, ou seja, CONDIÇÃO DE 

ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se 

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou desnecessária. 

A administragão pública deve saber com quem está contratando e é Ônus dos 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 

seria no mínimo um desleixou int~lerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o 

dital. Também demonstra má fé eis que é ônus expresso e inafastável. 

Foneiíax: 061 - 321-0702 - e-rnail: rasera@opengatr.co~n.br 



Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de ofício, empreender todos os esforgos e talento 

na busca desses fatores inalienáveis a Administração Pública. 

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo a essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Deve, 

sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas 

não têm qualquer pendência judicial que possa vir a fnistrar um futuro contrato bem 

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua 

INABILITAÇÃO à vista dos princípios da lieitaçao: do julgamento objetivo, da 

vinculaç5ío ao edital, do procedimento formal e dos 

administrativo da: legalidade. 

PELO EXPOSTO, requer a esta Digna Comissão, que seja revista sud-posição inicial e 

declare IIsJABILITADA a empresa proponente para a localidade a que participou eis 

que não cumpriu a determinação do subitem 5.2.5, do Edital que trata dos requisitos 

para a habilitação e porque foi omitido fatos relevantes em detrimento do interesse 

público. 

Termos em que pede e espera deferimento. 

Procuradora 

3x: 061 - 321-0702 - e-inail: rasera@opengate.com.br 



SHEKINAH COMUNICAC~ES LTDA, inscrita no CNPJ no 
03.893.475l0001-42, sediada na Av: Costa Júnior - 467, salas:301/1/3, 
Centro, Carmo do ParanaibalNIG, nomeia e constitui sua bastante 

- procuradora o Sra. MARILENE YUUW DINIZ, portadora do RG no 
12.80.215 SSPIDF e do CPFIMF 771.865.321-87, com residência em 
Braçília I DF., a quem outorga poderes para representá-la em todos o 
atos junto ao Miniçténo das Comunicaçbes, podendo para inclusive, 
apresentar @/ou retirar Documentos, Propostas, passar reciboç, rubricar e 
assinar documentos, atas, desistir de prazos recursais, interpor recursos, 
impugnj-[os, ter vista aos autos do processos, enfim praticar todos os 
atos necessáhos ou convenientes para o bom e fiel cumprimento deste 
mandzdo. 

cONFI,R"O# O oF(!GINA& 

'I 5 SEI 2011 
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U 4 4 .  ;168.41ib-68, residente e dorrilc,iliado n e e h  ctdade.  Eec r i ru ra  p u b l i c a  de  
COIIII'RA E VENDA Eavrada p e l o  12 O f i c i o  da Notas l o c a l ,  e m  da ta  de 2 9 / 0 4 / 9 4 ,  
rio livra-R%, 9.53 i8 f 1s. 018, 'JA1,OIC: CR$.5.390.000,(10. 
1 1  f : 4 '--.v 'h ...........- -h /I 

DE MINAS GERAIS 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO NO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ANEXAÇÁO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentaçáo constituída de 12 
folhas que numerei, em continuação, do número 54 até o número 65. 

i O prazo para entrar com o recurso era até o dia 27/10/2000, pois o recurso 
foi recebido pela CAT/MG ein 31/10/2000, sendo o mesmo intempestivo. 

Para as devidas considerações. 

Belo Horizonte, 22 de novembro de 2000. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M I N I S ~ ~ R I O  DAS COMUNICAC~ES 
DELEGACIA DO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES NO ESTADO DE 
GOMISSAQ DE ASSESS ENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

Senhor(a) Presidente da Comissáo de Assessoramento Técnico 
I 
I 

portador (a) do documento d 

do Estado d /?$I //M-6+7 v/dd&43, -.em solicitar vista do(s) docurnento(s) 1 
referenie(s) ao Edita1 da Concorrência N" 65 C, para o Serviqo de Radiodifusão, , í 

I 

conforme indicados a seguir: 1 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M I N P S ~ R H O  DAS C O M U N I [ C A ~ ~ E S  
DELEGACIA DO MINISTÉRIO LIAS COMUNJICAÇ~ES NO ESTADO DE MG 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 

REQUERIMENTO DE CÓPIAS 

Senhor(a) Presidente da Comissão Assessorainernto Técnico 
4 

portador (a) do documento de identidade NB 54d expedido pelo (a) O 
do Estado d- /'I'? $ , vem solicitar cópias reprográficas do(s) 

documento(s) referente(s) ao Edita1 da Concorrência ~ " 6 6 -  100-SSR/MC, para o Serviço de 

Radiodifusão, conforme indicados a seguir: 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,lO por cópia e o total geral de 

1 cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ -7 L& 
), conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Favorecido 

CGADIMC 

Banco 

Banco do Brasil 

NQda Agência 

I 3602-1 

NQ da Conta Corrente 

370500-$ 4 1 0 0 0 3 0 0 0 0 1 0 0 3 4  f l g  ment./de/~ditais 1 
Depósito Identificado (Código-dv) 



j 

i Em dinheiro - R$ Em cheques - R$ 

- - 
i Depósito identficado (códigodv) l Finalidade J Í ) l&&& g r \ ~ í d f ~  

i 4 / r n ~ ~ > ~ i 3  1 0 0 3  -4 é ~ í ~ w 5  

RF 34945t465 4371;.?2888 ;, l f l a  dJ9tj,~7c3 4 r) LI, 

CONFERE COM O O! du. i i 
3 p * q ' , L /  

i 1 5 SEI 2011 



i,. , '  i!,. 

PAULO ROBERTO CRUZ & ASSOCIADOS 
Maria Dulce Cruz - Paulo Roberto Cruz 

- - Paulo-Dario Madureira Horta - Sõnia Rodrigues Álvares 

Ilmo. Sr. Presidente da Comissão Especial de Licitação. 
Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiofusão 

Concorrência: 06512000 SSRJMC 
Localidade: Carmo do Paranaíba - MG 
Serviço: FM Frequência Modulada 

RADIO CARMQ LTDA., já qualificada, por sua procuradora, 
anexado aos autos quando do pedido de vista e cópias, vem IMPU 
recurso apresentado pela empresa SHEKINAH COMUNICAÇOE 
também já qualificada, o fazendo conforme fatos e fundamentos a 

-- 1 1 5 SEI ?o77 

. . 01. PRELIMINAR DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO. 

Conforme publicação no DOU de 19 de setembro de 2000, foi fixado o 
prazo de 02 a 06 de outubro de 2000 para requerimento de vista e fixado o 
prazo data limite para apresentação de recursos em 27 de outubro de 
2000. 

Pois bem, a ora recorrente qão fez vista do processo, e protocolizou o seu 
recurso em 31.10.2000. Notamos que o prazo estabelecido na publicação 
acima referida, não foi obsewado, sendo ultrapassado, e portanto, o 
recurso é intempestivo. 

De recurso intempestivo não se conhece, d o que requeremos, 
prossequindo-se a licitacão õseu procedimento normal. M 5  

Av. Augusto de Lima 1376, conj. 701 - Barro Preta - eEP 301'90-003 - BHte - MG 
a. - --- T@!;(OW. -. 31) 3B1-8334- Fm: (OXX - 31) $201 -5246 

- - . e-ma-ilr gordon.adv@bol.com.br Caulelar 



Se ultrapassada a preliminar retro, quanto ao mérito nenhuma sorte '1 
socorre a recorrente, pois ela própria 

confissão contida na fl. 000057 : 

66 A empresa proponente tem como dirigente a Sra. DORACIL RIA 
- CARNEJRO ALVBRES que reside, segundo o Contrato Social na cidade de 

Carmo do ParanaíbaMG. ." Grifos nossos. 

Alega em seguida que a sócia referida também reside em Patos de Minas- 
MG., e mais, que ela e o marido possuem imóvel em Uberlândia-MG 
sendo que este imóvel está em construção, e portanto deveriam ter sido 
apresentadas certidões destas duas localidades. Junta escritura e registro 
de imóveis para comprovar suas alegações. 

Note-se que: 

a) possuir terreno em qualquer localidade do país, ou especificamente, em 
Patos de Minas elou Uberlândia, ambas cidades neste Estado, RVICLI F-kii:l !C9 F LiiERAI.. 
equivale dizer que resida no local, na realidade é solidificar o patrim ~r:kti:io s 5 ~ ~ j : i ~ $ ~ r : C @ ~  

da recorrida. A recorrente não comprova que a Sra. D81FPAC1 M ~ z ; o ~ ~ ~  a OE~C;~ ;~AL 
CARNEIRO ÁLVARES reside em Patos de Minas; 

"3 5SEi 2011 

b) não existe nos autos qualquer comprovação de que a recorrida resida 
em Patos de Minas. Aquilo que não consta nestes autos não existe h6 
universo licitatório. 
É até contraditória a alegação pois, ao mesmo tempo que ratifica e 
confessa que as certidões de Carmo do Paranaíba estão corretas, local 
este onde reside a recorrida, afirma que a mesma reside também em 
Patos de Minas. Indaga-se: será que a ora recorrida reside em dois 
lugares ao mesmo tempo?; 

c) ter filhos que estudem em localidade diversa da residência dos pais é 
comum em cidades do interior, pois o ensino é primordial tanto para os 
filhos, quanto para a sociedade, e ainda, Carmo do Paranaíba é uma 
cidade do interior que não possui Faculdade elou Universidade. 
Observe-se que o ensino é uma'obrigação Constitucional. 

6 

AV. Augusto de Lima 1376, conj. 701 - Barro Preto - CEP 30.190-003 - BHte - MG 
- - - 

s -- Tel: (OXX-- 31) 3201-8334- Fa: (OXX -31) 3201-5246 
e-mail: gordon.adv@bal.com.br Cautelar 



d) quanto a alegação de que o imóvel situado em Uberlândia está em 
construção, não passa a mesma de mera e vã, pois não há qualquer 
comprovação neste sentido. Mesmo que assim não fosse, o que 
admite-se apenas para argumentar, nega-se veementente a alegação, 
por ser a mesma aleatbria e inverídica; 

e) quanto a hipótese falaciosa contida no exemplo da recorrente, quando 
menciona: "..., caso ocorra algum problema ..., ", temos a dizer que no 
caso presente, Concorrência, deve-se observar a realidade e não ficar 
fantasiando, delirando. 

Portanto, totalmente infundadas as alega@es, sendo certo que a 
propriedade de imóveis em qualquer localidade não enseja a existência e 
ocorrência de atividade econômica e muito menos de residência, como 
quer q recorrente. 

Ratificamos que, a recorrente não prova, só alega, que a sócia resida e 
exerça atividades econômicas em outras cidades. 

De qualquer forma, negamos com veemência, tais alegações: a sócia d 
recorrida não reside e nem exerce atividade econômica em outra comar 
que não na de Carmo do Paranaíba - MG. Migkttrio rl,=,s '-,r ,371 +,;,,:tj;,ees 

COfoFERL COM O BR]GINA[, 

! Há de ser ressaltado dois aspectos: 'meiro, na escritura do imóvel em 
Patos de Minas consta um lote construção e não um imóvel 
residencial; segundo, não se encontra no registro do imóvel de Uberlândia- 
MG juntado com o recurso, a alegada construção. Ademais, mesmo 
procedentes as alegações quanto aos imóveis, construção, etc ..., ainda 
assim, não existiria motivos ensejadores de atividade econômica e 
residência. 

Oportuno faz-se registrar que a atividade econômica é exercida no local 
onde se gera valores, bens, para constituir patrimônio, podendo inclusive 
adquirir bens em localidades diversas de onde reside. 

Totalmente descabido e desprovido de qualquer embasamento legal o 
recurso apresentado 02- 

Av. Augusto de Uma 1376, conj. 701 - Barro Preto - CEP 30.190-(l03 - BHte - MG- 
- 

- Tel;'(OXX - 31) 3201-8334 ~FBX!-(C~XX - 31) 3201-5246 
e-mail:~gordon.sdv@boI.com.br - - . - Cautelar 



PAULO ROBERTO CRUZ & ASSOCIADOS 
Maria Dulce Cr- - Paulo Roberto Cruz 

paul& ~ario Madureira Horta - Sdnia Ro-igues ~lvares 

h s i m  requeremos, quanto ao merito, seja negado provimento ao 
recurso, mantida â habilitação da ora recorrida, prosseguindo o 
processo licitatóris seu curso normal. 

Ratihficando os requerimentos, em preliminar, não seja conhecido o 
recurso por intempestivo, no merito, seja negado provimento. Em 

- 
quaisquer das hipóteses, mantendo a habilitação da ora recorrida, 
com prosseguimento do processo licitatório. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2000. 

PP. 

Av. Augusto de uma 137.6;=-wnj. 701 - ~çirco Ereto --CEP 30.19r~403 - BHte- MG -- - - - .- - - - rei:-(OXX -73~)=3201-8334=  (o-= : 31) 32cjl-348 - 

e-mail: gordon.adv@bol,com:br - .  Cautelar 



. .  , ... , , ; , .  . . . .  ', .? "' ......... t..' ........ i,,jj; r., i.,; i::, i c:: c': Y: i ..,.i : 1.:; 7' 1:; r'! ?:. ..:> c::: <:; .:% >'% ' " . . A .  

/.r pl!.,i .!. ,..; ... ...:i ....... L.. i L.: 5 i .i, . .. i h .... .....r... i .,.: i3 . ::.!i.! i::. ..... ,,i' ;.t .... .. !...-4 . ..:$!::i!.<! f 
.>.8 

i...I ".;, i"":" ............ 1::; : :  , , ...< p ; c:; 3: .... + .... A E;: C; .,r i i, i::, !,,. .... ,,,- i; 6 i:: i,,,; h 3 i 3 r:; i:;: i,,, ir;: {.,i r; i: ia :i: i:) p.j 1;: i.t I:! 1:: r:; I .... ,... i 
....i ;.,, ... ! 

............. !,! (,! j,) I:l .....C... r: !.t; 7; 'c.; yj i::: i.+ 5;; f.; &:.! :i x; , <  , ;;: :; ''i, $.!i:& i:) 1:i * .. ' I ,  f.: ..'. ."; .."'"...". ." . . . . . . ' "  !'- >" ,"' . ' 
i.?!..! i t ! ' 1  .?.ar. 

ri j, ,!c:! ;.. 1::. $3 ,i. ;:i i,,, '::, ;.J 2% >q. $1 .,,, $j gi $ . .... 

-. .- 
i-! 5 $-J 6; 23 c: . - 1;i $1:; : 

. .... . , *... '.: :... .:. .' '.' : : : , : i'; !": :.., <" .S. : "' '2' "' 3 .r [, j i..! 1::; r.. .: >i'.L<,.. :.,, <... ,>, .:. , ...,,v. : ' e .  ..:. ...... . .  .... ...... . .  ... 
:,i>i* ,;, ?;: I,,,; p; i, i,,,; 1::. ;::, i,,, :.,:; c? j.:; y, ;;; j::: i.,,. ?,, ;:i j, l , , .  i::, j, +:;j ; ;,.: ,,, .; ,,;; .., ,t: , ; :> $; 1:: 1,,> L‘> ;.,&,-i j. P.: 2: ?\. .i. i 2 c! 
.... c ; >.. 'C.': ................ ..:!"i r,. ; .. ..... ;.. .:. ;..,i : ,; : 
, , , . , ! , i , ,  i , , "  "" ::c:: i .r o:i 4 

"' "'i "" "" ?" 4.') .' ,::>i -;:, .?: >.., .:. :.., ;,.. 
i,,: ?,,, i r:, .i,,> fij I:.: c:, i,'. 7'. r J". ';:! i:: : ................. ....i .... . . 

.,.i .i. .,. 1 L: .:.,< . I ; ,,,,; ! 
,$,,fi::, !,,, , .;, 2.i C >  i ; , , ! , , , ! . . i  r: ?, j. : .:L.:. . . i !%\ .> ?.'!'c:!::. i i,.! i 6.,!...i.,.1.! 

... ... . .... . . . .  .. ...... ............ ..? ..... , : .: ..,... .I..... ' ".. i. "". <.' ....... *<; <. :. .< . . . . . .  $ i ; 
i . .  , ,  > :  , ; : : ; : : ... , , r  : i,. . . . . . . . .  , ,  , . . , ,  ;: ; ,,,, i;:,!,.: C$;::, 5, q .,.. 8 ,  3 . 

.. ......... .. ..... ....I... 
/_.,L., :...,. : :>.. :.<.: , <..<.>... *. <:..; : . . . : : r : .  :... : , i  L,.,"... . . . . . . . .  . ...,............. ..... .... 

I :,:, I,,. i,,,i r;,: i ::, p,: 1 i;:, i, c.j ;.< 5 ;:; :,,,i i :  b,,! "r {:j i:> "r :\: <:: i,,; i,,, {:! :::: !,,i i::, v.. p; !,,,i !,, i..] F., r ,:.. 6;: i,,: i::, I.? :,,: <"i !;:. i,,. ?'i :..! :',; .,:. 

................ ................... ........ . :... .................... ..... ,.. .,, ,. ! i , i 'V i::' :i: ;"i " V" :. ! ." ,"' '", i,,,; r*.. :. ,..,, ' 
, ,  , , 1,; , j,,>i,; i i,,j;ii,;!F'iy< ) i;:, ?.i[,; .j.pi$:! ..',!,,, ...... .,.; . , :  : : : :  l i  i::. .....,r. ::::..i.!.? 

,... .......S. 7.. i r ::;; ;i i.: .'.i i::; ,:., 
y :.,. . :"'.." ".. 3"' V'. "" "' 

, ,  , ,  , , , , ) : ; : . r i :  ... ' 3  , i : ;  : . i , ?> 
: . . "' . .* . . "- ' ' : 

! g..: ! ..i-! ..> i... I vi 2 i.; ! !...i ;,,: ;,., ;,., !,,, > ,,,; ,;,,i c:) I,,.: i,,. $:!;,;::::r i,,; i,., (:I $4 .i,? ..,J!2-- ... .. ... . ...... ",' <". , " "' :; : < :< ' ,." >'."... ..............." ." ..:, ,,,. 
i,>. ,;, :,, .?, :<,; ?:. ,>< 1 t;.:?<$ F<i !,,$ +.,j ,,.$i.,.; i::, :,,,i i ,;. i,,j .,c i:: :I: x{ ;,,,i !.,) 6: !,,. 1;;: i:: 1::: I%.! 'r i:: :. ;'.. i:> "" "'r .,:,, '" " '"" "' "" 

, ,,,, , . . , , , :,,, p; ;;s 1 L, I:;. : '.. i .i, ?,>C J,,,! i.., :::% 
;;> : .:.. : .: ..i: ;;;i :... , :,., 5,,, 5::. ?, ?" !'.: i:> !,,,i 

;.: 'I' "', 
!2 y !- 7.; 2;: I:.; c. :i: !;:!;'.r ,! f i  j i <:.; :i; ;, , ? : I :,.i ,r j 1::: .:, ... . .... ........ ! i,,,: .i;> ;.,, :i: I':; si :;; ,;: i:; i,..! "C fi; > ; %.., ,,; j, i ,,,. r. ,.,. i- i::. ,.. *' 5 , ::, j i'.!!,> i.. .. ..> .... 7 . . I .  .... i $,,, p.. ;I, A. S.! 3 .., . ?,:I J, \:: 

, . . . .  .? ;. , .r ...... , ,,, , i.! 8 11: 5 'f) .;. i,,; .i. r:; i:. 1 i:] li; , E 8 ,.i, !'i i.! 2;: 3 v:, i:< c:) (i [:x i:: 
' ' ?  ' ' ' ' ;  " ''v . 

. , i  . > ,  i ,'.. <.,i i. ... .... ....... L.. ,,: ! .i. : : .... ;.., .:., ....: r., 7 %  ..,.. 
i i" (. i:l Ei A , 

,.;i .!' ................ .i. .l. ; i A i::, (.t '.i :::. .....c :.. I.. :'.. i'i % I',' !C, ;..i a i'i (:i i: c: :i: 'r' ;::i i ............ i i .... 
I ( , j ! . !  ! '1, !,.. P4 !..i l..l !..i !., i"': : ? i ;.,i<> . .  . ... ......... ..... ...... .....,.S. .. , , . , ". '" c:' ," C": i" i.l i::' :." ". '". '. '.' "; ..... ,.. l.'......,..',..;i ...".... ( 

,..r r .( i . .  y 
: , , ; : , '  j , 1: , i  , :; , ; ',! .! , ) , > : si : * i ,  ! "  ' i : 1 ,  : 1;: : : : : 1.. : i:;, ! ...... a,.. ... .i !..i ... i .. .... ........ ... "... " . .  ,,.. :..,; ..,!... :.> ;... .;. r.: ,., "i .!' '2' : :... ..- ........... ............ 

i::, r,.;.,,i i;:. ,::, ;.> ; { ;,j {)i,., t:ji,,,\ v> 3.. L": 
..'.. .; >,i,,, k.!'yf< L pfi i::.:, !:;g:(::i;!: 8 i;;:!:? i! : .... .i, itlh, $>:i,,j j, i,,.. ,i. ! .... ,i, $.i L,, , i..> i..; !".!"'. +..:v,.. :.; *:. . ..... . . . .  . '3' "" ".. ..; .... !,., ,... ,...,,... , , 8 .  ." "" ".. 'V i".'" )"' . i... . .... i i: : +, E:.. : ; , g : i:: : ; 1 ,  > 1: j , j.3 j : , i v,,.i, ,: ,.,, .I. u j. i,:: i .!~j k:. a .:, i .i. 9.1 ,? i:? i :  , ., <2.,.Jr?? I.. < 

....... .......... ... ..... ... . . .""" ,; ,; e... h .i. ,.:. ,..".'...'l.., i... " ' '.' !... '...E ' !,'?., : >., .,, :,: :... .-..<v.. t 3.. 7': r.; :.. C': i". r,: ?? 'C: 7. ...> i: V -  . ........... , ,  
,, ; ,  , ,  , , i, , ,  , , ,  i 1 K :  r !,,i i..: !.,i p: i:! ?ii,,> $2 i.! :...:i,. i: !::ri; vir; ii ..:..ii'r.!i.i l:> ; !',.C:.!...:k."" .... 

.... .......... . . . "  .". . , ;., y.> >..,,! ! ,i. y. ,.::, p ?!! >., ,;._ ...........:... ; i:: i, ,' 
k.j ..r x:i 3::: (,;! :;; 1: :;; i;: ',;i:: ;,j i{ i,,. i,,,,! $)i:;; ,i :;. !" 

i.4 ::>(',i ;%'i .!' t:; , i::, , c  i .  . I  1, , . . : , . !  , ! .......... y J, p,:,.!t.i?( ~ ~ * ~ * : ~ # , . <  W<P,,.a.,".~<.i..,r ,;.i">ri<..~'r.r*. 
. ,. . I ,!, .,.; 

... i... ['., ,,r i..; .L, I, ; i.. $.., 
' i. ..... :.. ........ i'.. c.., :::. ), . :,!,i' ."..'.,."i i::' .... 2':: d 

,, ,,,, ,,, .,.,, ,,,, $,, !,,, i..; !,,, :.!i::. v,,. ,.,! .,,! .,::, .; ,i, , i i % 03 ;:j , i;;: ;3 !::E: I'; 1: , ;,,, 3 E:: 2 "C 2;: i,,! i,,2 ?. i ...! i..l f.r. !,j r:' v:; i..] i . i.. :. ..... . .... 
. .r 1:; (S., );? .r v,+: .[ ,.,. .?. ,..:i:;,: 2: (::! 'h c, c:; 7, ..-. : I : t.,i..r,1;.,~1 ~ ~ ~ 2 l : n j . i .  1 

:; 1: . , , ri ,:, 5 i::: 
1". S. ' . . . . . . . . . . .  i y:  ?..I ..... , . i::. !i !? .... r.> ,,, .~; ,,,: !.,., ;,,,i !;,i i..! >.! :i; g:: i;:: $ . 

CONFERE CQM O ORIGINAL. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÁO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Nesta data anexei ao presente processo a docui~ieiitaçáo constituícla 
de 09 folhas que iiiimerei, ein continiiaçáo, do iiúmero ate o 
iiúinero ~ ( f  e 

Belo Horizolite, O de O/ de 20# 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE MDIQDIFUSÃO 
Corvii§§Áo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demais a 

Brasília, de de 2001. 

#kui  intas 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
~ i ~ i s ; ~ É ~ i s  DAS COMUNIGAA~ES 
SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LI"ITASÃO 

Referenela: Processo no 5371 0.000736100 
de 2110"72000 da 
Concorrência n.O 06512000 - SSRIMC. 

Localidade(s)lSewiço(s): Carmo do ParanaíbalMG, 
(FM). 

1. SHEKINAH COMUNICASÕES LTDA., qualificada nos autos do 
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente MDIO CAISMO LTDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a fase 
de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n.O 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

II - FUNDAMENTOS LEGAISIGOMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

" Ocorre que a empresa proponente omitiu inforrnaçgo da mais alta 
relevância, a dirigente, Sra. DOMGI  MARIA CARNEIRO ALVARES, 
também reside em Patos der MinasIMG com seus filhos w ~ - - +  v,@ 
estudam nesta cidade. 

(-4 



NÃO F O M M  APRESENWADAS AS CERTIDÕES "VEIS, CRIMINAIS E 
DE PROEESWOS DA LOCALIDADE DE PAWS DE MINASIMG, onde 
inegavelmente, a dirigente reside e exerce atividades econ6mleas. 
NÃQ FORAM APRESENmDAS ASA GERTIB&ES C~VEIA, CRIMINAIS 
E DE PROKEâTgSS DA CIDADE DE UBER~NBIAIMA." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

""5.2.5 - Gehidães dos Cartórios 

Distribuidores Cíveis e Criminais e do de 

Protestos de Títulos dos locais de residência 

dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, 

bem assim das localidades onde exercem ou 

",* 

exerceram, no mesmo período, atividades 
e*-d $ 

# ~ * ~ ~ w s + 9 ~ -  'i - -  , , , , t +i,?@h6rnicas; as cedidões deverão ser 

as, emitidas ou revalidadas em data 

uperior a noventa dias anteriores à data 

1 5 SEI < to'' m a para abedura do recebimento da 

6. os são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 

, para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações públicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários a Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irregularidades 
superáveis no procedimento licitatório, assim dizendo: 

INFORMAÇh0 COMPLETA (negar prov) N'~T~-ZOO~=L~=R~F~=CEL-SSR-MC d o  - ALR 20102101 - 16.25 F. 214 



"Existem atos viciados de 

irregularidades irrelevantes. O defeito nao 6 

apto a impedir a realizagão do interesse 

público nem sacrifica o interesse privado. 

Ressalte-se que, nesses casos, ocorrem 

hipóteses em que a realização do interesse 

protegido pela norma pressupõe a prática de 

outros atos. É necessário suprir a 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir 

os vícios jurídicos, no curso da licitação, ao 

campo das irregularidades superáveis. Não se 

pode ampliar a relevância jurídica da forma 

sobre o fundo. Tem a considerar-se que a forma 

é instrumental. Consiste na via de garantia à 

realidade do interesse público, de repressão 

ao abuso de poder e de tutela à boa-f6. Não 

há sentido em, tutelar diretamente a forma e 

infringir indiretamente os valores jurídicos 

consagrados constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em jogo e av-iliar- 

se a extensão das consequências da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o sac 

de outro valor (igualmente tutela 6pD:DrW if6p1?- ' ~ l ~ ~ ~ h ~ =  

in& ria t i  ;: <,~;~~~~;n!~- ,yy>t~~,  

Welly Lopes Meirelles acrescenta que: 

INFORMAÇAO COMPLETA (negar pro,,) N ' ~ ~ ~ - ~ O W L ~ = R R C ~ = C E L - S S R - ~ C  doc - ALR 20102101 - 16 25 F. 314 



"O princípio do procedimento formal, 

todavia, não significa que a Administração deva 

ser "brmalista" a ponto de fazer exigências 

inúteis ou desnecessárias a licitação, como 

também não quer dizer que deva anular o 

procedimento ou o julgamento, ou inabilitar 

Licitantes, ou desclassificar propostas diante de 

simples omissões ou irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: 

- ora interposto, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a proponente ~ B I O  GARMO LTBA., nesta 
Concorrencia, com relação ao sewiço e localidade incluídos na referencia 
desta Informagão. 

É a informação 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 20 de Fevereiro ae LUU I 

&I&&,% Q d ( L *  - _ J _ I _ p -  

ANDRÉ LU~S DEL CAS"FLO ROCHA 
Assessor 

INFORMAÇAO COMPLETA (negar piw) N*472.2001=L6=Rec2=CEL-SçR-hlC.doc - ALR 20102io1- 16 25 F 414 



Processo no 5371 0.000736/00. 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

~m t fi de fevereiro de 2001. 
// 



Referencia: Processo no 5371 0000736100 
de 21/07/2000 da 
Concorrência no 06512000 - SSWMC. 

Localidade(s)lSewiço(s): Carmo do ParanaíbalMG 
(FM). 

1. RÁDIO CARMO LTDA., qualificada nos autos do processo sob 
referência, vem apresentar Impugnação ao Recurso interposto pela concorrente 
SH-KINAH COMUNICA~~ES LTDA., contra ato desta Comissão que habilitou a 
Impugnante, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente 
para sustentar a motivação de seu requerimento, buscando manter sua participação 
no certame. 

2. A Impugnante desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 
do Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.5.1 do Edital, ' dedicado aos Recursos e Impugnações. 

4. Considerando que o Recurso ora impugnado não obteve o 
provimento requerido, a teor da INFORMAÇÃO No 472/20011bê/CE~SWMC9 a 
Comissão entende que o objeto da Impugnação está exaurido, d 
conclusão que se segue. 

cONKEF-1 c.,,, : i , ~  C.U..  $ < . \ L .  

11 - GONCLUSÃO 

Pelo que se depreende da matéria, por todo o expost 
sugiro: i-., 

- dar provimento à I ~ p g g n a ~ @  ao Recurso interposto pela 
concorrente SHEKINAH COMUNICACOES LTDA., mantendo o ato da Comissão 
que habilitou a impugnante, nesta7Concorrência, com relaçso ao serviço e 
localidade referenciados nesta Inbrmação. 

INFORMACÃO-lMPUGNA$AO(dar piov) N'473-2001=LS=Reí2=CEL-SsR-YC doc ALR 20102101 - 16 31 F. 112 



É a Informação 

A consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 20 de Fevereiro de 2001 

ANDRÉ LU~S DEL CASTILO ROCHA 
Assessor 



Processo no 5371 0.000736108. 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de flç. a Consigne-se em ata própria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 

E m p  de fevereiro de 2001. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINIST~RIO DAS GOMUNIGAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSÃO ESPEVIAL DE LICITAÇÃO 

Aos 09 (nove) dias do mês de abril de 2001, as 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 8 11, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo ~ogudira,  Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanuel Valadares, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes à 
análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, os quais compreenderam, 
entre outras atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão as informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após 
a leitura dos documentos, a Comissão aprovou o desenvolvimento e as conclusões contidas 
nas Informações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 



.-A 
9 c L L y , . u m  

NAPOEEÃO EMANUE 
Titular 

CONTIIVUAÇÃO DA ATA DE 09.04.01 CONC. No 064 A 06812000 

Os resultados de:analise de recursos 
e impugnações, objeto das 
I[nformações constantes desta ata, 
foram publicados no DOU, de 
1 1.04.2001. 



S"RVIÇ0 I'ÚBLICIO I'EIJERAL 
DELEGACIA 100 MC NO ESTADO DE MINAS (PERAIIS 
GOMHSSAO DE ASSESSORAMENrI'O T-ECN~CO 

Nesta data, juntei ao preseiite processo, além desta, as or foI11as seguiiites, 
Em conformidade com os dados abaixo itidicados: 

No da folha anterior: 85 . 

1 , No desta folha: . , 

Nos das demais folhas juntadris: a 

Belo Horizonte, $6 de de 2001. 
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SHEKINAH C~MUNICAÇÕES LTBA 
I 

Brasília, 19 de abril de 2001. 

i'- 

Exmo. Sr. Ministro de Estado I Kecr:bi o C!rieinvl 

i E. ...J-.3...i., QY 
Dr. João Pimenta da Veiga Filho - Ministério das ~ornunicaçõeg 

Presidente da Comissão Especial de Âmbito Nacional 

A/C Presidente da Comissão Especial de Âmbito Estadual 

BELO HORIZONTEIMG. 

Ref : Concorrência 06512000 - SSRIMC 

Serviço: FM - Freqüência Modulada 

LocaKdade: Carmo do ParanaíbaIMG. 

i , inscrita no CGC sob no 03.893.47510001-42, 

com sede na Av. Costa Júnior, 467, sala 301, Centro, Carmo do ParanafiaJMG, 

representada por sua procurador% Sra. M ENE MO D m Z ,  brasileira, 

casada, portadora do RG no 12.80.215 SSPIDF e do CPFIMF 771.865.321-87, com 

escritório situado em BrasiliaIDF, no SGAS, lote 74, Edifício Athenas, Bloco "B", Salas 

2011202, CEP 703.390-020, vem respeitosamente perante V. Exa,, apresentar 

REPRESENTAÇAO, contra o ato da Comissão Especial de Licitação que manteve a 

Habilitação da Empresa Rádio Garmo Ltda, com base no art, 109, inciso I1 e parágrafo 

ndamento nas razões ética jurídicas a seguir aduzidas: 



da Constituição Federal estabelece os princípios norteadores do processo 

licitatório, que se reproduzem nos diversos artigos da Lei 8.666/93, destacando-se 

desta, os princípios constantes dos ast. 3' - isonornia entre os participantes, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, e dos demais correlato s. 

Qualquer pessoa possui legitimidade para recorrer das decisões proferidas pelo órgão 

licitante, face à previsão do art. 4', combinado com os 

VIII, processados em conformidade com as normas cont 

estatuto licitatório. 

A licitação caracteriza-se por ser exigir procedimento formal, 
: >. 

Lopes Meirelles, "'...impõe a vinculação da licitação As prescriç 

todos os seus atos e fases." 

Como corolário deste princípio, destacamos o princípio da Vinculação ao Instrumento 

Convocatório, contemplado no art. 3' , combinado com o art. 41 da Lei 8.666/93, que 

prescreve que ""A administração niio pode descnmprlr as normas e condições do 

edital, ao qual se acha estritamente vin~ulada.'~ 

E para a empresa proponente, o descumprimento de nosma constante da Lei ou do 

Edital, enseja a sua inabilitação ou desclassificação, conforme a fase em que o processo 
,/c*- - -, - 

^17Pd licitatório se encontre. ,4'L 



SHEKINAH COMUNICACÕES LTDA 

A Lei no 8.666193, Lei de Licitações e Contratos, em seu astigo 43, parágsafo 3" 

estabelece as normas procedimentais que deverão ser observadas na licitação, in verbis 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com observância dos 

seguintes procedimentos: 

1 - abertura dos envelopes contendo a docum&,a_~&~. selatim v a*-*, 

habilitação, e sua apreciação". 

E para auxilias o órgão licitante no cumprimento dos diversos ato 

cumprimento ao contido no art. 43, previu o legislador , no respectivo p 

''k facultada à comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 

promoção de diliggncia destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 

originariamente da proposta". 

Tal dispositivo regula o poder dever do órgão licitante, em esclarecer situações surgidas 

ao longo do processo licitatório, através de atos de diligência, o que se resume no dever 

de verificar e atestas se toda a documentação exigida dos proponentes consta do 

processo ou se realmente faltam, bem como, caso estejam presentes, acerca de sua 

autenticidade ou validade, ou outras exigências não cumpridas que passaram 



SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA 

DA BSURDA IEEGmmAIDE PCRnET A PELA COMISSÁO ESPECIAL 1 
DE LICITA@"O QUE LBamPMITE EMPmSA DES@RUB/aPPEUDBW DA N O m A  

EDHTAL~CM COMO H%I[TmA NO PROCESSO LICITAT~HO 

A Recorrente, através de recurso interposto contra a habilitação da empresa concorrente, 

levou ao conhecimento da COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO que a 

documentação necessária referida no item 5 e subitens seguintes do Edital não estava de 

acordo com a norma pertinente. 

A concorrente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 do Edital e mesmo assim foi 

considerada habilitada pois o recurso da Requerente foi conhecido e desprovido, sem 

fundamentação legal. 

Como dito anteriormente, a administração não pode descumprir as normas e condições 

do edital, ao qual se acha estritamente vinculada (art. 41), e deverá processar e julgar 

conforme determina o art. 43 especialmente o inciso V, qu 

classiJicação das propostas de acordo com os critérios de 

edital ". 

O art. 45 da Lei 8.666193, estabelece, verbis: 

" O julgamento das propostas será objetivo, devendo a corniss8o 

responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com 

critérios previamente estabelecidos no ato convocatórlo e de acordo com os fatores 

exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 

pelos órgãos de controle". 

Dessa forma a lei determinou que o julgamento fosse realizado de acordo com as 

normas fixadas previamente no Edital. No presente caso, a Comissão Especial de 

Licitação nfo se ateve ao cumpi%mento da noma citada eis que até mesmo após 

interposição de recurso, manteve habil8tada a concorrente que n h  apresentou as 

4 



SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA I 

/ 1 
i 

A responsabilidade da Comissão Especial de Licitação deverá ser apurada eis 

descumpriu as regras bgsicas da licitação ao julgar habilitado concorrente que NÃO 1 

A Lei 8.666193, no Capítulo IV que trata das Sanções Administrativas e da Tutela 

Judicial, assim dispõe, verbis: 

Art. 81 - "Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 

preceitos desta Lei ou visando a fiustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 

previstas nesta lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal que seu ato ensejar". 

Art. 83 - "Os crimes definidos nesta lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 

seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 

emprego, função ou mandado eletivo". 

Atr. 84, fi 2" - "A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos 

crimes previstos nesta lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de 
-rd*i 7 , % . *, , * " 

confiança em órgão da Administração direta, autarquia, empresa 

economia mista, fundação pública, ou outra entidade controlada d 

pelo Poder Público". 

O ato de abrandar a aplicação do Edita1 para a concorrente infiingeiprin - 
e inafastáveis da licitação e enseja responsabilidade do agente q i,/ e o cometeu. 

Felizmente há a possibilidade de rever o ato inquinado de ilegalidade através da 

presente representação a V. Exa, que jamais coonestará com o entendimento equivocado 

da Comissão Especial de Licitação. 

DOS PATOS ENSEJADORES A INABILITAÇÃO DA 

empresa Rádio Gamo Ltda 

DAS PROPONENTES ", e os subitens os contemplam expressamente. 



SHEKINAH COMUNICASÓES LTDA I 

I 

1 

CERTID~ES CIVEIS, GWMINMS E DE PROTESTOS 1 

O subitem 5.2.5, exige: 

"Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 

dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das 

localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as 

certidões deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa 
i 

dias anteriores à data marcada para abertura do recebimento da documentação e 

propostas". 

. _,..,*_. "_...'... ., 
*-e&* <, ".,' .:. . ....'.i' *C'-' \ 

acordo com o eggido. 

A empresa proponente tem como dirigente a Sra. DOR461 M 

S que reside, segundo o Contrato Social na Cn" 

Paranai7baMG. As certidões de Garmo do Paranailba constam do processo e estão 

corretas. 

Ocorre que a empresa proponente omitiu infomayão da mais alta relevância, a 

dirigente, Sra. DORACI M S, também reside em 

Patos de MhasMG com seus filhos vez que estudam nesta cidade. Em anexo, doce 
/' i 

01, cópia da escritura do imóvel onde reside a dirigente na cidade de Patos de 1 

PROTESTOS DA LOCALIDADE DE PATOS DE MINASMG, onde 

Inegavelmente, a dirigente reside e exerce atividades econ6mlcas. _., 
i /' 



SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA 

A dirigente é casada com o Sr., S~RGIO ROIDMGmS ALV 1 
I 

pela certidh anexa, doc. 02. Verifica-se pelo doc. 03, anexo) que o casal tem um 

termno situado na cidade de UberlPndiaMG, na m a  Viena, no 08, quadra 95. Este 

terreno está em. construçho. 

Tal fato demonstra, inequivocamente, que o casal tem atividades economieas na 

cidade de UberlândiaMG, o que gera a obrigatodedade e apresentaçh das 

cerltidks cívels, cdminais e de protestos desta cidade. Exemplll@cando, caso ocorra 

algum problema com o crédito do casal, consequentemente haverá algum registro 

no earltório de protestos da cidade, estendendo-se também para o caso de ações 

cíveis e cdminais. 
1 

Assim sendo, a empresa proponente deverá ser mABILI 

por descumpdr o subitem 5.2.5, do Edital. 
. , V 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, especificamente, dos 

ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há que se 

falar em excesso de formalismo tampouco exigência inútil ou desnecessária. 
,i 

J' 

A administração pública deve saber com quem está contratando e é ônus dos I 

I 

proponentes apresentarem os documentos destinados a tal mister. Admitir o contrário 

seria no mínimo um desleixou intolerável máxime quando se trata do interesse público 

que está em jogo. 

O fato é incontroverso. A empresa proponente, ao não apresentar as Certidões exigidas, 

no mínimo, indica o receio de que haja ou venha a haver fato impeditivo que, por 

rz4----- 
absoluta conveniência desta, deixou de ser apensado ao processo, como determina o 

/z,;~'s C i:,/<, 

,+:'I 
Edital. Também demonstra má fé eis que é ônus expresso e inafastável. 

i ' -  ' P .-. 
T>;LEF.&C!A c' :., i,$ L>í i?,:ii,&s 

7 
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SHEKINAH COMUNICACÕES LTBA 
/ 

Em processos dessa natureza não cabem a meia informação, nem a meia verdade, 

devendo o Agente Público, por dever de oficio, empreender todos os esforc;os e talento 

na busca desses fatores inalienáveis à Admhistração Pública. 

Por outro lado, o Edital permanece em pleno vigor não cabendo à essa douta Comissão, 

em substituição ao Poder Judiciário, julgar o subitem 5.2.5 visando abrandar sua 

aplicação com relação a apenas um dos proponentes. Tal atitude fere o princípio da 

legalidade e nosso ordenamento Constitucional, em seu art. 37, não o permite. Deve, 

sim, esta Comissão, fazer valer o edital para a justa aplicação da lei. 

A Administração Pública deve saber com quem está contratando. As certidões exigidas 

demonstram a idoneidade das proponentes eis que comprovam que efetivamente estas 

não têm qualquer pendência judicial que possa vis a hstrar  um futuro contrato bem 

como dão presunção de que referida empresa será capaz de cumprir com o pactuado. 

Deste modo, verifica-se que a proponente não atendeu ao comando do subitem 5.2.5 e 

por isto não poderá ser considerada como habilitada, impondo-se a sua 

INABILITAÇÃO à vista dos princípios da Eeitação: do julgamento objetivo, da 

vinculação ao edital, do procedimento formal e dos p 

administrativo da: legaEdade. 

+&L----<- C a 

PELO EXPOSTO, requer a V. Exa., que seja revista a posição inicial e declare 

INABLLITAH)A a empresa proponente para a localidade a que participou eis que não 

cumpriu a detesminação do subitem 5.2.5, do Edital que trata dos requisitos para a 

habilitação e porque foi omitido fatos relevantes em detrimento do interesse público. 

e-' A&= . Termos em que pede e espera deferimento. 
- i  VJ 

8 

S.G.A.S. Q. 902, BI. B, Salas 2011202, Ed. Athenas - CEP 70.390-020 - BrasíliaIDF 
Fonelfax: 061 - 321-0702 - e-mail: rasera@opengate.com.br 



MINISTERIO DAS COMUNICACÓES 
SECmTARM DE SERVICOS DE IODIFUSÁO 
CQMISS~Q ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lhas seguintes, 
em confomidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior 
W desa folha : 
Nos das demais a 

Brasília, e de 2001. 



SmVI" 0PúBL168 FEQEML 
MINISTÉRIO DAS COMCINICA~~ES 
SECRETARIA DE SERVISOS DE WADIODIFUSAO 
C O M I S S ~  ESPECIAL E)E L~CIT~~SÃO 

SEITVi<:D F!is',Ll, 1 \ i.nEj';dil 
Ministci:u (ia:, C!,::ltnif ) - -  

i ~ ~ o ~ r \ n ~ - A o  No 271i 512QOllkGICEL-SSWMA CONEFZE ~03g- i  OHli$%idAl- 

1 1 5 S t l  2011 
Referência: Processo no 5371 0.000736/00 I/ 

De 21/07/00 da I e 

Concorrência no 065100 - SSFIIMC. 

Localidade(s)/Sewiço(s): Carmo '. do Paranaíba, 
MG, (FM). 

I - INTRODUGÃO 

1. SHEKINAH COMUNICAG~ES LTDA., qualificada nos autos do processo 
sob referência, vem interpor Representação contra ato desta Comissão que manteve 
habilitada a concorrente WD18 GARMO LTDA., no certame sob referencia, 
trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente para sustentar a 
motivação do seu requerimento, alegando o cometimento de rigor excessivo por parte 
da Comissão, com relação aos defeitos verificados no atendimento de exigências 
contidas no instrumento convocatório, relativamente a documentação de habilitação de 
proponentes. 

2. A Representante desenvolveu a formulação adotada na petição, 
tomando por base o que preceitua o Edital, além de citações de dispositivos legais 
pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública (Lei no 
8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no item 13, do Edital, dedicado 
aos Recursos e Impugnações, mais precisamente o estabelecido nos subitens 13.1, 
letra "a", 13.2 e 13.2.1. 

I1 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMEN"TÁRIOS 

4. Em preliminar, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Representante, em cuja exposição registra que: 

""Ocorre que a empresa proponente omitiu informa620 da mais alta 
relevância, a dirigente, Sra. D 0 M C I  MARIA CARNEIRO ALVAIRES, também 
reside em Patos de MinaslMG com seus filhos vez que estudam nesta cidade. Em 
anexo, doc. 01, cópia da escritura do imóvel onde reside a dirigente na cidade de 
Patos de MinasIMG. 

NÃO FOFPAM APRESENTADAS AS CERTIDÕES G~VEIS, CRIMINAIS E 
DE PROTESTOS DA LOCALIDADE DE P A m S  DE MINASIMG, onde 
inegavelmente, a dirigente reside e exerce atividades economicas. 

INFCRMAÇAO REPRESENTAÇAC(CO~~~ Irrseiror . negar prov)NS 2715-ZOOI=LS=Rap=CELSSR.MC.dos CRS 13106101 - 11114 F. 114 RGS. 



NAO FOMM APRESEQITBDA~AS CERUID~ES C~VEIS, CRIMINAIS E 
DE PROEESTOWDA CIDADE DE UBERLÂNDINMG. 

Assim sendo, a empresa proponente dever- ser INABILIITADA para o 
cedame por descumprir o subitem 5.2." do Edital. 

O subitem 5.2.5., acima transcrito, trata, espeelficamente, dos 
REQUIâITBâ P A M  A H A B ~ L ~ T A ~ ~ O  DAS PROQQNENEE, ou sela, CONBKAO 
DE ADMISSIBILIDADE. Uma vez não cumpridas as exigências expressas não há 
que se falar em excesso de formalismo tampouco exigência Inútil ou 
desnecess6ria." 

5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Representante , referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

i ""5.2.5 Certieões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e 
do de Protestos de Títulos dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 
(cinco) anos, bem assim das localidades onde exercem ou exerceram, no mesmo 
período, atividades economicas; as certidões deverão ser firmadas, emitidas ou 
revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada para 
abertura do recebimento da documentação e propostas." 

6. Em verdade, as exigências são cabíveis ante aos preceitos legais para a 
outorga de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos, que possam resultar em 
prejuízo à Administração. 

7. No entanto, muitas são as questões sobre exigências conhecidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 

1 excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são perfeitamente 
superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre esta 
espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por 
conclusão que adiante se chegará. 

9. Marçal Justen Filho, em seus "Comentários 
Contratos Administrativos", trata das questões relativas as irre 
no procedimento iicitatório, assim dizendo: 

prr" 

"Existem atos viciados d 

irrelevantes. Q defeito não &*a 

realização do interesse público nem sacrifica o 

interesse privado. Ressalte-se que, nesses casos, 

ocorrem hipóteses em que a realização do 

INFORMAÇAO ~ ~ ~ ~ ~ s ~ ~ ~ ~ ç A o ( m n b s l e r c e i r o r  -negar piov)N'Z715-200l=LS=Rep=CEL-SSR-MC.doi CRS 15106J04 - 11.04 F. Zi4 RGS 



interesse protegido pela norma pressupõe a prática 

de outros atos. h n e - e s h r i o  suprk 8 

irregularidade, ratificando atos anteriores ou 

renovando outros. 

Há tendência reforçada a reconduzir os 

vícios jurídicos, no curso da licitação, ao campo 

das irregularidades superáveis. Não se pode 

ampliar a relevância jurídica da forma sobre o 

fundo. Tem a considerar-se que a forma é 

instrumental. Consiste na via de garantia àr 

realidade do Interesse público, de repressão ao 

abuso de poder e de tutela à boa-f!. Não há 

sentido em tutelar diretamente a forma e infringir 

indiretamente os valores jurídicos consagrados 

constitucionalmente. 

A avaliação dos vícios dos atos 

administrativos tem de subordinar-se ao princípio 

da razoabilidade (proporcionalidade). Devem 

ponderar-se os interesses em Jogo e avaliar-se 

a extensão das consequencias da decisão 

adotada. Não será válida decisão que, para 

realizar certo valor, produza o s 

Outro valor (igualmente tutelado p 

Helly Lopes Meirelles acrescenta que: 

"O princípio do procedirnen 

todavia, não significa que a Administração deva ser 

"formalista" a ponto de fazer exigências inúteis ou 

desnecessárias a licitação, como também não quer 

dizer que deva anular o procedimento ou o 

julgamento, ou inabilitar Licitantes, ou desclassificar 

INFORMAÇAO REPRESENTAÇAO(ccnba tersetos-negar prov) Na 2715-20ol=L6=Ra~=CEL~SSRMc.d~0 CRS 13106101 - 1 !:O4 F. 314 RGS. 



propostas diante de simples omiss"s ou 

irregularidades." 

11. Objetivamente, as razões trazidas com o intuito de ver alterada a decisão 
desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem ser consideradas como 
rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista, que, como antes dito, seriam superáveis ante 
ao papel que representariam numa eventual relação a ser estabelecida entre o 
vencedor do certame e o Poder Público. 

12. No entanto, ao analisar a Representação interposta, assim como os 
elementos com ela trazidos ao exame da matéria, ressalta-se que não se pode admitir 
os fatos ora impugnados, em razão de que a concorrente cumpriu com as exigências 
dos subitens do Edital de Licitação. 

13. Consta do Processo, fls. 14, certidões dos órgãos do judiciário da cidade 
) de Carmo do Paranaíba, Minas Gerais, que comprovam nada constar contra a 

dirigente, Sra. Doraci Maria Carneiro Alvares, portanto suprindo a exigência do Edital, 
em seu subitem 5.2.5, que determina que a proponente apresente Certidões dos 
Cartórios Distribuidores Cíveis, Criminais e de Protesto de Títulos. 

14. Diante o acima exposto, verifica-se ser infundada a alegação da 
Representante, de que a proponente descumpriu as exigências do subitem 5.2.5 do 
Edital. 

15. Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 
sugiro: - negar provimento à Representação ora interposta, mantendo o ato 
da Comissão que habilitou a concorrente ~ D I B  GARMB LTDA., para continuar 
na competição pela outorga ds permissão de que trata o objeto da Goncsrr6neia, 

*" > e*-- -L- + 

por localidade e serviço referenciados nesta Informagão. 

Mjfik~e;l C-> (; ': "i;,; f't,t; 

É a informação. ~;QNF~- ;~ ,~"  c..)~: O uP.~GIIIAL 

1 5 Sk"B ?RI? 

A Consideração da Comissão Especial de Licitação. I 

Assessora 

INFO~~AçhOREPRESENTAÇAO[conIra lerseiros-negar prov)N'2115-2001=LB=ReppCEL~SSR-IdCd CRS 19108101 - 11:38 F. 414 RGS. 



Processo no 5371 0.000736/00 

Apás exame do que consta dos presentes autos, proponho aos 
senhores Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da 
Informação de fls. a Consigne-se em ata pr0pria a decisão tomada e 
encaminhe-se para providências de publicação. 



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

MINISTÉR~O DAS COMUIPJIGA~~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
COMISSAO ESPECIAL DE LIGITAÇAO 

ATA DE NUMAO 

Aos O5 (cinco) dias do mês de julho de 2001, às 15:OO horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 81 1, de 29 de dezembro de 1997, 
e suas alterações subsequentes, com a participação de seu Presidente, Manoel Elias Moreira, 
do seu Vice-presidente Antonio Carlos Tardeli e dos membros Alexandre Antônio de Souza, 
Álvaro Augusto de Souza Neto, José Ancelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e 
Napoleão Emanoel Valadmys, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos referentes B 
análise das representações interpostas pelas licitantes, os quais compreenderam, entre outras 
atividades: (1). O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão as 
informações contendo a análise dos referidos recursos e impugnações. (2) Após a leitura dos 
documentos, a Comissão aprovou o 'desenvolvimento e as conclusões contidas nas 
Tnforrnações constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-las e adotar as 
providências necessárias ao prosseguimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

.- 

Viee-Presidente 

ÁLVARO AUGUSTO DE S O U U  NETO 
Tihlar 



8 1 

b 

Titular 

CONTINUAÇAO DA ATA DO DIA 05.07.2001 CONC. Nos. 065,070,091,106 e 11212000 

Os resultados de analise das 
representações, objeto das 
Informações consmtes desta ata, j 
foram publicados 
06.07.2001. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
C 0 ~ 1 1 S S Á 0  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 85 folhas seguintes, 
I 
i 

em confoimidade com os dados abaixo indicados: . 

No da folha anterior : 110% . 
No desta folha : 
Nos das demais 

Brasília, 
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SERVicO PÚBLICO FWBERAL 
MINISTÉRIO DAS ,COMVNICAÇ~ES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
COMISSÃO DE' ASSESSORAMENTO TECNICO DO DISTRITO FEDEWL 

ATA DE REUNIAO 
skR\//?() !'i 1 . ' , I , - '  

# 

CONCORRÊNCIA N~055/200-SSRICEb/MC 
ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS TÉC 

i ,':,' i'< 

PARA O SERVIÇO DE FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 5 kx;*l~~ b i ~ i ~ + ~ ~ + * ~ A ' l L  

NA LOCALIDADE DE CARMO DO PARANA~BA, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS MIL E 
QUATRO, AS NOVE WOFIAS, NA SALA DE REUNIAO DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIF~CIO 
SEDE DO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPWNADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC N-I 1, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSAO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N V  (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO 

I DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO N" (AL~NEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTEWDA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LIcITAÇÃO N" 
3 (ALINW B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E N%, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: 
ALBENZIO "TJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMB NOGUElM, 
GERALDO ROSALVO "FEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA D 
RWLIZAR A ABERTURA DOS IN 
T~CNICAS, ATENDENDO A PUBLICA 

I 



Página 2 3 1/03/04 - FM 

DE 2004, SEÇÃO 3, PAG. 81, DAS PROPONENTES CbBSSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 06512000-SSR/CEL/MC, PARA OUTORGA DE PEWMISSÃO 
DO SERVIÇO DE RADIODIFUSAO SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA 
(FM), PARA A LOCALIDADE DE CARMO DO PAFIANA~BA, NO ESTADO DE 
MINAS GERAIS. (I) ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
QUE  SE^ ANEXADA A PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE T E ~ O  
SEUS INVOLUCROS ABERTOS DAS PROPOSTAS TÉCNICAS PELB 
COMISSÃO, PARA A LO,CALIDADE DE CARMO DO PARANA~BNMG: 
ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA. PROCESSO 
5371 0.000742/00, IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
PROCESSO 53710.000747/00, LENE WDIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 
53710.000751100, MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 
PROCESSO 53710.000745100, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA. 
PROCESSO 53710.000746100, RÁDIO ALTO PAWNA~BA LTDA. PROCESSO 
53710.000729/00,  ADIO CARMO LTDA. - ME PROCESSO 53710.000736/00, 
SHEKINAH cOMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 5371 0.000741/00, SISTEMA 

l 
i DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES SI6 LTDA. PROCESSO 

53710.000744100. (1111) EM PROSSEGUIMENTO AOS TFIABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSOWMENTO TÉCNICO DEU IN~CIO A ABERTUW 
DOS INV(%L.JCROS LACRADOS. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA 
POR TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDEWL E PÚBLICO PRESENTE. (V) NADA MAIS 
HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU 
OS TRABALHOS AS 9:30 H (NOVE HOWAS E TRINTA MINUT 

ASSINADA PELOS MEM 
TÉCNICO DO DISTRITO F 

COMISSAO: 

DE OLIVEIRA 

SERGIO AUGUSTO BEZERM DE MEDEIROS 
MEMBRO 





MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
C~MISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

1 Nesta data, juntei ao presente processo, alkm desta, as a Y folhas semintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 1 d Y . 
No desta folha : /c3 9 . 
Nos das demais folhas juntadas : O a 

I 

Brdsília, 2 2 de 



SERVIÇO $ÚBLICO FEDERAL 
MINISERIO DAS GOMUNIWG~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE GQMUNIMBÇ~ EELETR~MIAA 
ECOMISSÃO ESPECIAL DE LICIL'AGÃO 

CONCORRÊNCIA Mo 06512880 - SIRIM" 

LOCALIDADE: "ARMO DO PARANA~BA - EAnADO: MG 

ATA DE REUNIAO No 29712005 

Aos l-(dezessete) dias do mês de junho de 2005, as 1440 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.O 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

1 documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Piopostas Técnicas, relativo a concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de CARMO 
DO PARANA~BNMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos a 
Concorrência 'acima indicada, com a prática dos seguintes atos: I) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas "Tcnica e 
suas aprovaçõe odos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presid eu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai as pelos membros da Comissão. 

1 

k.Ia-.( P 
CASAS S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

1, Titular 

- 
I I ! ' 

I MARI REIS : 
! - 

Titular 

Publicado no DO" de ~6!= I 0612005. 



Mlnist6rio das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunieaçgo Eletronicâ 
Comissão Especial de Licitação 

Resulhalo da AvalEaeqlo das Propostas Tkcnicas 
Razão Social Num. PIBC. Grupo Pontos Resultado 

Csncorr8ncia 06512080 

FM 
RADIO ALTO PARANAIBA LTDA. 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
RÁDIO CARMO LTDA. - ME 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. 
ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 
SIC LTDA. 

I 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING SIC LTDA. 

i NOVA QLIVEIRA FM STÉREO SIC LTDA 
IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 
LENE RADIODIFUSÃO LTDA. , 

53710.000729100 A 83.92 1 Classificada 

53710.000733100 A 100.000 Classificada 

53710.000736100 A 100.000 Classificada 

5371 0.000741100 A 100.000 Classificada 

537 10.000742100 A 100.000 Classificada 

53710.000744/00 A 100.000 Classificada 

53710.000745100 A 100.000 Classificada 

537 10.000746100 A 100.000 Classificada 

537 10.000747100 A 100.000 Classificada 

53710.000751100 A 100.000 Classificada 



1 I ! 
MinistBrio das hornuicag&es 
Secretaria de Sewiços de Csmunieah;" Eketronica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

Razáo Social: 

Concorrência: 

Grupo Enquadramento 

~ogcaia  tia ~rognm- : 

T I  = Programas jornalisticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalisticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço nqticioso gerados na localidade 

! I 

bontuação ref ao percentuai dk tempo de funcionamento da emissora(Tl+T2+T3+T4) : 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo : 

Tempo total diário de programação 
a. 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações : 

i ! 

Membro Titular 

I 
i 

I 
I 
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AVISO D F  ADIAMEN'TO 
PREGA0 N' 1312tlil5 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

A Emprcsa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria 
Rccional do Piaui. através de sua pregoeira. torna oiiblico sue adiou Comunicamos a todos os interessados que o Prcgão Prc- 

scncial n.' 5000012 - GERADIDWSPM. cujo objeto é a aquisição de 
eombustivcl. (3.000 litror/m$s de gasolina comum). para atender as 
unidades e localização a seguir CEE OUARULHOS Av. Santos Du- 
mont. 1315-A - Cidade industrial Satélite de São Paulo - Guani- 
IhodSP. CDD GUARULHOS Rua Manoei Quintão, 82 -Jardim Tran- 
qüilidade - GuamlhwJSP. CDD MACEDO Av. Antonio de Souza. 
1035 - Jardim Santa Francisca - GuarulhoJSP. CDD OITO DE DE. 
ZEMBRO Rua Frci inocèncio, 168 -Jardim Eliana - GuamihodSP e 
CDD SANTA MENA Rua Cabo Moiser de Oliveira Jn '  - Jardim 
Santa Mcna - GuamlhodSP, restou "desena" por não acudir in- 
teressados. O aviso da licitação foi publicado n o  D.O.U. n' 103 Scqão 
3. plgina 56 de 01/06/2005. 

A Diretoria Regional dc São Paulo Interior, por mcio da 
Pregoeira designadé torna piibiico a homologaf.30 do Regão Elc- 
Irônico n.' 03II2005-DRISPI. cuja sessão ocorreu em 13/06/2005. 
tendo como objeto a aquisição de móveis para Agências de Comios 
da Diretoria Regional São Paulo Interior. A empresa Movap Ltda.. foi 
a vencedora do lotc 01 no valor global de RS 43.295.20. A empresa 
Prcstobat Ltda.. foi a vencedora do lotc 02 no valor global de RS 
20.44432. 

tratação. precisamente quanto i exccuqão' dos s&vifos e espcciti- 
caçòes dos veiculos, objctivando adequá-lai ao objeto do Edltal. 

Fl?t\NClSCA OLIVEIRA DO VXLE CO~L.CIO 
Pregoeira 

~ ! ~ i s o  1 1 ~  HOMOL~GACAO 
PREGA0 h': 1212005 S1.ISi.A REGINA UORGBS hlARCEi.0 

Pre~ocin 
A Empresa Brasileira de Corrcios e Telegrafas - Diretoria 

Rcgional do Piaui. comunica que homologou o objeto do Pregão 
supmcncionado. prcnacão de scrviqos dc manutengão corretiva. 
com aplicação de peça. em equipamentos de impress.30 da 
ECTIDRIPI. 1 emorcsa SOS CONSERTOS D E  MAOUMAS LTDA.. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

AhXONIO CARLOS DOS SANTOS 
P<c$cciro oelo valor plobal 'de RS 44.763.00 (quarenta e quatrò mil. sctecento~ 

scssenta é très reais). 

FRANCIsCA Ol,lYi,~IIIA DO Contrato1AsjurR)WSPhf n' 12212005. celebrado entre a Empresa Bra- 
Pregoeira sileira de Correios e Telégrafos e a empresa hlarga Construçòcs Ltda. DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

para cxccução dos Sewicos de Adaptação Fisica de Imóvcl para 
DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARMA Instalacão da ACC ABC Plaza Shopping DRiSPM. contratada pcio EXTRATO DE COSTRATO 

valor de RS 76.931.83 (Setenta e Seis Mil. Noveecntos e Trinta e U m  
EXTR4TO DE CONTRATO Reais c Oitenta c Centavos), com pmo de 45 I)Contrato de locqão de imóvel não rcsidcncial. Assinatu. 

(Qu;renta e cinco) dias comdos. RlaFionados no edital ra:31105t2005. Locatiria: Empresa Brasileira de Correios c Telégn- 
Contrato no 0064D.OO.C; Assinatura: 01/06/2005; Contratada: ENG. 

c ConRNção Ltda; VigCncia: 01/06D.005 a Carta Convite 50.~029/05 - (ENG) - GERADIDRISPM. Assinaturas: fo~. Locadora: Associação Recreativa dos Correios (ARCO). Objeto: 

30/0512006: Valor RS 22.222.22: Objeto: adaptaçán da AC Marcos Antônio Vieira da Silva . Diretor Rcgional dc São Paulo locação de um imóvel não rcsidencial para funcionamento das ali- 

CAXIBORIU; 0rigcin:DL 500042912005; CIaisificaçPo Orçamcnti. M c t r o p o i i t a n ~ C  JosC Ruh Gucna - Gcrcntc de Engenharia de São vidadcs dn ARCO. Valor global: Rã i.Z60,00.\'i~lnciii: 31/05/2005 s 
ria:- Conta: 6801 144403050003. Paulo hlctropolitanY/ECT; Sérgio Nicolau - piConhalada. 30105/2010. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA Concorr+ncia n.: 065hOW-SSWMC Localidade do CampanhaMG. 

A Comissão Especial de Licitavão. constituida pcla Portaria M C  n' 811. dc 29 de dezembro de 
1997. e suas alteraçõcr. em confomidade com o Edital de Licitacão. torna pdblico os rcniltador da 
pontuag.30 das Propostas de Pregos pela Outorga (PP) e do Valor Pondcrado WP) atribuido a cada 
licitante. declarando vencedora. para as localidadcs indicadas no Anexo iinico. a proponcntc que obteve 
o maior Valor Pondcrado. 

Os autos dos processos estarão com visla franqucada na Comissão de Asscasoramcnro Tecnico 
do Dislrito Federal. no seguinte eridereço: Esplanadados Ministérios. Bloco R, Sobreloja - sala 107. Ed. 
Sede. BrasiliuDF, local este onde deverão ser protocolizados os eventuais rccursos. 

A contagem do prazo dc cinco d i x  iitcis. para a interposição de cventuais recursos. d8r.s~-i a 
partir dcsta publicação. nos tcrmos do artigo I W. inciso I. alinea "b" c 95' c artigo 110. da Lei na 8.666. 
de 21 dc junho de 1993. 

Prawnenter I Scrvieo I N' do Pmerio 1 P. T k  I Reslrado 

Concorrência o.' 06512000-SSMC. Localidade de CampcstrJMG 

CLASSIFICADA SISTEhlA ITAUNENSE DE RADIODIFU- 
SAO LTDA. 

Concorréncia n.' 06512000-SSWMC. Localidade de Carmo Da Mata/MG. 

Pmwnrnten I Senico I N' do P m e m  I P T k  I R~ruledo 

Dnri l ia - DF, ?O de junha de ?Otl?. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Prcsidentc da Corsiselu 

FM 

SISTELL\ ITAUNENSE DE MDlODlFU- 
SAO LTDA. 

ConcorrCncia n.' 06512000-SSWlC. Localidade de Camo Do Paranaiba/MG. 

53710.W0733100 

FM 

Pmwnente.i I Servieo 1 N' do Pmccsra 1 P. T k  I Resultado 

Coocorrència n.' 05912000.SSMC. Localidade de Campos BelodGO. 

1W.W 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFU- 
ShO LTDA 

I Scniui I h' do Pr<scru> I P Trç 1 RriuluJo 
I Fht 1 5371000071900 1 81921 1 CLASSIFICADA 

IODI~U-I FSI I ~ i i i o m i ~ ~ ~ ~  I IWWO I CLASSIFICADA 

53710.MX)733lW IMI000 

FM 

A Comissào Espec'al dc Licitaqão. nos tcrmos da Portaria hlC n' SI I. de 29 dc dczcmbro dc 
1997. c niss altcn;òcs. cm conformidade com os Pd:tair d~. LiciiaçJo. toma pibiira. por mcio dcstc 
Aviso. os rcniltador da ponniaqZn das Proponas TCcnicas d u  licilantcs habilitadu conforme Ancxo 
única 

i ' 

Os autos dos processos estarão com vista franqucada na Comissão de Asscssoramcnto Técnico 
do Dinriio Federal. no scguinlc cndcre~o: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja - sala 107. Ed. 
Scdc. BrasiliuDF. local cste ondc~dc\erão scr protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a interposiqão de eventuais recursos. dar-sc-i a 
partir dcsta publicação. conformc o subitem 13.6 do Cdital. bem como nos tcrmos do artigo 109. inciso 
I. alinca " b  c 35' e artigo 110. da Lei  na 8.666. dc 21 de junho de 1993. 

53710MX)733iW 

I I I I 
PARTICIPA- Fhf 53710.0007471W IW.WO 

1 Fhl 1 5371O.W075I/W 1 I00000 1 CLASSIFICADA 

AVISOS 

~ m c r r n  'i' : 
53670.WlC471W 
51670.W1065lW 
5?670,WIOS4IW 

Brsrii in - »r. ?O dc junhii de 2 0 0  
JAIME DOMINGOS CASAS 

PrcaiGente da Comissão 

IWMX) 

A Comissão Especial dc Licitacão. constituida pcla Portaria MC n' 811, de 29 de dezembro de 
1997. c suas altcra$ôcs. em conformidade com o Edital de Licitação. toma público. em conformidade 
com o subitcm 11.8. o resultado da reunião do sorteio público rcaiiwdo cm 17 dc junho de 2005. entre 
as propqnentes que empataram com o maior valor pondcrado, para a localidade e seiviço indicado no 
Ancxo Unico. 

CLASSIFICADA 

Pmwncmcn 
SDICO- SISTEIL4 NACIONAI. DE CU,WiiiCACAO 1.TDX. 
RhDIO CAMPOS BELOS LTDA. 
PREOCFNCIA BR45ILEIRA DE COSlUMCACbFS LmA. 

ANEXO CNICO 

~onco;r?iicia ;i.* OóZ/2000-SS~lC. Localid~.dc dc Bom Sucessa&lG. ANEXO ~ I C O  

Scrvim 
FM 
Fhl 
FM 

PP 
16.764 
83.583 
75.771 

VP 
98.676 
98.158 
97.J77 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA - ÇÇCE 
coiviisçAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO E JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 05 folhas seguintes, 
i em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 163 . 
No desta folha : 
Nos das demais 

--- 

CONFERE (;(]i$ i:, o:;;.:::;l'5í&' i:: i ~ . a  4 4  %.~.~i b 
i! 

C:\Meus docuinentos\Termo de juntada doc 



ANEXO IV 

IDropost ca do Preço pela Outorga, por localidads de execupão do 
servigo 

1. Razão Social da O LTDA 

3. Edital da Concorrê 

1 

IvIG 

.5 12,00 ( cento e trhnnta mil, qiiinhentos e doze reais) 

la Parcela: R$ 65.256,00 ( sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e 
seis reais j 

2" Parcela: R$ 65.256,00 ( sessenta e chco mil, duzent 
seis reais 1) 

Cxmo do Pxmaíba, 06 de jtlllno de 2800 

r 

- 4  A- 4, 
DORACI iVIARIk C ~ R G  A L V M L ,  
(brasileira, muior, ~asuda, aposeniuda, residente e 
domiciliada i Rua h/füi~oel o Mendes, ,7"52, Centro 
em Camo do Paranaíba- , portadora do CPF no 
138.833.526-20 e dâ C de Ideatidâde fio 

6 85.745/S SP-PdG) 
Sócia-gerente 

. -- 
.. . .' 



SERVIÇO PÚBLICB FEDERAL 
MINIS"TÉRIO DAS COMUNICACÕES 

SECRETARIA DE SERVICOS DE COMUNICACÃO ELETW~NICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENPO TECNICO b0 DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIAO 
CONCORRÊNCIA N"6512000 - SSWMC - - .  

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE P 
( ,  1 

SERVIÇO DE MDIODIFUSÃO SONORA r >  

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA A LOCALIDADE DE: CARMO DO PARANA~BA, 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 2031 

.- I 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, A 
HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO-CEL, NA 
SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIF~CIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRAS~LIA, DF, SOB A 
SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA 
PELA PORTARIA MC N Q I  1, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSAO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITU~DA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO N V  (AL~NEA G), DE 02 DE 
MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO N" (AL~NEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E N" DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E NQ, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES 
SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, 
IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N"25, DE 1"E 
JULHO DE 2005, SEÇÃO 3, PAG. 69, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 065/2000-SSRIMC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA A 
LOCALIDADE DE CARMO DO PARANA~BA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) 
ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ ANEXADA A 
PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃ0 SEUS INVOLUCROS DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA A LOCALIDADE DE: 
CARMO DO PARANA~BNMG: RÁDIO ALTO PARANA~BA LTDA. PROCE 
53710.000729/00, SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 



CONC. 065/2000-SSRJMC Página 2 s~ssÃo 07/07/2005 (FM) 
&@ e',/& 

53710.000733100, ~ D I O  CARMO LTDA. - ME PROCESSO 53710.000736100, 'r,3 '5 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53710.Q00741100, ALIANÇA "ubiip' 8 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE SIC LTDA PROCESSO 53710.000742100, * fl!g:. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES VALE DAS VERTENTES SIC LTDA PROCESSO -@ - 
5371 0.000744100, MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING SIC LTDA. PROCESSO 
53710.000745100, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA. PROCESSO 
53710.000746/00, IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTBA. PROCESSO 
5371 0.000747100 E LENE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 5371 0.000751/00. (11) 
EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABE'RTURA DOS INVÓLUCROS 
LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA A LOCALIDADE DE CARMO DO 
PARANA~BNMG: RÁDIo ALTO PARANAÍBA LTDA. R$ 19.901,50 (DEZENOVE MIL, 
NOVECENTO E UM REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 44.200,OO (QUARENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS 
REAIS), RÁDIO CARMO LTDA. - ME R$ 130.512,OO (CENTO E TRINTA MIL, 
QUINHENTOS E DOZE REAIS), SHEKINAH cOMUNICAÇÕES LTDA. R$ 120.892,00 
(CENTO E VINTE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS), ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE SIC LTDA. R$ 28.208,OO (VINTE E OITO MIL, 
DUZENTOS E OITO REAIS), SISTEMA DE COMUNICAÇÕES VALE DAS VERTENTES 

) SlC LTDA R$ 48.072,00 (QUARENTA E OITO MIL E SETENTA E DOIS REAIS), 
' MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING SIC LTDA. R$78.028,00 (SETENTA E OITO 
MIL E VINTE E OITO REAIS), NOVA OLIVEIRA FM STÉREO SIC LTDA. R$112.896,00 
(CENTO E DOZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), IVANOV 
COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. R$ 68.550,80 (SESSENTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) E LENE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 37.700,OO (TRINTA E SETE MIL E SETECENTOS REAIS). 
(111) A PROPONENTES SHEKINAH cOMUNICAÇÕES LTDA., IMPETROU 
TEMPESTIVAMENT4E RECURSO ADMINISTRTIVO CONTRA A PROPONENTE 
RÁDIO CARMO LTDA., SOB O NÚMERO 53000.03328812005-88, QUE SERÁ 
ANALISADO POSTERIORMENTE. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE 
DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS AS 10:00 H (DEZ HORAS), TENDO 
SIDO LAVRADA ESTA ATA ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA 
PELOS MEMBROS TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. 

I COMISSAO: 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

D.l# ZC4I.F Deniu. IrahalhnlATASlATA DE REI INIAO D E  PROPOSTA DE PREÇOS\Ii7 07  iM).i\ATA CONC OhS 2Onn.dnc 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
M I N I S T ~ R ~ O  CAS COMUNICAÇÕES 

SIICRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T I I ~ N I C A  
COMISSÃO DE ASSESSORAMEtdTO T ~ C I \ I I C O  DO DISTRITO FEDERAL 

c o ~ c o ~ ~ E ~ c i n  N o ,  065 ~0 - SSRICELIMC (7: 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVOLUCROS CONTENDO PROPOSTAS LL' ~ , M C . ~ - I  

I 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 7/(i?/300<' 1 

I L O U U l A D E S :  c,iQ E:, 
SERVIÇO: F /y 
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CAÇAO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE & I C ~ A ~ : & O  

/-' 
Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 03 folhas seguintes, 
em conformidade corn os dados abasxo indicados: 

No da foka anterior : 
No desta folha : 
Nos das dernais adm : 

I 1 5 SEI 2011 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIAOS DE GOMUNICAÇÃO ELE"TR")NICA 
COrvil~âÃO ESPECIAL DE LIGITAÇÃO 

LOCALIDADE: CARMQ DO PARAMA~BA - ESTADO: MG 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, as 14:40 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n." 81 1, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissâo, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo a concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 

'Freqüência Modulada, na localidade de CARMO DO PAFIANA~BNMG; b) verificação da 
conformidade desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, 
apresentadas pelas licitante(s), ionforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento 
Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos a Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - 
anexo a presente ata. I) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo a concorrência acima citada, anexo a presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os 
seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO CARMO LTDA - ME., que 
apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de CARMO DO 
PARANAÍBAIMG. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

JAR SILVESTRE DE OLIVEIRA 
residente Substituto 

KDISI BIMATTEU 
itular 

MARIA IVAGNA F. 
l;pw*w"m+---' 

Publicado no DOU de & ? ?  I 0% 12005. 



MiniçtBrio das Comunicaç&es 
Secretaria de Serviços de Gomunica~lo Eletrbnica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Cllassificaçh das Proponentes 

Covicorr6ncla 0" 1 2000 
Localidade MG "armo do Paranaíba 

Sewiço FM 
Valor Mínimo A9.807,50 Grupo Enquadraments A 

Pontuação 

53710.000744/00 DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
ES S/C LTDA. ' 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
*,A*,.,. ',,,~~.'**,*#~**,~-,-,-'t 



Ministério das Gornunicaç&es 
Secretaria de Sewiçoç de Çomuniecic;ão Helr6nica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Brreyo e W6sullkaido Final - Anexo V - Lote 6 ~ 
No do Processo: 

Razão Social: 

Concorrência: Localidade: UF: 

Serviço: GWW 

) A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? 

f' 
RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( P T )  : 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 

Observnções : 

,&larceio ~ ldo l td i s i  Dimatteu 
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DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CAT.4RINA PREG.&O ELETRONICO N3Ul1011R1 

AVISO DE L,ICIT.\Ç,iO 
CHAhl.4hlENTO PUBLICO No Zl20ll.i 

r\ Cniprcra Orasiicira de Correios c TcICgrafos. Diretoria 
Rcgionnl de Snnta Catarino. atravis do Presidente da Cotnissào Por. 
menciitc de Liciteçii). avisa aos intcrcsndos qitc rcaliiari o Cha- 
manicntii Púhlico. n qual tcm por ahjero o Crcdcnciaincnto de pcs- 
soa flzicns prcrtadoras de scn,iços de assisti.ncia medica c odoit- 
tológica em todos os mitnicipioq locnii~ados no Estado de Santa 
Catarina. cuja prestacão de serviço abrangerá os empregados ati\os c 
inativos e sciis dcpcndcntcs. hcncliciirios da BCT c cadastrndac nu 
CorreiosSaiidc. O Edital cstori dispnnivel na GcrSiicin de Rccitrsos 
Humanos. silo i Prciça X V  di: Novembro. 242. sala 225 - Ccntro - 
Florian~polisISC. no periodo de 2910812005 a 28108C006. das 119:00 
l s  12:Oll hnms c das I5:OO às 17:INl horas. onde podem siir ohtidn 
oiirms inforinaçdcs nrriivis do tcicfonc [ l ) u  48) 229.4312 c do h~: 
(0x i  431 2?L)-4301. 

41 Primeiro Tcitno Adithu ao Contrato n' 02USiU3. conrntada: Em- 
presa Brasileira de Tclccomunicnç3cs SlA - Einhratci. objeto: pror- 
rog?ção por niais doze mcscs. vigzncia: 0i110111J i 30109105, dnta de 
asslnarura: 3I~IIl9iIl4: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

Pregoeiro 

AVISO DE ANULACAO 
TOhl.AD4 DE PRECOS N~ l1 I IODl6  

11 Sitiinii Tciinn \ d  t:io ao C~nt i J t>  !i3 UlS7 O?. er>ntr2ilJi ri; 
Cqu pain:ctur Pa .. I <critorio Ltdi  . oojc!o p.arro;açdo por , i r ' s  r:'\ 
rnsscr. ii2:nc.l 311 i17 US i 2'1 01.06. dit, dc a<r.niii.iJ 27 .17 i,1. 

Nos lermos do Parisrafo Terceiro do A n i i o  19 da L c i  nu 61 Quano Tcrmo Aditivo ao Contrato n3 94110i. contratada: Blctcc 
Sistemas Blctrdnicos dc Dinilgação Llda.. ohjcto: piorroqacào por 
mais dorc rncscs. vigÈncia: OliO8105 È 31107106. data dc assinatura: 
2YIO7I05: 

o p c n g a  manohra. cottscwaçio. minittcnçãú prcrcntii,a e coiictjva. 
com a forncciincnra de ocras. caniiintos c orodutos. doa coutoa- 71 Contrato n? 160,115. data de assinatura: 2L)/07105. contrar.lda: BK 

Consultaria c Serviços Lfda.. vigi'ncla: OiIOYl115 à 3 1/07/06. ohjcto: 
prcstiição de serviços dc di i i tado de dadas rcfcrcntcs ao endereço e 
CEP. por meio dc s i s tcm~~de vidcocodiiícnç5o. das ohjctos postais 
n.io idcntilicados pcia triagem automatizsda. Licitaçào: Pregão n" 
50iI111~Oi-GCRADiDR/SPhl. dc 07i03/115. classiflca~ào orçnmenti- 
rioJcundhil: 72i111.44401.1311l101. valor da contrataçào: R$ 
2.397.973.25. valor do dcscmhnlso no cxcrcicio: R5 99Y.155.52. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

F I S O  DE REVOÇ- \Ç iO 
PREGAO ELETRONICO N' 62121105 

i 
A Diretoria Regionnl dc Sào Paiilo i~ircrior. por meio da 

Picgocin designada. ror"% piihlicu a rcvogaçiu do Prcgáu Elctrdnico 
n.' 06S12iWl5-DRISPI. ci!jo ohjcto F n aqiiisição de fomiulirior con- 
tiniios I 50 cnixns dc O1 via c 780 coixn* de O? v is ) .  por r.izdes de 
intcrcss~ pt ih l ic~.  

H ~ L I O  BUU 
Prc.<idcntc da CPL 

.AViSQ DE LICIT.ACAD DESER'r.4 
PREGA0 ELETRONICO F i q  501100')O 

Comi~nicimoi a todos os intcrc~adas qii- o PREGÀO ELE- 
TR*ICD n: SOUlIllYU - GERAD,DRiSPErl. ohjcto: Aquisicio de 
b l i r ~ r ~ u  L1i:dtcor. rcituii "DESCRTA" por não acudir intcrissadus. 

ANT~)NIO CARLOS DOS SANTOS 
Prc~oc~ro  

Coniunicarnos a lodos os intcrcssados o adiamcnto "sine 
dic" do PrcgBo Elclr6nico n~511111~1161 - UERADlDR ISPM. que tem 
por objeto n Conrmtaçào de Sewiços dc Transponc de Carga Postal 
atravb dai linha dz transporte regional [LTR - MIO02 c LTR - 1111022). 
para nltcrnçL> do edital. O aviso desta licilaçào foi piihlicado no DOU 
n2 i60 de 19~OPiZlIllS. Seção 3. piginn 62.  

SONIA REGINA BORCiCS MARCELO 

DIRETORIA REGIONAL DE S i 0  PAULO 
iLIETROPOLITANA 

P R E G ~ O  ELETRONICO N' 5000080 

ESTRATOS DE INSTRUi\lENTOS CONTR:\TUf\lS 
Comitnicnmos a todos os intcrcssados o adiamento "sinc 

dic" do Prcgào Elctid~iico n"W00080 - GERAD~DWSPLI. qiic tem 
por ohicta a Contntnçào dc Scwiços dc Transponc dc Coxa Postal 
atravis dc linha de transporte nacional (LTN- 781. pnra aitcraçào.do 
cdital. O aviso dcsta licit.~çào foi piihlic.idn na DOU n? 157 de 
I6.'OX/2Oi15. Scçòo 3. piginn 47. 

AVISO DE CICIT~\Ç~O PREÇAO ELETRONICO h.  ~ U U O O ~ ~  

Ohjcto: Aquiaiçio de corrchs para Sisrc~n;u de Triaicm Aiitoinática 
Formato Normal. Formato Semi Embaraçoso e F o f i t o  E:nharqoro 
dor ritm JagLtarf. Viin Irlnria. Xlooca. Saiidc e Santo Andrc. da 
Direiaiia Regional de Sào blctnipolitana. dirsriminados no Ancno I 
do cdital. conforme E\ ccificaçao Ticnica c demais candiçãcs do 
Bdital e seu.; anexos. &tcnção do Ediral c Rccchiincnto dac Pro- 
pait.ar no cndcrcço: htrp:/liv~iv.licitacocsZe.com.hr. Ahcnura dm Pro- p(>ifm: OY!OY,2iii>5 b O8:lO horas. inicio da D/; iita dc Prcç?s.às 
0:00 horas do dia OY;09~20115. Pntriin6nio L I~U$ rninimo crigtdo 
n n  partiripnç.io: RS 6.850.110 facis mil c oitocentos c cinqùcntn 

jeaisl pan as cmprcr.6 giic cotarcm todos os lotcs. Infonnaç3cs: c- 
mail: gcradprcgaolC~rorrcios.con~.hrr no i\ori:io de OY:3i) i s  16:30 
horu. 

ANTONIO CARLOS DOS SI\NTOS 
Prczociro 

I )  Contrato n? 016?!05. dnta de ~ssinnmra: 04108105. contratada: 
ZZllii Indiistria Grilica Ltdn.. vigí.ncin: 04IUSI05 à 1131US:t~6. ohjcto: 
aquisiçiu oni8al de cnnòcs de visita confeccionado etn canào apalinc 
hrnnco. com iinprcsrão iia anverso. Dispensa de Licilacão 511006~14 . 
GERADlDILiSPCI. dc 161115'115. ~Iassilicaçàii oi~amcn~rialcootihil: 

72111 1.44411~.0200i11. balar da contrataçàii: RS 4.676.40, valiir do 
dcrcniholso no crcrciciri: R3 i.YOV.53: 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
Prcgaciro 

PI~EÇAO ELETRONICO N?5IIUOU81 

2) Ata de Registro dc Prcços n' . 111631115: dntn da assinatiara 
117~1~711~i: contratada: Papelaria Wcspi Ltdn.. vig8ncia: U71117~05 i 
tl(>rO710(>. obieto: forneeime,,to de nintcrial dc ccerirArio I icitarin. 

Cniniinicainos a iodos ar intcrc.?sadoi n adiamento "sinc 
dic" do Prcgào Cictrdnico n"Wi!íKiI - GERADIDR ISPLI. que tem 
por ohjctn a Contntapio de Sciviços de Transponc de Cama Postal 
ntrii i is de linha de transponc nncional ILTN- 68). para alt&ação do 
cdital. O a\isn dcrta licitação foi piihlicado no DOU n' 157 de 
I6~lll;i?llll5. Scçiu 3. pigina 57. 

- . . . . . . . -. - - 
Prcgeio n9 . 5tlllillll 1 - GERADIDWSPbI. de iOill5iO5. classiticaçio 
orcaincntári;~'ciin16hil: 7?.11i 1220.020I1r)1. valor da eontratnçio: RS 
71.648.4ti. valiir dn dcicmholso nn cxcrciciii: RS 34.630.tl6: 

SECRET..\RIA DE SERVIÇOS 
DE CO~\IUNIC,~ÇÁO ELETRÔXICA 

RESULTADOS DE JULC,4hIENTOS 
Procçrici V' : 

5179O tiitutslilni 
. .~37LJ01100184101t 

1\79i11101118? tHI 
A Colniscào Cspccial de Licitaçào. ron5titiiida pcla Ponarln hlC n? 81 1. de 29 dc dczcnihro dc 

, 1997. c s i l i i  altcraçijcs. cm confnrmidadc ciun ii Edita1 de Licimçio. torno phhlico o~ rcs<iltndos da 

) ponmação dai Propostns de Prcços pela Oiitorgn (PPI c do Valor Potidcrndo (VP) strihirido a cada 
licitnntc. declarando vcnccdom. parn o localidndi: indicnda no Ancro ljnicu. a prnpuncntc qtic ohtcvc o 
tnnior Valor Ponderado. 

Os niitoG dos processos cstnrão com visa franqiteada o& Comissão de A.~sessiiraincnro Ticnico 
do Diqtritii Fcdcral. no scgilinrc endereça: Esplilnadn dos hlinistirioc. Bloco R. Sohrcioja - snln 107. Ed. 
Sedc. Brsril i iDF, local cstc aniic dcvcròo ser protucolizndos as crcritiiair rccitnos. 

.A cantwcm do pmzn de cinco dias iilcis. parn a intcrposidi, de c\cntoais rcçilrros. dar-se-i a 
panir desta puhlictçin. confornic o nihitcm 13.6 do Ediml. k n j  corno iioc lermos do artigo 1i)9. inci-o 
I. alincn " h  c 85' c arti;o I li). da Lei n" 8.660. dc 21 di: junho dc IUY3. 

ConcorrZncia n.' 03612OOil-SSRlblC. Localidadc dc Arroio Cirnndc'RS 

Concorrincia 11.' II3AI2IlIIIl-SSWklC. Localidadc dc Anidnio PradoiRS. 

Priimnentei 

R,initI rt;t.Tt:a.\ nr \n\'iine7tnitn irn,! 
~ ~ i t ) l l l  EI~ITOR\ \li!lit\ t ~ t i h  
u,$olr? iiin i r i r  $ .;!ri i \ a i t i $  Iii nn i.cii<i>\ l i r i ?  

Brasilia - DF. 25 dc agosto de 211115. 
JARBAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Prcsidcnrc dn Coinisiòo 
Substituto 

ANEXO UNICO 

Sunicn 

Fht 
Fht 
Fhl 

Concorrtncia n.~l36RI~I~Il-SSR/LIC. Localidade dc AiitricahaRS. 

Concorrcncia n.' 036l2l)llll-SSR:blC. Lacalididc de Bom Jcsii<lRS 

PP 

41 0011 
I .  

SS.?S? 

VP 

9'1.200 
411.167 - 
OR.8lY 
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ConçarrCiicin 17.' 0361?1100-SSIUXIC. Localidadc de CaiiiaquLlRS 

A Coiniss.io Espccinl de Licitação. eonstiiiiid.a pcla Ponaria LlC n? 81 1. do 29 dc dczcmbrs dc 
1YY7. c siias alteruqòcs. cm conformidade com o Ediral dc Liciiaçào. toma pihl i ro os rcsiiltados da 
pontuação daí Propostas dc Prcços pcla OLIIOF;~ (PPI C do Valor Ponderado (VP) atribuido a cada 
liciiantc. dcclaranda vcnccdora. para zq localidades indicadas no Ancxo ilnico. a proponente quc ohtcvc 
o innior \;alar Pondcrado. 

Os ni!ios dos processns cstarào com vis@ imnqucadn na Comissão do Asscssornmcnio Tscnico 
do Distrito Federal. no scgiiinic cndcrcço: Esplanada dos MinistCrios. Bloco R. Sobrclojn - snla 107. Ed. 
Scdc. Braiili&)DT. local erre ondc dcvcrào scr protocolirados os cvcntuais recursos. 

A conl.?gL'iii da prnzo de cinco dias itcis. para a intcrposiçào de cveniiaais rcciirsos. dar-sc-6 a 
partir desia piihlicaçBo. conFormc o siihitcm 13.6 do Edital. bem como nos amar do aniyo 109. inciso 
I. alinea "h" c 85? c anigo IIil. da Lei n" 8.666. dc ? I  dc jiinho do 1993. 

Concorrdncia n.' iI65~2OOil-SSNblC. Localidadc de CampanhNhlG 

Concorrencia n.' I~h5~2IU~O~SSRlMC, Localidadc de Bom Succssa/MG. 

Concorri.ncia n.? U65~21100-SSRlhlC. Localidadc de Campcsrrc%lG. 

Pmcri\n N' : 
I I I I O I H I i 7 I Y  I1II 

S?7llllX11711 1111 
. IIIIUIIIXI?):IXI 

7 c 

Ministério das Relações Exteriores 

SECRET,~R?A-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

P n i ~ n c n l c ~  

FRT(lllfNTI.\ flR$Rll rIR.\ DT(.~>\RNF.\<~FS lm,\ 
FIST6\Ii\ IT\I~IrNS6 OF R~\I?lOtlIrt S,<O I.T111\ 
R{I>IO rrln,\rsTlw<i\ FV I.T~I,\ 
I\'$NO\' <-O\li:NI<<\Çii<) 6 ~,~RTI(.IP\CIIFS I.Tn,\ 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERVIÇO EXTERIOR 
DEPARTAtIENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIVISA0 DE SERVIÇOS GERAIS 

ESTR.ATO DE CONTRATO N' 3YZUUS 

Si.ni;o PP 

F\i  I ;I <% 

F \ I  1 3 4  <>4 

F\I / ii riu 
F\ I  I IUIULD 

N" Processo: 0356lllll15. Contratante: LIINISTERIO DAS RELA- 
COES EXTERIORES CNPJ Contratado: 4401115YU00116. Contra- 
todo : SIEhlENS LTDA. Ohjcio: Contrara~ào dc cniprcsa para a 
aqiiisi~loc instalacio de Cenlral Privada de Cainiifaçào iclcfònica 
CPCT, iipo PABS. cnm tccnologia CPA-TConrrolc por proyrarnn 
arinczcnndo de rainutacàatcmpor.il. Fiind~ncnto Lcpnl: Lei n" 
Y.666iY3. Vigdncia: lS~UY!?llO5 a 14~08~20íli. Valor Total: RS 
1.435.0Ol1.lll1. Fniiic: 1740241ZI~ . ?005NCYIII~435. Data dc Asai- 
"atura: l5~l18~2lll15. 

VP 

07.4<$ 
U C l S  

v5.w 
UI.U,$I 

Concorrtncia n.? 065~2000-SSNhlC. Localidadc de Catmo da Llara/M(j. 

Concoiri.ncia n.' 065/2t~lIU-SSWI*lC. Localidado do Carmo do Pannnihulh.1G. 

I 

A ComissBo Espccia!dc Licitaçào. constituida pçla Ponaria M C  n ?  Y li. dc 29 de dczcmbro de 
lYq7. c siias nllcraçócs. crit conformidade com o Edita1 de Licilaç3o. toma piiblico os rcsuliados da 
pontiiacào das Propostas dc Prccos pela Outorga (PP) c do Valor Ponderado (VP) ntribiiido a cada 
liciiantc. declarando vcnccdora. para a localidade indirnda no Anexo ilnicn. a proponcnrc que ohtcvc o 
maior Valor Pondcndo. 

Os autos dos processos cstarBo com visto franqiicada na Comissào dc Asscssoraiiicnio TCcnico 
do Distrito Fcdcral. no scguintc ondcrcço: Esplanoda dos hlinistr'rios. Bloco R. Sobreloja - snla 107. Pd. 
Scde. BrmiliJDT. local cstc ondc dcvcdo ser protocoliiados os ovcntuais rccurws. 

A contagcm do prazo dc cinco dia7 úteis. para a in icrpo~i~ão dc cvcntuoir rcenisiis. dar-se-á a 
panir desta puhlicacào. confoimc o subitcm 13.6 do Ediinl. hcin como nos tcrmos do artigo 109. inciso 
I. alinca "h" c B5" artigo IlU. da Lei no 8.666. dc 21 dc junho dc 19Y3. 

Drmilia - DF. 25 dc agosto de 2005. 
JARBAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Prcsidenrc da ComisrZo 
Substituto 

ANEXO ~NICO 

Concorr6neis n.? 01161?»LlO-SSWbIC. Localidadc de Bom Retiro do SuURS. 

ESTRATO DE INESIGIBILIDADE DE LICIT.AÇ~~O 
N' 1612005 

N Proccrso: 08YVI?O05 . Ohjcio: Aquisiçzo de 10.01111 (dcz mil) 
fonnolarios de Laisscz-passcr para a Divisão dc Pa<sapones. dn Casa 
da Llocda do Brasil. Tolal dc Itens Licitados: illlilill . Fundamento 
Legal: Arligo 25 . inciso I . de LciS.666193 . Jusrificati~a: Parn 
atender neccssidadr's da Divislo dc Pasopoites do WRE tendo em 

ESTRATO DE INESlGIBILID.ADE DE LICIT.AÇÃO 
N' IY2U0.i 

N" Prucess~: l1Y1i~lK1110461?i~)SJl . Ohjr'iu: Prestar serviços tlcnicos 
prolis~ionaisdc pcssoa lisics. paio claboiar plano dc carreira. Totnl dc 
Ircns Licitados: 000fl1 . Fiindamcnio Lceal: A n i ~ o  25 . Cnoiit . da 

Lci8.666193 . Justificativa: A cspccialira~ão c n cspcri?nciac o co- 
nhccirncnr4 da mni&ria. D c c l a n ~ l o  de Incnigibilidnde cm ?5/0S/2005 
.CLAUDIO TEIXEIRA . Dircior. substituto. do Dcp. do Adm. Gcral 
.RetiTica~Ba em 251lIYi20115 . Ali\RIA STELA POhlPEU DRASIL 
FROTA . Prcíidcnic . Valor: RS 41.2511.00 . Contrnrnda :LIANOEL 
MENDES DE OLIVEIRA . Valor: RS 41.2?0.011 

ESTRATO DE INESIGIBILID.ADE DE LICITAÇAO 
N" 16/2005 

N" Proccro: I~9IOOOllOJS92llllW . Ohjcto: Contratar scruiços tfc- 
nicos prnfi~ionair dc pessoa fisicn. para tiadirzir t c t o r  doidioma 
poniigui.~ para o idioma espanhol. Total de Itens Licitados: 001MI . 
Fondamcnto Lcxal: Artigo 25 . Capiit . da Lci8.666,93 . Justificativa: 
A cspccializaçào a cnpcridnci eo conhccimcnto da lingua. Dccla. 
raçào dc lncriyibiiidadc cm 25iUSi2005 . CLAUDIO TEIXEIRA . 
Diretor. si~hstituto. do Dcp. dc Adm. ticrnl . Ratifica(ào cm 
25.0S12005 . MARIA STELA POklPEU BRASIL FROTA . Prc- 
sidcntc . Vnlor: RS 15,0110.00 . Contratada :PABLO JOSE SAMZ 
FUENTCS . Valor: RS 15.0011.11l1 

1 
L*u.%'.,.,.... *,.~.--,', 

(SIDEC - 25,0BlZ0«5) 24110111-242Y0 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~EÇ 
SECRETARIA DE SERVIÇOÇ DE COMUNICAÇÁO ELEIRONICA 
COMISSAO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

TERMO DEgUNTADA 
7- 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as o? folhas'seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : 
Nos das demais 

C:\Meus documentos\Tenno de juntada doc 



Carmo do ParanaíbdMG, 26 de agosto de 2005. . . 

Exmo Sr. 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco R, 8 O Andar, Sala 824 
BrasíliaJDF 

Senhor Presidente, 

SWEKINAW GOMUNICAÇÕES LTDA, com sede na cidade 

de Carmo do ParanaíbaIMG, e endereço para correspondência no SHS, quadra 06, 

conjunto A, bloco E, sala 424, Ed. Brasil XXI, BrasíliaJDF, CEP 70322-915, e-mail 

raseraO,rasera.com.br, devidamente inscrita no CNPJMF no 03 .893.47510001-42, 

empresa participante da concorrência 06512000-SSRIMC, para a exploração do serviço 

de radiodifi~são sonora em freqüência modulada (FM), na cidade de C A m O  DO 

PA 6, em referência a concorrência já descriminada, e publicação no 

DOU no 165 desta data, página 63, vem respeitosamente através de seu procurador Sr. 

D W L I O  FERiVANDO U S E M ,  solicitar analise do mCURSO interposto 

(processo no 53000.033288/2005, cópia anexa), contra a empresa I 0  C O 

LTDA declarada vencedora, vez que não foi publicado o resultado final do referido 

recurso. 1 

Solicitamos a atenção de V. Sa., quanto ao recurso interposto, e 

somente após analise e publicação do mesmo, declarar a vencedora para a referida i*.. s,m-c.h~-- Us.---q 

a 

localidade. 

Av. Costa Junior, 467, salas 301/302/3003 - Ce ro - Carmo do Paranaíba/IIlG 4 



Ilustríssimo Senhor 'i-s 

Dr. JAINIE DOMINGOS CASAS 

DD. Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Coin~lnicações 

BRAS~LIA - DF 

Ref. Processo n O 53710 000736/2000 
RÁDIo CARA40 LTDA 
Concorrência no 065/2000 - SSRMC 
Localidade: Carino da PeranaibnfMG ~ g p ~ ~ j g ~ ~ g g ; ~ ~ - i : ~ ~ ~ z ~ ~ ~ : : q ; ~ . f ~ ~ ~ i n Q . :  

....,.. - ::,- . r  : -.y: , "97 --i' uo.lvl );.ri% .c15 

SWEIUNAH COMUNICACÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ no 03.893.4~75/0001-42, com sede na Av. Costa Junior, no *", 
salas 301/302/303 - Centro, Carmo da ParanaíbatMG, na condição de proponente e 

participante habilitada e classificada na concorrência epigrafada (processo no 

537 10.000741/2000), neste ato representada por seu procurador firmatário, vem, à presença 

de Vossa Senhoria, para propor o presente RECURSO ADNIINISTRGTIVO, contra a 

IO CARNIO LTDA, com amparo no preceito do 5 5" do art. 43 da Lei no 

8.666, de 21.06.1993, em razão do conhecimento de fatos supervenientes à habilitação e 

somente coiihecidos após o respectivo julgamento, contrários às 

editalícias, os q~iais, pela sua natureza e gravidade, determinam 

mesma, como se demonstrará, com amparo nos fundamentos de fat 

enunciados. 

1 - Cabimento do presente Recurso Admini 
do Art. 43 da Lei no 8.666, de 21.06 
siipervenientes ao julgamento da habilitação, somente 
conhecidos neste momento. 

A Recorrente invoca, desde logo, a regra contida no 8 5" do art. 43 da 

Lei de Regência das Licitações e o disposto no item 9.7 do Edita1 da Concorrência, que têm 



Flc 

!'i 

"Art. 43 - A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedimentos: 
I - abertura dos envelopes contendo a documentapão relativa 
à habilitação dos concorrentes e sua apreciação; 
I1 - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes 
inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que não 
tenha havido recurso ou após sua denegação; 
111 - abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem 
interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, 
ou após o jwlgamento dos recursos interpostos; 
........S. ....................................................................... 

A Recorrente pretende que essa Comissão Especial de Licitação i 
reexamine o ato de habilitação da empresa RADIO CAIWIO LTDA, nesta concorrência, I 
diante dos d~cumentos ora apresentados, visto que o conhecjmento dos f a t o s ~ S n , ~ M  sL+...n~....-,...--..---" 1 

que envolvem à mencionada concorrente podem demonstrar, sLtpemefi 

impossibilidade de ser mantida na concorrência. 

J 

Os fatos a serem considerados são os seguintes: 

6 4 

1. A Sra. DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES é a única 

administradora da sociedade, sendo sua sócia-gerente, conforme se pode ver do respectivo 

instrumento de contrato social em sua cláus~ila oitava, cópia ora anexada. 



O rápido exame deste instrumento, em especial da qualificação dos 

sócios constantes de seu preâmbulo, revela que a empresa RÁDIO CARMO LTDA é uma 

empresa familiar, constituída por mãe e filha, o que fica evidenciado pelos dados dos 

documentos de identidade de ambas que constam do respectivo processo nesta 

concorrência, notando-se que ambas residem no mesmo endereço. 

A certidão de casamento da sócia-gerente DORACI MARIA 

CARNEIRO ALVARES, cuja cópia ora é anexada, revela que,seu esposo é o Sr. SERGIO 

RODRIGUES ALVARES, o qual não participa do quadro societário ou diretivo da empresa 

concorrente. Importa notar, por oiitro lado, que einbora o reginie do casamento seja o da I 
I 

comunhão parcial de bens, é certo que, tendo o matrimônio ocorrido no ano de 1978, como I 

consta do dito documento, todos os bens amealhados pelo casal após esta data são comuns e 

se comunicam. 

Assim, é importante ter presente, que mesmo estando. as quotas 

sociais em nome da esposa, elas também são propriedade do marido em razão de 

constituírem parte do patrimônio comum do casal adquirido na constância do casamento. 
c,' '1 I 

2. O Sr. SERGIO RODRIGUES ALVARES, esposo da sócia-gerente 

DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES, o qual, reitera-se, não integra nominal e I 
formalmente a empresa-familiar RADIO CARMO LTDA, figurou como um dos réus no 

\L 

F _--__SI__SI__SI__SI------ .. - 
Processo Criminal de no 0431.03.0004780-4, como incur~g~nas sanções& a& 1 5 7 , - $ - 2 O , -  // 

Y, i n c ~ % ~ l e ~ ( p õ r d ~ i ~ v e ~ e s ) ,  cic art. 288, $ único, c/c art. 69, c/c art. 29, c/c/ ai%. 180, 1 
- 1 

5 1 O, todos d o - C ~ d i ~ o  -Penal. - -- 
- h- 

,/ 
L------- -- 

Foram também denunciados as pessoas Belchior Gsegório da Silva, 

Odai Luiz da Silva, Alex Mendes da Silva, Paulo César de Mendonça, Luiz Carlos Alves da 

Silva, além de Sergio Rodrigues Álvares. 

0 s  dispositi~os pelos quais foram denunciados 0s r 



.- - 
a) Art. 15'7, 5 2" - Roubo, agravado por concurso de pessoas; 
b) Art. 288, 5 único - Formação de quadrillia ou bando, 

agravado pelo uso de armas; 
c) Art. 69 - Concurso material -prática de dois (2) ou mais 

crimes; 
d) Art. 29 - Concurso de Pessoas; 
e) Art. 180,§ 1" - Receptação, com presunção de obtenção por 

meio criminoso. 

Em data de 28.05.2004, sobreveio a sentença condenatória de todos 

os réus, proferida pelo Juiz de Direito GERALDO DAVID CAWCO&i~gr,&l:~~gaaaaaaaj 

Criminal de Monte CarmeloJMG, impondo trazer ao conhecimento &@! i r.x -yX ~ n ~ ~ ~ : , l , ,  
o 'a", uhs .. ,, fid!inist&io (j;>!; [J)frl .i!;i?;>:,,!A;.:.:; 

trechos da mesma, quando se fala do réu SERGIO RODRIGUES C W @ ~ ~ ~ B ~ N A L  
sócia-gerente da Recorrida: 

mercadoria rou 

antecedentes criminais, conduta social até então sem mácula; 
personalidade demonstra que por dinheiro fácil é capaz de 
qualquer empreitada. 

Assim, fixo a pena no mínimo legal de 04 anos de reclusão, 
com 100 dias multa pela receptação e mais 01 anos 02 dois 
meses de reclusão pelo crime de quadrilha. Sem atenuante ou 
agravante e sem causa de aumento ou diminuição de pena. 



Estes são os fatos que somente agora vieram ao conhecimento da I 
Recorrente, de natureza gravíssima e profundamente desabonatórios à pessoa do 

mencionado senhor Sergio Rodrigues Álvares, os quais ensejam a necessidade de ser 

reexaminada a decisão habilitatória da empresa concorrente e Recorrida RADIO CARMO 
I 

LTDA, constituída, exclusivamente, por sua esposa e filha e, assim, com a característica de 

constituir-se em uma 

3. O significado desses graves fatos que evidenciam conduta 
\ 3 

desabonatória do mencionado Sergio Rodrigues Álvares, combinado com o fato da 
.---------- 

%Recorrida-sema~qremmiliar, constituída unicamente pela esposa, e filha do 

mencionado senhor, os quais somente agora se tomaram do conhecimento da Recorrente, 

impõem que se questione, de foima superveniente, a sua habilitação nesta concorrência. 
/- ----- - 

'I 
1 Pode ser alegado que em função das quotas sociais estarem tituladas I 

em nome da espora DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES e da filhq SANDRA 1 
CARNEIRO ALVARES, o esposo e pai Sergio, nenhuma relação teria com a empresa 1 
recorrida. Entretanto, é preciso ter presente que o regime de com 

i _ - ---e-- 
deteirnina que todos os bens amealhados na constância da sociedade co 

e se comunicam. Assim, como conseqiiência, pode-se afirmar que a 

em nome da esposa, também pertencem ao marido. 

O que mais importa, no entanto, é considerar que se o 

Rodrigues Álvares na0 integra, formalmente, a sociedade RADIO CARM& LTDA., 

certamente sobre ela manterá controle e influência, enquanto perdure a sociedade conjugal. 

Nestas condições, percebe-se que a não participação direta do 

mencionado na empresa, tem razões que podem estar ligadas às atividades delituosas outras 

de que tenha eventualmente participado. Ora, a conjugação desses fatos nos leva, 

fatalmente, à consideração de que, acaso mantida a habilitação da Recorrida, poderá vir a 

ser declarada vencedora da presente concorrência, tendo como administrador "de fato", 

a grave pena de reclusão pela Justiça Pública por crimes diversos. 



Assim, cabe indagar, diante destes fatos, qual a garantia para o Poder 

Concedente de que não ocorrerá a participação, mesmo que de maneira informal, do Sr. 

Sergio Rodrigues Álvares, condenado por crimes de receptação e por formação de 

quadrilha, na gerência e administração da Recorrida e, principalmente, como garantir que 

esta pessoa não virá a ser 

É evidente que os fatos ora trazidos ao conhecimento dessa Comissão 

Especial de Licitação merecem ser avaliados e sopesados pela gravidade de que se 

revestem, exigindo mesmo que a matéria seja levada à consideraçiio da douta Consultoria 

Jurídica desse ministério, até porque esse Órgão técnico vem demonstrando, em diversas 

manifestações, que a mera existência de processo criminal em nome de pessoas indlcadas 

para gerir e administrar emissoras de radiodif~~são ou empresas concorrentes a servigos de 

radiodifi~são, não é aconselhável e admissível, visto tratar-se de serviço píiblico de alta 

relevância. 

Isto posto, REQUER o recebimento do presente recurso 

Administrativo para, ouvida a douta Consultoria Jurídica desse Ministério, seja 

reexaminada a habilitação da Recorrida, visto os fatos supervenientes e somente conhecidos 

neste momento, eventualmente caracterizadores da impossibilidade de ser a mesma maiitida 

na presente concorrência. 

De forma especial e , requer seja a presente concorrência 

sobrestada até decisão final dessa Comissão Especial de Licitação diante do Recurso ora 

interposto, de forma especial, que não se proceda à abertura dos 

propostas de preço marcada para o dia 07 do corrente. 

Termos em qyqpede e espera Deferimento 
I 

Brasília, mOt , 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
COMISSÃQ ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

T E M O  DE JUN"ADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, aléin desta, as folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

?;I0 da folha ant 
No desta folha : 
Nos das demais 

Brasília, i f de qob~df l  de 2005 
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Ilustríssimo Senhor 

Dr. JAIME DOMINGOS CASAS 

DD. Presidente da Comissão Especial de Licitação do Ministério das Comunicações 

Ref. Processo n O 53710 000736/2000 
O LTDA 

Concorrência no 065/2000 - SS 
Localidade: Carmo da ParanaibaMG 

SHEKINAN COMUNICACÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ no 03.893.47510001-42, com sede na Av. Costa Junior, no ***, 
salas 301/302/303 - Centro, Caimo da ParanaíbaMG, na condição de proponente e 

pai-iicipante habilitada e classificada na concorrência epigrafada (processo no 

53710.000741/2000), neste ato representada por seu procurador físmatário, vem, à presença 

de Vossa Senhoria, para propor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO, contra a 

concorrente RÁDIO CARMO LTDA, com amparo no preceito do $ 5" do art. 43 da Lei li0 

8.666, de 21.06.1993, em razão do conhecimento de fatos supervenientes habilitação e 

somente conhecidos ap6s 3 respectivo julgamei~to, contrários às dispo 

editalícias, os quais, pela siia natureza e gravidade, determinam a desc 

mesma, como se demonstrará, com amparo nos fundamentos de fato e de 

enunciados. 

< + 

P - Cabimento do presente Recurso Administr 
do Art. 43 da ~ e i  no 8.666, de 21.06.1993.  atos 
supervenientes ao jiilgamento da habilitnq50, somente 
conliecidos neste momento. 

A Recosrente invoca, desde logo, a regra contida no $5" do ast. 43 da 

Lei de Regência das Licitações e o disposto no item 9.7 do Edita1 da Concorrência, que têm 



"AI%. 43 - A licitação será processada e julgada com 
observância dos seguintes procedin~entos: 
I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa 
à habilitação dos concorrentes e sua apreciação; 
I1 - devolução dos envelopes fecliados aos concorrentes 
inabilitados, contendo as respectivas propostas, desde que não 
tenha havido recurso ou após sua denegação; 
111 - abertura dos envelopes contendo as propostas dos 
concorrentes habilitados, desde que transcorrido o prazo sem 
interposiçiio de recurso, ou tenha havido desistência expressa, 
ou após o julgamento dos recursos interpostos; 

A Recorrente pretende que essa Comissão Especial de Licitação 

reexamine o ato de habilitação da empresa RADIO C O LTDA, nesta concorrência, 

diante dos documentos ora apresentados, visto que o conhecimento dos fatos e sitiiações 

que envolvem à mencionada concorrente podem demonstrar, super 

impossibilidade de ser mantida na concorrência. 

Os fatos a serem considerados são os seguintes: 

,-"" --- 
1. A Sra. DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES única 

administradora da sociedade, sendo sua sócia-gerente, conforme se pode ver do respectivo 

instrumento de contrato social em sua cláusula oitava, cópia ora anexada. 



O rápido exame deste instrumento, em especial da qualificação dos 

sócios constantes de seu preâmbulo, revela que a empresa RÁDIO C A N O  LTDA é uma 

empresa familiar, constituída por mãe e filha, o que fica evidenciado pelos dados dos 

documentos de identidade de ambas que constam do respectivo processo nesta 

concorrência, notando-se que ambas residem no mesmo endereço. 

A certidão de casamento da sócia-gerente DORACI MARIA 

CARNEIRO ALVARES, cuja cópia ora 6 anexada, revela que seu esposo é o Sr. SERGIO 

RODRIGUES ALVARES, o qual não participa do quadro societário ou diretivo da empresa 

concorrente. Importa notar, por outro lado, que embora o regime do casamento seja o da 

comunhão parcial de bens, é certo que, tendo o matrimônio ocorrido no ano de 1978, como 
' 1 

consta do dito docilmente, todos os bens amealhados pelo casal após esta data são comuns e 

se comunicam. 

Assim, é importante ter presente, que mesmo estando as quotas 

sociais em nome da esposa, elas também são propriedade do marido em razão de 

constituírem parte do patrimônio comum do casal adquirido na constância do casamento. 

2. O Sr. SERGIO RODRIGUES ALVARES, esposo da sócia-gerente 

DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES, o qual, reitera-se, não integra nominal e 

formalmente a empresa familiar RADIO C A N O  LTDA, figurou como um dos réus no 

Processo Criminal de no 0431.03.0004780-4, como incurso nas sanções do art. 157, 5 2", 

incisos I, I1 e V (por duas vezes), C/C art. 288, 5 único, c/c art. 69, c/c art. 29, c/c/ art. 180, 1 

5 I", todos do Código Penal. 

Foram também denunciados as pessoas Belchior Gregório 

Odai Luiz da Silva, Alex Mendes da Silva, Paulo César de Mendonça, Luiz Carlo 

Silva, além de Sergio Rodrigues Álvares. 

Os dispositivos pelos quais foram denunciados os réus, refe 



a) Ai%. 157, 9 2' - Roubo, agravado por concurso de pessoas; 
b) Art. 288,g único - Formação de quadrilha ou bando, 

agravado pelo uso de armas; 
c) Art. 69 - Concurso material - prá-tica de dois (2) ou mais 

crimes; 
d) Art. 29 - Concurso de Pessoas; 
e) Art. 180, 8 1" - Receptação, com presunção de obtenção por 

meio criminoso. 

Em data de 28.05.2004, sobreveio a sentença condenatória de todos 

os réus, proferida pelo Juiz de Direito GERALDO DAVID CAMARCO, titular me"U1 da ,.- Varq .v .,- L i .. i 
Criminal de Monte Carmelo/MG, impondo trazer ao conhecimento d 

trechos da mesma, quando se fala do réu SERGIO RODRIGUES A 

sócia-gerente da Recorrida: 

"3. Quanto a cu 
elevada, sendo quantidade de 
mercadoria roubada em mãos de Paulo César, sendo assim 

; primario e sem 
antecedentes criminais, conduta social até então sem mácula; 
personalidade demonstra que por dinheiro fácil é capaz de 
qualquer empreitada. 

Assim, fixo a pena no mínimo legal de 04 anos cle reclusão, 
com 100 dias multa pela receptação e mais 01 anos 02 dois 
meses de reclusAo pelo crime de quadrilha. Sem atenuante ou 
agravante e sem causa de aumento ou diminuição de pena. 



Estes são os fatos que somente agora vieram ao conhecimento da 

Recorrente, de natureza gravíssima e profundamente desabonatórios à pessoa do 

mencionado senhor Sergio Rodrigues Álvares, os quais ensejarn a necessidade de ser 

reexaminada a decisão habilitatória da empresa concorrente e Recorrida RADIO CARMQ 

LTDA, constituída, exclusivamente, por sua esposa e filha e, assim, com a característica de 

constituir-se em uma 

3. O significado desses graves fatos que evidenciam conduta 

desabonatória do mencionado Sergio Rodrigues Álvares, combinado com o fato da 

Recorrida ser uma empresa familiar, constituída unicamente pela esposa e filha do 

mencionado senhor, os quais somente agora se tornaram do conhecimento da Recorrente, 
i 

impõem que se questione, de forma superveniente, a sua habilitação nesta concorrência, 

Pode ser alegado que em função das quotas sociais estarem tituladas 

em nome da esposa DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES e da filha SANDRA 

CARNEIRO ALVARES, o esposo e pai Sergio, nenhuma relação teria com a empresa 

recorrida. Entretanto, é preciso ter presente que o regime de comunhão parcial de bens, 

determina que todos os bens amealhados na constância da sociedade c0 

e se comunicam. Assim, como conseqüência, pode-se afirmar que as qito 

em nome da esposa, também pertencem ao marido. 

I - O que mais importa, no entanto, é considerar que se o 
) Rodrigues Álvares não integra, formalmente, a sociedade RADIO CARM 

certamente sobre ela manterá controle e influência, enquanto perdiire a sociedade conjugal. 

Nestas condições, percebe-se que a não participação direta do 

mencionado na empresa, tem razões que podem estar ligadas às atividades delituosas outras 

de que tenha eventualmente participado. Ora, a conjugação desses fatos nos leva, 

fatalmente, à consideração de que, acaso mantida a habilitação da Recorrida, poderá vir a 

ser declarada vencedora da presente concoirência, tendo como administrador "de fato", 

pessoa condenada a grave pena de reclusão pela Justiça Pública por crimes diversos. 



Assim, cabe indagar, diante destes fatos, qual a garantia para o Poder 

Concedente de que não ocorrerá a participação, mesmo que de maneira informal, do Sr. 

Sergio Rodrigues Álvares, condenado por crimes de receptação e por formação de 

quadrilha, na gerência e administração da Recorrida e, principalmente, como garantir que 

esta pessoa não virá a ser 

É evidente que os fatos ora trazidos ao conhecimento dessa Comissão 

Especial de Licitação merecem ser avaliados e sopesados pela gravidade de que se 

revestem, exigindo mesmo que a matéria seja levada à consideração da douta Consultoria 

Jurídica desse ministério, até porque esse Órgão técnico vem demonstrando, em diversas 

manifestações, que a mera existência de processo criminal em nome de pessoas indicadas 

para gerir e administrar emissoras de radiodifusão ou empresas concorrentes a seiviços de 

radiodifusão, não é aconselhável e admissível, visto tratar-se de serviço público de alta 

relevância. 

Isto posto, REQUER o recebimento do presente recurso 

Administrativo para, ouvida a douta Consultoria Jurídica desse Ministério, seja 

reexaminada a habilitação da Recorrida, visto os fatos supervenientes e somente conhecidos 

neste momento, eventualmente caracterizadores da impossibilidade de ser a mesma mantida 

na presente concorrência. 

De forma especial e , requer seja a presente concorrência 

sobrestada até decisão final dessa Comissão Especial de Licitação diante do Recurso ora 

interposto, de forma especial, que não se proceda à abertura dos invólucro 
7 

propostas de preço marcada para 



MINISTBRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LPCITAÇÃO 

O DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, a s f 3  folhas 
I seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : /!g . 

CLÁUDIO $ILVA SOUZA 
~ e m b r o  Titular 

No desta folha : [q.L . 
Nos das demais folhas juntadas : LY2 a 

Brasília, a de de 2005. 



SERVICO P~BLIGO FEDEML 
MINIST~RIO DAS COMUNIGAC~ES 
SECRETARIA DE SERVIWS DE MDIODIFUSWO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LIC~TA-AO 

INFORMAÇÃO No 00391LWI"EL-ASWMC 
Refersncia: Processo no 5371 0000736/00 

de 21/06/2000 da 
Concorrência no 06512000 - SSWMC. 

Localidade(s)lSewi~o(s): Carmo do ParanaíbalMG (FM). 

i 1. SHEKINAH COMUNICA@ÕES LTDA., qualificada nos autos do 
processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão que 
habilitou a concorrente ~ D I O  CARMQ LTDA., alegando o descumprimento de 
exigências do Edital, relativamente a determinados dispositivos pertencentes a fase 
de habilitação, relacionados no item 5 do Instrumento Convocatório. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnagões, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei no 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subit 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos s 
inabilitação de proponentes. 

II - F U N D A M E N ~ S  LEGAISICOMEN"FRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contkadit 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"...O Sr. Sergio Rodrigues Alvares, esposo da sócia-gerente 
DOMCI  MARIA CARNEIRO ALVES, o qual, reitera-se, não integra nominal e 
.formalmente a empresa familiar ~ D I O  CARMB LTDA, figurou como um das 
r6us no Processo Criminal de no 043.03.0004780-4, como incurso nas sanções 
do aH. *157"oy inciso I,II e V ( por duas vezes), c/c aH.288, único, c/c ar$. 69, ' 

c/c aH.29,clc a~."10 1 I", todos do Código Penal ...." 
5. Como se observa, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 



9.Nltrapassada a fase de habilitação, as proponentes n-o ser50 
mais desclassificadas por motivo relacionado 5 habilitação jurídica, 
qualificação ecsnomica e regularidade fiscal, salvo em razão de fatos 
supervenientes, OU só conhecidos após a Iiabilitagão. 

7. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
a Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
a Administração. 

7. Por isto é que muitas são as questões sobre exigências contidas nos 
Editais, que acabam sendo compostas pelo Poder Judiciário que, em julgados 
recentes, vem firmando jurisprudência sobre o que deve ser identificado por rigor 
excessivo ou meras irregularidades praticadas pelos licitantes, que são 
perfeitamente superáveis e que em nada prejudicam o interesse da pessoa ou da 
sociedade. 

8. É nesta linha que os estudiosos oferecem seus ensinamentos sobre 
esta espécie de desvio nas licitações publicas, que ora cito por entender que são 
úteis a conclusão que adiante se chegará. 

11. Objetivamente, as razões trazidas com o intuito de ver alterada a 
decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem ser 
consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes dito, 
seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a ser 
estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

12. Todavia embora o Sr. S6gio Rodrigues Alves seja casado com a Sra. 
Doraci Maria Carneiro Alves, este não figura no quadro societário da empresa. 
Desta forma o Poder Público não pode penalizar a Proponente por conduta 

i delituosa de pessoa quem não 6 sócia, mesmo com possibilidade de 
comunicação patrimonial. 

13. Pelo exposto, e a luz da legislação que serve a matéria, em 
especial o que dispõe o Edital, representativo que é da lei interna da licitação, 
proponho aos senhores membros da Comissão Especial de Licitação, 

- negar provimento ao Recurso ora interposto, mantendo o ato da 
Comissão que habilitou a proponente RÁDIO "ARMO LTDA., nesta 
Goncorrgncia, com relação ao serviço e localidade incluídos 
desta Informação. No que submetendo á apreciação superior. 

Dosumsnlo3 - MEM. 1UH105- 16.08 F. W3-Refsel 



Processo n" 

Após exame do que consta dos presentes autos, proponho aos senhores 
Membros da Comissão Especial de Licitação a aprovação da Informação de fls. a. . 
Submeta - se a proposta a consideração do Senhor Ministro, e consigne - se em ata 
própria a decisão tomada e publique-se. 



MINISTÉRIO DAS COM 
SECWETARTA DE SERVIÇO . . 

COR¶I§S" ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as lhas 
: seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

No da folha anterior : 
No desta folha : i 7 5  . 
Nos das demais folhas juntadas : / Y 6 a 

Brasília, O 5 de ae LUO.; 

Membro titular 



SERVIÇO PVBLICO FEDEWL 

MINISTERIO DAS COWIUNICA"ES 
SECRETARIA D"SERVISOS DE COMIINIGAÇ~Q ELWR~NICA 
GQMISSÃQ ESPECIAL DE LICI"PGÃO 

ATA DE REUNIAO 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de dezembro de 2005, as 15:00 horas, na sala de 
reuniões da Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de 
Brasilia, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela 
Portaria MC no 81 1 de 29 de dezembro de 1997 e revogada pela de no 438, de 13 de 
outubro de 2005, e suas alterações, com a participação de seu Presidente Carlos 
Magno Chaves Brandão e Vice-presidente Eriko Mendes Domenici e dos membros, Edmar 
de Freitas Machado, Rita Suely Barbosa e Cláudio Silva Souza, com o objetivo de apreciar 
os trabalhos referentes a análise dos recursos e impugnações interpostos pelas licitantes, 
os quais compreenderam, entre outras atividades: (I), O Senhor Presidente apresentou 
para exame e aprovação da Comissão a(s) informação(s) contendo a análise do(s) 

i referido(s) recurso(s) e impugnação(s). (2) Após a leitura dos documentos, a 
Comissão aprovou o desenvolvimento e a(s) conclusão(s) contida(§) na(§) 
'Vlnformaçãs(s)" constante(§) desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-Ia(§) e 
adotar as providências necessárias ao prosseguimento da(s) licitação(s). Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando 
a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da 
Comissão. 

' , 

Vice-presidente 

EDMAW DE "WEITAS MACHADO RIWSUELY BARBOSA 
Titular Titular 

Publicado no DOU de I 12005. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNWO 

PROCESSO Mo : 5371 0.00073612000. 

EMENW: Concorrência no 06512000-SâWMC. Recurso 
pendente de análise. Necessidade de a Comissão Especial 
de Licitação remeter os autos do processo piloto para a 
melhor apreciação pela Consultoria Jurídica. 

1 

I. Trata-se de recurso de representação interposto pela proponente SHEKINAH 
COMUNICAÇÕES LTDA contra a empresa RÁDIO CARMO LTDA. 

2. Contudo, a falta do processo piloto da ConcorrGncia no 06512000-SSWMC, 
torna inviável a apreciaçao do referido recurso, razão pela qual deve a Comissão Especial 
de Licitação encaminha-lo para a Consultoria Jurídica juntamente com o os autos em que 
há recurso pendente de análise. 

À superior consideração. 

Braslliu, 24 de janeiro de 2006. 

1 

lv!lnbyt;:!~) ?-, , l t r ,  

os autos à são Especial de Licitação. CQMFE!:[, ; .A'b: i r  L ,I, !!LL 

Esplanada dos Rlinistéi?os, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones:(61)3311-6535/3311-6197 Fax:(61)3311-6602 Emaik 

I 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
MTS~JIST~RIO DAS C O M ~ P G A Ç ~ E S  

CBNSULTBWPA JURÍDICA 

PROCESSOS: 53710.00072812000; 
53710.000734/2000;53710.0000744/2000; 53710.00074612000; 
53710.000742/2000; 53710.00073812000; 53710.00074312000; 
53710.00074812000; 53710.00072912000; 53710.00073312000; 
53710.00074712000; 53710.00073612000. 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edita1 
de Concorrência na0 06512000-SSRIMC , levado a efeito com a 
finalidade de outorgar (permissão ou concessão) para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada nas localidades de Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, 
Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e 
Conceição da Aparecida, todas no Estado de Minas Gerais. 
Necessidade de a Comissão Especial de Licitaqão atender à 
Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 1, de 03 de 
novembro de 2004. ~ m ~ ~ , . r - - ~ - , ~ .  -mw,.-.. sa--.rv,,--,.- I 

$E,R,,!G[j f ? \ , j y ,  !;,r:: !::<:i>?;,?,P,L 1 
. .. 

~ ~ , + ; [ [ , ~ G ( >  c:,; i::, :,'.', , , 5 ;  :!.$:::,,';:'.!:,:,::i i 
CC)NfERc :"c'.;,ii .~ e ~ ~ ~ ( , ~ 7 { ; i ~ A ~ e  I 1 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) 
da(s) empresa(s) participante(s) do procedimento licitatório 1 da Concorrência n." 
065120001SSR-MC, para as localidades de Bom Minas, Campanha, 

Minas Gerais. 
Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e todas no Estado de 

2. O certame em epígrafe se enco 
homologação para outras. 

3. A concorrência supra m 
o que inviabiliza a análise da manifest que têm recursos ou eA 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: 



V 

ADVOCACIA-GERAL DA ~ h l Á 0  
MINISTENO DAS GOMUNIGAÇ~ES 

CONSULTORIA 
fase de homologação devem ser encaminhados à Consultoria Jurídica com todos os GEos, 
acompanhados da devida certidão assinada pelo presidente da CEL conforme dispõe a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCEI CONJUR No 1, de 03 de novembro de 2004. 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de Licitação, a 
fim de que remeta a esta Consultoria Jurídica o processo puoto, bem como os autos referentes a 
todos os licitantes que parlicipam da Concorrência 06512000, e se possibilite a análise mais 
detalhada possível para que seja emitido parecer conclusivo. 

A superior consideração. 

Aprovo. Enczminhem-se 
Em 1 12007. 

Brasília, 11 de janeiro de 2007. 

ó/ada,dq União 

NOTA - 026 - TFC - 2.21 12007 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECmT DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
COn/llS§ÃQ ESPECIAL DE UCITAÇÃQ 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~ c f o l h a s  
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N" da folha anterior : ,,I 9 . 
No desta folha : J'SO . 

1ç2 Nos das demais folhas juntadas : 951 a - 



Mem. no SJ 12007lCELlMC 

A 
CONSULTORIA JURÍDICAIMC 
Dr. Marcelo Bechara de Souzá Hobaika. 

Ein atenção à NOTA/MC/CONJUR/TFC/N" 0261 2,2112007 constante nos autos do 

processo de no 53710.000748100, as fls 1351136, encaminho para análise uma vez que pendente de 
1 i 

análise e solução por esta Consultoria Jurídica. 

I PROCESSOS 1 

06512OOO 

06512000 

0651'2000 

06512000 

06512000 

~ 5 1 2 0 0 0  

06512000 

065/2000 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE SIC LTDA. 

SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES SIC 

06512000 

06512000 

065/2000 

065/2000 

53710-000742100 

53710.000744100 

. 
LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA. 

RÁDIO IPIRAPITINGA FM LTDA. 

ABM RADIODIFUSÃO LTDA. 

RÁDIO ONDA SUL FM STEREO LTDA. 

REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA LTDA. 
RÁDIO TERRA FM LTDA. 

537 10.000740100 

53710.000732/00 

53710.00073 1/00 

53710.000735100 

537 ~ O . O O O ~ ~ O / O O  

53710.000737100 

LENE RADIODIFUSÃO LTDA. 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 

COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. 

SISTEMA APARECIDA DE RÁDIO FM LTDA. 

53710.00075 1/00 

53710.000739100 

53710.000749100 

53710.000727100 



Obs.: os processos de nos: 53000.003454100 e 53710.000741/00; encontram-se no 
Gabinete da Consultoria Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

06512000 

06512000 

06512000 

Atenciosamente, 

L(w& 6*&Md 
AGUIA BEZERRA 

GRUPO DE RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA. 

MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARICETING SIC LTDA. 

JEA COMUNICAC~ES LTDA. 

Presidente da Coinissão Especial de Licitação 

53710.000752/0~ 

537 10.000745/00 

5 3 ~ ~ 0 . o o o 7 ~ 0 1 0 0  

G.C.A. 

i 1 5 SEI 2011 



I 
I 

Serviço Públlco Federal I 

MINIST~RIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA I 

COMISS~~O ESPECIAL DE EIGITAÇAO I 
I 

TERMO DE JUNTADA 

I 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0% folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

NQa folha anterior: 52 

NQ desta folha: 3 53 

N%. das demais folhas juntadas: JJ? a ~ 5 6 ,  

em,.r ', ., .%,e."- 
,,,<< * *"_/< ,,,.. "i.. *,*%-. **< 



SERVIÇO PÚBLICB FEDEML 
MINISTÉRIQ DAS COMLINICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAGAO ELETRORIICA 
COMISSÃB ESPECIAL DE L~C~TAÇÃB 

de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

REQUERIMENW DE VISTA 

Senhor Presidente da Gornissão de Assessoramento "Técnico, 

O(A) senhor(a) C tz, ~ W G , ~  &2-JPD-4' I 

portador (a) do documento de identidade nG O A ~ - ~ A G  qqqqd expedido 
pelo (a) do Estado 
d e  , vem solicitar vista do (s) documento (s) referente (s) 
ao Edital da Concorrência n" 06 1 / 0 & 0  IMC, para o Serviço de 
Radiodifusãò, conforme indicados a seguir: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 
5- L 

I 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

I I I 

Brasília-DF., o 8 I 0 s  /200 3 d9191/opdy 
assinatura 

TELEFONE (S) FAX (S): 





Ser~ iço  Público Federal 
MINISTERIO DAS COMUNIGAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇ~O ELETR~NICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE WNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

NQ da  tolha anterior: 4 5  5 

NQ desta folha: - 9-57 (6" 

NQs. das demais folhas juntadas: . a -5 5 2 7  . 

~ ~ j ~ \ ~ ~ < ~ . j  + .. i.l;,:;z;, ::':<i: iT![)ri!:;j+(,, 
~ ~ r f i ~ ~ ~ f ~ [ )  (;:i: [;!)a~;~!4,;;~~:!;~i:;~)~~ 

CQPJFEiPE cY;"i:j O ORIGINAL 

1 5 SEI 201.1 



= 

1-MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. no ~ ~ ~ 1 2 0 0 7 1 ~ ~ ~ 1 ~ ~  

A 
CONSULTORIA JURÍDICAIMC 
Dr. Marcelo Bechara de Souza Hobaika. 

CONFERE CSli O ORIGINAL 

i i> 

Encaminho, para homologação ao Excelentíssimo Ministro 
Comunicações, o processo piloto e o(s) da(s) participante(s), da concorrência sendo a(s) 
vencedora(s), conforme quadro abaixo: 

PROCESSO PILOTO No 53000.003454100 
CONC No 

06512000 

06512000 

UF 

M G  

, 

M G  

LTDA. 
LEVINDO DANIEL LOPES E CIA LTDA. 
RADIO IPIRAPITINGA FM LTDA. 
ABM RADIODIFUSÃO LTDA. 

Localidade(s) 

CAMPANWA 

06512000 

537 10.000740100 
53710.000732/00 
53710.000731/00 

RADIO ONDA SUL FM STÉREO LTDA. 
?, 

REDE COMUNICACAO E MIDIA LTDA 

BOM SUCESSO 

537 10.000735100 
53710.000730/00 

, 

SER- 
VIÇO 

FM 

M G  

FM 

LENE RADIODIFUSAO LTDA. 
RADIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 
COMUNICAR SOC.COMERCIAL LTDA. 

w 

SISTEMA APARECIDA RADIODIFUSAO FM LTDA 
GRUPO DE RADIODIF.OTAVIAN0 MENDES LTDA. 
ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE SIC LTDA. 
RADIO CARMENSE FM LTDA. 
NOVA OLIVEIRA FM STEREO SIC LTDA. 
SHEICINAH COMUNICACÕES LTDA. 

CARMO DA 
MATA 

53710.000751/00 
537 10.000739/00 
53710,000749/00 
537 10.000727/00 
5371 0.000752100 
53710.000742/00 
53710.000738/00 
537 10.000746100 

53710.000741/00 , 

No PROCESSO 

53710.000733100 

- .. 

PROPONENTE(S) 

LTDA. 
FREQUÊNCIA 

BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇWO _ 

SISTEMA 
ITAUENSE DE 

RADIODIFUSÃO 

FM 

VENCEDORA 

VENCEDORA 53710.000748/00 

LTDA. 
SISTEMA DE 

COMUNICAÇWO 
VALE DAS 

VERTENTES $/C 

VENCEDO)= 53710.000744100 





. . - - 

Continuação Mem. no ~ ~ ~ O O ~ / C E L / M C ,  de /l Y 3uF * de 2007. I 

Atenciosamente, 

'JEA COMUNICAÇ~ES LTDA. 
RÁDIO ALTO DO PARANAIBA FM LTDA. 
RÁDIO CARMO LTDA. 
RÁDIO ULTRA FM LTDA. 
RÁDIO CARMO DO PARANAIBA LTDA. 
RÁDIO OURO NEGRO LTDA. 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

53710.000750/00 
53710.000729/00 
53'710.000736/00 
537 10.000743/00 
537 10.000728/00 
537 10.000734/00 





titulo 

R 

Consulta Processual pelo CPI-/CG"da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 03824350000160 

P. 73cIa @ 

Nerihuirrnpaile encorrtra<ln com o argumento iiifnwnado: "038U350000160'C 

Emitido pelo site www.trfl.gov.br em: quarta-feira, 6 de fevereiro de 2008 



Consulta Processual Pagina 1 de 1 

Consulta Prscesçual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 038N4350000160 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "038243500001 60", 

Emitido pelo site processual-df.trfl.gov,br em 06/02/2008 às 16:15:21 



Consulta Processual 

Se-" J"udicl6rla de Minas Gerais 
Consulta "rocessaral 

Tipo de Pesquisa: Consulta d e  processos pelo CPFICNPJ 
Argumento Pesquisado: 038243500063160 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "O38243500001 60". 

- - 

Emitido pelo site processual-rng.trFl.gov.br em 06/02/2008 às 16:15:48 

http ://processual-mg .trfl . g o v . b r / P r o c e s s o s / P r o c e s s o s S e c a o O r a ~ C o n ~ .  . . 06/02/2008 



STJ - Superior Tribunal de Justiqa 

- 

Página 1 de 1 

f nício Links Fale Conosco Mapa do Sike 

Você está em: Início z Consultas > Processos 

Processos 
I 
i 

I Escolha a(§) Parte(s) deçejada(s): rnarcar/desmarcar todas as partes 

i Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 
1 ~nfolmmacaoO p~~_c.esr_u!I &tj &o!&c 

I 
& 

I 

SAFS - Quadra 06 - Lote 01 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasílla - DF 
Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 3319-8700 - Informações Processuaiç: (61) 3319.8410 
O 1996-2006 - Superior Tribunal de lustiça. Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se cita( 

I 1 6 SEI 20.11 



a Menu Principal 'C 

Destaques do Governo 

SISCOM »» Consulta por Plano Básico de DiHribuiHo de Mnais I menu ajuda 

Entidade 

Localidade: Carmo do Paranaíba 

( Concorrência: 65/2000 ) 

Usuário: - Data: 06/02/2008 Hora: 16:22:43 

Registro I até l de 1 registros 

Latitude 

19S000300 

Longitude 

46W185800 

Canal 

220 

ERP 
(W) 

CL Obç. 

Pagina: [I] [Irj [Reg] 
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PREG.<O N? 1X8/2009 010000000. ND 335039. Vigeiicid: 16/01/2009 a i5/01/20Ii.. Vi- contratu. DA ~ T E R A Ç Ã O  - Fica estuheleiidu a pmrniguçùu por 
gência: 16/01/2009 a 15/01/2011. Dctu de Assinatura: 16/01/2009. iimia L50 diua. t k d r r t i  pruzo fiiiui do coiitriit<i pura o dia 17 rir 

Ohjctu: Preasu EietrG~>ic<i - Aquisiçüo de Suporte para caletnr de Sigiiatúrios: Conçcrlente : MAGDA OLIVEIRA DE MYRON CAR- igoato rle 2009. CONTRATANTE: COMPANHIA BRASILEIRA DE niurerial ~ezumcc>*dlite ~~~~l fecc iu l l ado  em a o illox Tofdl de Itelis DOSO. CPF n9 295.784.930-53. Coiivenente : REGINA RIBEIRO TRENS URBANOS - CBTU. CONTRATADA: FROTA FORTES 

"Id; L",'"""",,:: $ ~ $ $ ~ ~ t r 0 7 h ~ I 0  PARIZI CARVALHO. CPF d 366.570.186-49. ENGENHARIA LTDA. 
JANElffo: - ,RJ . Entrego dua Prupoai*~: u partir de 20/08/2009 ùr 
091100 no slte ww!v.v.cotnprdsiiet.gov.br . Ahetturu das Propostos: (SIC0NV - 19m8/2009) SUPERINTENDÊNCIA DE T,RENS URBANOS 
02/09/2009 bs 14h00 site www.cotnpmsnet.gov.br . Iiifum~çãcc~ Ge- DE MACEI0 
riia: Accssur os sites www.iiici.gov.br ou ww!v.v.çainpr~iiiet.gov.br COORDENAÇÃO-GERALDE RECURSOS LOG~STICOS 
purd i retirurlu do cditni. AVISO DE LICITAÇÁO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Dispe~isd de Licituçüii if ?7/2009 
RENATA DIAS FERREIRA QlIINTANILtlA 

I'ngoçini A SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS DE MA- 
, " , P ~ ~ ~ & ; ; & ~ ; ; : ~ ; ; ~ ~ ~ ~ , ~ ~ ~ ~ o ; C " , ~ ; ; P , 6 ; 2 ; ~ ~  CEIO - STU-MAC tom* púhlic<i a qualitiis piissuin intereasur que 

(SIDEC - 19/08/2009) 250052-00001-2009NE900010 ORDENAçüo GERAL DE RECURSOS LOGISTICOS MCID Uni- estdrú recebeiido cofuções nlé p dia 31 de ~gos tu  de 2009 para 
SERVI OS DE RECUPERA AO DAS COBERTAS DO PRÉDIO 

SECRETARIA DE ~IGILÂNCIA EM SA@E ",S~"""$$N;$~$~W;~$~A~~~N$JA - DA ES?AÇÃO PATIO. G U ~ I T A  LATERAL. AUDITORIO E ES- 
CENTRO DE REFERENCIA PROFESSOR HELIO 06.634.980/0001.60. objeto: Aitençüa do çlausuln ter;eirn do co::O TACIONAMENTO DA STU-MAC. lios ieniiiis do projeto e 

FRAGA vênio n006R007. prorrogando sua vigência por mai7 meses.. Vi- ~ b ~ ; ~ P " i ~ ~ f ;  & , ~ ~ h ~ , ~ ~ ~ ~  ~ $ ~ ~ ~ o U $ ~ ~ ~ $  2 lzj;;: gêncin: 28/12/2007 n 07I03R010. Data de Assii~utum: 28/12/2007. teresaudor parU leinird oquisiqüo da ~ ~ ~ ê , , ~ i ~  & ~ i ~ i ~ ~ ~ ~ ~ ,  AVISO D E  LICIT.4 AO 
PREGAO N? 13/21%19 

Sigiiabirios: Coricedente : MARIA TERESA SAENZ SURITA JUCA e ~o~~~~~ - GELIUSTU-MACICBTU. locaiizudu tia Rud Bar&" de 
CPF nD 385.344.601-91. Coriveiiente : RAFAEL PAULO AMBRO: Anudio, 121, Ceritni - Macei61 AL. CEP 57020-630 nos hurúrios de 

OBJETO: PREGBO ELETRONICO - Canhata~ùo de serviços espe- 
SIO. CPF no 281.365.978-98. 9h 3s 12h e dos I4h òs 17h. Maiores iiihmaçOiies rirrav6s do telefiine: 

i i~iiredus pnm inatnlução de grudis cin poineis de aço no acesso (0~x82)  2123-i7W. telefax (0~x82)  2123-1744 ou einiil aadro@ch- 
~ i l l c i , a i  do Centro de Referência Professor Hélio Fmga. situado iia - 19/08/2009) tu.gav.br. 

 trai LI de Curicict ,i 2000 Jacure nouo Rio de Joneim - RI. Total de 
iteus Licihdos: 00001 . Edirl: 2 b d 8 ~ 0 0 9  dc OaiOO is 12h00 e de COMPANHIA BRASILEIRA D E  TRENS URBANOS Miccid 19 de Aqosiii iic 20(;<). 
13h ùs 16h00. Elidereço: Estrado de Curicim. 2.000 Jacorcpakua - SUPERINTENDENCIA DE TRENS URBANOS ANDERSON C ~ D O S O  SILVA 
RIO DE JANEIRO - RJ . Entrega dos Pmposhs: a partir de Grwnie de Licitqüi> a Comprrr 
20/08/2009 b 09h00 no site www.coinpmsnet.gov.br . Abertura das DE BELO HORIZONTE 
Pn>posrds: 02/09/2009 ùs 10h00 site www.cornprasilet.gov.br 

EXTRATO DE 1iVEXIGIBII.IDADE DE I.ICITAÇ&O 
EMPRESA DE TRENS URBANOS 

SIDNEY DO NASCIhENTO SANTOS 
DE PORTO ALEGRE S/A 

Ptr.s.iieiro 0BJETO:Preatnçüo de Serviços de Treinamento em Progninaçüo em Vi- 
sual Basic for Applicotion (VBA) para 01 (um) empregado da CB- AJISO DE LICITAÇÃO 

(SIDEC - 19/08/2(309) TU/STU-BH. FORNECEDOR: O ~ a n i z n  üo Perein e Soares Ltdn. N N -  
PREGÃO EI ,ETR~NICO N" 132/30t11) 

DAMENTO LEGAL: A*. 25. Iiiciso I1 c<c art.13. VI da Lei 8.666/93. de 
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 

Tonia LpGblieo y . t  fitis de coiihecimeiitii diis i~iteressados 
nconio com parecer do DUUR e nuton~ndo pelo Coordenudor de Ad- que no rlia 01 e aeam m ile 2009. ùs 08:h3(1' se durú a aherturd de 
rniiiistrnçüo e Fiii~tiçiis cm 22/07/09, rutitiwdo pelo Senhor Superinteii- prupospas rlo pregüo em epígrufc e ùs 09:OOh teni inicio a iiisputii em 

EXTRATO DE DOAÇÁO dente do STUIBH, em 23/07/D9. coiifonne coiiSt~ 110 processo de 4 sessüo pública. OBJETO: PINOS. DISCOS. PRESILHAS. REBITES 
1827109. VALOR GLOBAL. R$818.00 (aiticentos e dezoito reais). E CABOS, de acordo cuin iii especificuções coiataiites no i\licxu 01 

Nz 2009/134IO. 
Doailur: MS/SVSllnstiruto Eviindro Ch~gur.  CNPJMF ng 

do edital. Liinite para recehimeiito de prnpiistcs até às 08h n u  iiieriiia 

00394544/0025-52. 
AJ'ISO DE REABERTURA DE LICITACÃO dato da Licituçüo no sitio ww.liçit~coes-e.cc!~n.br. Maiores i~ifar- 

Dorilixário: Seiretarid de Esfudo de Saúde Pública do ParWA, 
CONCORRENCIA No 4-2009/CBTU-STUEIH rnuçães pelo fone (51) 3363-8246 au pelo sítio wwwtreiisurh.gc~v.hr. 

CNPJMF n~5054929/0003-17. 
Processa no 0933/2009. 

Ohjeiu: Dugüo de veicuios conridemdos ~ntiecoiiümicor com eti- zz,'i',"i, 
' ' I I~OS.  

Porto Aici<rr, 19 ugo~to iIc 2iYJ'l. 
Processo 11' 25209.004543/2008-56. çüo preveiitivo e corretiva em equipamentos utilizados nos sistemas de GABRIEL GROSS D'AMICO 

Elisiheth Coiice,çüo dc oliveira IEC/SVSMS e mafeda1 rodante, via pemanente, subestnçüo. cronotnetriu. hilhetugern Pregr~eini 
griU sil,,ia MUrtiiis c ~ ~ , ~ ~ ~  ~ ~ ~ 1 ,  pelo secnpdri; de ~~~~d~ de autom6ticn, telemetri~. comunicuçüo. rede uérei, fibra ótica e C W .  
S~úile Públic~ rio P e r n A .  - Julgado IMPROCEDENTE o pedido de irnpugnaçüo apresentado, 
Duta de Assinaturn: 31.07.2009. coriiunircmos que a nbemira dos envelopes ocorrera no din 28 de 

agosto de 2009 ùs 09:00 horas. 
- A gdrutitio de pmposta deved ser entregue até ùs 08:OO homs du dia 
28 de agosto de 2009. 
- Editui ù disposiçüo p a n  co~isulf~s.  no Dep~rtumento de LicitcyBo e 
Comprds - DELIC. na RWU Ja~iubrin. 181 - 4' andar, Bairro Floresta - GABINETE DO MINISTRO 
Belo HorizoliteMG. nos horários de 09:00 ùs 11:00 e 14:00 ùs 17:00 

SECRETARIA EXECUTIVA hords e poded ser adquirido xo custa de R$6,00 (Seis reais) «u 
EXTRATO DE CONTRATO 

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO. erdtuitamente tnediante a upresenfcçüu de 1 (um) CD-R. A licitcçüo PARTES: U,,iüo e E,npres. de Pui,taiieird 
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÁO ;cri realizoda no endereço acima. 

COORDENAçAO-GERAL DE RECURSOS HUMANOS 
- Outras illfomuções: telefone No (31) 3250-4048. ESPECIE: Cotilrato de Adesüu de Pennissilii iiuturr~de por meio <lu 

Portaria i,' 487, de 13 de setemhn, de 2006. puhlicudii rio Dibrio 
c o k n s s d o  ne ucimçno Oficial da Uiiiüo de 20 de seternhm de 2006. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO OBJETO: Execuyjii do serviço de rtdiodifusü<i suiiiirt em freqiiêiicia 
EsrCcie: Temio Adirivo No 00002~2009 no No 00UOl/2009, SUPENNTENDÊNC'A DE TRENS URBANOS ~~$";":~c~,"'~~fade de Rio de M*to  grosso^ mudo 
No Processo: 80000012558200832. Coiivstientes: Coiicedente : CO- DE JOAO PESSOA 

j OKDENACAO-GERAL DE RECURSOS HUivlANOS. Unidade Gea- VIGENCIA: O coiitrdtu tem vig211ciu rle 10 (dez) atios e entra em 

i t m :  5600!!. GesfBo: 00001. Coiivenente : GEAP FUNDACAO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO vigor nu data de puhlic~çüo deste extrdto inii Di6riii Oticl~l  ris 
SEGURIDADE SOCIALCNPJ no 03.658.432/0001-82. Objeto: Su- Uniüo. 
picineiittçüo de crédito iio valor de R1136.250 00 para iignmento dus ESPÉCIE: TERMO ADITIVO d 001/2009 uu Ccintrato i,' DATA E l7  de 'gosto de 2009. Hélio - Mi- 
p~rcelir  de 2W9.2009NE9OW03. FTRES 0i5725. Ante Recursos 022/2008/STU/JOPICBTU, referente n prorrogriçüo dn vigência do nistni de Eshdo Cvmul i icqões .  e Luiz Curios da Silva Feitosd - 

Procurddor do Empresa de Rntlio<lifusilo Ptiireneir~ Ltiiu. 

AVISO 

A Comissüo Especial de Licitaçüo, coiistituidu pcln Porturia MC n.' 432, de 24 de julho de 
2fl09. publicuda no DOU de 27/07/2009, combaie iio(s) Editai(s) de Licitaçüo. tomd públicu n abermr~  
de prdzo pura upreseiitaçüo de IMPUGNAÇAO(s) uu(s) recurso(s) interpostu[s) contra habiiifaçüo de 
t e ~ e i m s .  na  Concorrência e respectiva(s) locuiid~rle(s)herviço(s) ilidicado(s) no Anexo Único. 

Os uutu(s) do(s) processo(s) estarüo disponiveis lia Secretaria da Camissâo Especidi de Li- 
eitiiçùo, Sohreioja - s ~ l a  104. Ministério das Camunicações, na seguinte endereço: Bplilnuda dos 
hlinistériiis. Bloco R. Ed. Sede. BrariliniDF, os evetituais recursos dcverüo ser protocoliandas iio 

Prut<içolo Geml deste Miiiiatéria. setido que n contagem do priizo de cinco dias úteis ter6 iiiicio u partir 
<lu priineini riiu útil seguiiile ù presente publiciiçüo, a teor da 65". do nrt. 109 da Lei ti" 8.666. de 21 de 
j:ll>ho de 1993. 

Bi~isilia - DE I:) de i~gosto de 2009. 
ERIKO MENDES DOMENICI 

Vics.Pi.esiilacitc ila <.~i<iliisrtiu 

ANEXO ÚNICO 

Conc. N." UF Loc&li<liide(s) Serviçu Recorrente Concorrente 
SSWMC 

miiiiha COES LTDA. DA. 

S1,:CRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GES'I'OR DO FUNDO PARA 

O 1)ESESVOI.VIRlEMI'O TI:CKOLÓGICO I)r\S TELECOMUNICt\ÇÕlIS 

EDITAL No 2, DE 19 DE AGOSTO DE 21109 

InEonmmos &'o não pagamento do(;) débito($ ou n rejeiçüo du impupvç5o implkad: a insrripo di,(s) 
débito0) em Divido Ariw (ua.201 da C?N) erirovidènciw cabiveir: iiiclusüa do devedor no Cudwtni Irihniiutivii de 
créditos nüo quitodos da setor público federal'- CADIN. tio pruo de 75 (seterita e çirim) dia. cont~dos de <i~rildd 
publicoçüoddeste. m r h m e  eshibelccido iio urt.2' 4 2'ds Lei 10.522102.Opugmriit« po<ieráarrr~li<rid<ijunti>P rede 
hinc&inminutilaa&o do DOCUMDJTDDE ARRECADACÃO DE RFCEITAS FEDERAIS - DARF Ewm uue 
chegue no milhec&ento dor IifGrFdnF.foiiK~4do0O Fi;~"te~dit<( ; "h i i%pi i  1 k p ; ~ i ~ % f i d  

Este doçume~ito pode ser veriticndo nli endereço eletdliicii h~p://www.iii.gov,br/~utenti~idude,ht~nl, 
pelo c6digu 000320090820001 16 

Docuineiito assitiudo digitalmente cuiifonne MP t i *  2.200-2 de 24/08/2001, que iiititui il 

Infrueatnituru de Choves Púhlicns Bresileira - ICP-Briirii. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICACOES 

MBHNETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 2 9  de março de 2010. 

Tendo em vista a manifestaqão ofertada pela licitante SHEI(TNAJ3 COMUNICAÇÕES LTDA LTDA 
contra a licitante RÁDIo CARMO LTDA na Concorrência no 065/2000-SSR/MC, acolho o PARECER 
No 01371 201O/WC/CONJUR-MC/AGtT, de sorte a conhecer da manifestação e negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no 

i respectivo Edital. 

e 
EI?LIO COSTA 

Ministro das Comunicagões 

ANEXO ÚNICO 

LICITANTE 
ATACADA 

No DA 
NCIA 

SSWMC 

06512000 RÁDIO CARMO 
LTDA 

UF 

MG 

LOCALIDADE 

CARMODO 
PARANAÍBA 

SERVI@O 

FM 

mNIFESTANTE 

SHEKIMAN 
COMUNICACOES 

LTDA 
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PORTARIAS D E  25 DE híARÇO DE 2010 ANEXO ÚNICO 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇõES, no uso de suas atribuições, ~ 0 n s i -  CONCORRENC~ UF LOCALIDADE SERvtCO 

141 ~530000lOXOUO7 IAaocincjo de Rndiodiluüo Comiinilitiz do Arroio do Piie Irinolo do PndrrmS 
242 ~510~1.054~19106 IAlraçiryao do hlorndorc~ Ainino9 da RndiodLüo r Cullitm (SE" 1050 BdirldSC 
141 151000.059517106 I ~ ~ r a ~ i ~ d ~  Cilllnl Cofelrndenie /cnfclindid~P 

demndo o disposta no inciso 11 do nrt. 9" e nrt. 19 do Regulnmento do Serviço de Radiodifusão 
Cornunitirin, nprovndo pelo Decreto n." 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n." 9.612, de 19 de 

- - - - - - . - . 

114.1 111000.061096106 I ~ s r o ~ i ~ ~ n  Coiniinil3ria Nova Btlcl Fhl IRIO de 1~~c i ro l~3  I 

, , 
, .  . PORTARIAS D E  26 D E  MARÇO D E  2010 

O MINISTRO D E  ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no uso dc suas atribuições, consi- 

DESE'ACIIOS D O  RlINISTRO 
Eni 26 de maiyo de 2010 

SSWMC 

Processo n." 53000.00809412006-25. Associação Culiurol Berço da Liberdade - ASCBEL. 
Recebo o recurso, para, no mdrito negar-lhe provimento por amparo legal, confomie exposto no 
PARECER N' 0107 - I.lO~OIO/DPFlCGCWCONJUR-MCIAW 

fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo 
de dez anos. sem direito de exclusividnde, serviço de ndiodifusüo comunitiria. Os ator de outorga Acolho o PARECER N~013/201O~FCl/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos 
somente produzirão efeitos legais npds deliberação da Congresso Nacional, nos temios do 5 3' do artigo como razão desta decisüo e dctermino n ANULAÇÃO do ato de habilitaqão da licitante mencionnda no 
223 da Coiistituiçiio. anexo único na Concorrência N' 09612000-SSRIMC, j i  tendo sido assegurado tios interessedos o 

exercicio da  contrnditdiio e ampln defesa, conforme dispõe o 5 3", do nrt. 49  dn Lei N= 8.666193. 

ANEXO ÚNICO 

dcrando o disposto 110 inciso I1 do ail. 9' e nti. 19 do Regulamento da Serviço de Rndiodifusão 
Cornunitá~in, aprovndo pelo Decreto n.' 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ti.' 9.612, de 19 de Tendo em vista a representação e manifestoçães ofertados pcln licitante REDE NORTE DE 
fevereiro de 1998, resolve outaxar  autorização as entidades abaixa relacionadas a executar, pelo prnzo COMUNICAÇÃO LTDA. para a locnlidnde de BniãoIPA na coiicarrència 11012001, acolho a NO- 
de dez anos, sem direito de exclusividade, semiça de radiodifusão comunithria. Os atos de outorga TAIAGUICONJUR-MCIACOM' 0243-2.1812010, de sorte a conliccè-lns e iicgar-lhes provimeiito, nos 

soniciite produzirão efeitos legais após del ibera~ão do Congresso Nacional, nos termos da 5 3" do artigo da nnexo único. 

C O N C O R ~ N C I A  
SSRmtC 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MC/FCBMo 0271 - 2.17 1 2010, invocnndo seus fundamentos 
como razão desta decisão e H O M O L 0 0 0  a adjndicaçã~ proposta, de acordo com o Anexo Único, nos 
teirnos da Iegislaçüo vigetite e das noimas estabelecidas no respectivo Edital. 

oiinooi IA, I ~ i r n n  I FM I RADto E TV SCHAPPO LTDA. I S I I O I . O ~ I ~ ~ ~ U O I  

PnoPoNEwE 
VENCEDORA 

CONCORRÈNCIA 
SSIUMC 

LOHCOMENCIA UF LOCALIDADE SERvtÇO PROPONENTE 
VENCEDOM 

N' DO PROCESSO 
SSRRIC 
009;OOq I BUR"iRAh1A I iX I SlSEhlA DE cohtUNlcAuo r 4 51000 0 5 7 9 6 ~  ti 

BLICIDADE EURITI LTDA 

N! DO PROCESSO 

UF 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIKMMINn 0061 - 2.1712010. invocando seus fundamentos 

UF 

atinoai 

canio razão dcst.a decisão e HOMOLOGO n odjudicaçüo proposta, dc acórdo com o Anexo Única, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidos no respectivo Editnl. 

0~6nooo 

LOCN.IDADE 

LOCALIDADE 

AL 

Acolho o PARECEWAOUICONJUR-MCIDLU N =  0163 - 2.17 12010 ,  invocando seus iun- 
damentos como razão desta decisão e deteirnino o ANULAÇAO do nto d e  habilitapão da licitante 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA na Concorréncin N' 01312001-SSRIMC para u localidade constante do 
Anexo Único, senda assegurado aos interessados o exercicio do conrraditdrio e nmpln defesa, conforme 
dispõe o 53",  do ati. 49 da Lei Nq.666193. 

li61 I 0  COSTA ANEXO ÚNICO 

RS 

SERV1çO 

CONC N? 

Este docnn~cnto pode ser verificado no endereça eiettiinico hnp:/lwww.in.gov.brlautenticidade.html, 
pelo código 00012010033000123 

SERVIÇO 

PI-, ATUM E 
U N I A 0  DOS PALhlA- 

RES 

Acolho o PARECER N' 0193/2010/TFClCONJUR-MCIAGU, invocando scus fundamentos 
conio razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudica seu objeto i vencedora, de 
ncordo com o Anexo Único, nos termos d~ legislação vigente e das nomas  estabelecidas no respectivo 
Edita]. 

ANEXO ÚNICO 

ANEXO ÚNICO 

BOQUEI@O DO 
LMO 

PROPONENTE VENCEDO- 
RA 

UF 

N? DA CONCORRÈNCIA 
SSNhIC 
156120UI 

15612001 

Acolho a NOINA~~U.CONJUR-\ICIROS/N~ 0187-2.17i2010, iiivocandu ,eu, ful!d.inieil:u, 
como ra2:lu dcii-i dccisio e 110h101.OtiO :i ii<ljudicn@u ptup~,t;i ilc ii:uiilci coni <i A i i s ~ o  Liiic<i, 1.2, 

PROPONENTE VENCEDO. 
M 

N: DO PROCESSO 

F ~ I  

temios da legislação vigente e das nomas cstabelccidns no rcspcctivo Edital. 

N: DO PnocEsso 

~ h t  

LOCALIDADE 
I4W2001 

Acolho o PARECEWAGUICONJUR-MCIDLU N"167 - 2.17 1 2010, invocnndo seus fun- 
damcntos conio razão desta decisão e HOMOLOGO ns adjudicações propostas, de acordo com a Anexo 
Único. nos termos dn leeislaciio vicentc e das notrnas estabelccidai no resoectivo Edital. 

UF 

hlT 

hlT 

ANEXO ÚNICO 

~ D I O  E TV CALDAS 
LTDA 

NOVA VENBCM ES 

SISTE~IA SEFACO~I DE 
RADIODIFIJS~O LTOA 

~ ~ I O ~ . O O U ~ ~ ~ ~ O I  

SER.VIC0 

Localidade 

ALTA FLORESTA 

SINOP 

Tendo em vista o recurso oferfada pela licitante ~ D I O  NOVA PRINCESA FM DE PITANGA 
LTDA., para a localidade de Lond"n.llPR na concorrència 12212002, .ncolho n NOTAIAGUICONJUR- 
MClROSMWl27-2.1712010, de sorte n conhecer do reculso e negnr-lhe provimento, tios temias do 
anexo único. 

SI~~O.OOO?L~~/OO 

CONCORRÈNCIA 
SSNh.tC 

OIl 
PROPONENTE VENCEDOM 

SERVICo 

TV 

TV 

RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO 

01512009 IGO FAZENDA NOVA I Fhl I Chlht COMUNICAÇUES LT- I 53iIOU.OOlX7YIIO -. 
UF 

ANEXO ÚNICO 

PROCESSO N: 

PORTAL COhlUN104ÇÕES LTDA 

Acoliia a NU~~VAGIJICDNJUK-\ICJKOSIN~ 0127-2.17~2010. invocando seu< riii>d,n!e.iiua 
como r37i0 deili, dcci,iu e 110\10LOGO o.< otJjudicn(ùc~ piupu,r.ts. de ii:ord<i rrim u Aiieaii Iliiica. 
noc trtiiioc d i  Irgisl.i(jo vigciiic e d.is n o n a s  oiiibilccid?. ino rcrp?cii\,<i bdit.il. 

CONCORRÉNCIA 
SSW&lC 

5177OOO4Rl8lOI 

PROPONENTE 
CEDOM 

hWR E CdU COMUNI- 
CACOES LTDA 

LIAR E c&U COMUNI- 
CACÕES LTDA 

LOCALIDADES 

N' PROCESSO 

53670.0012SUO2 

5167000l2~U02 

UF 

ANEXO ÚNICO 

SERvIçOS 

12U2001 

CONCORRÈNCIA 
SSRmlC 
1122001 

I~2OOI 

PROPONENTU. 
VENCEDORAS 

N: DO PROCESSO LOCALIDADE 

Tendo em vistn o recurso interposto pela licitante CATAIA FM LTDA coiitm decisão do 
Comissão de LicitapBo, que a inabilitou na Concorreiicia N8 03012009-SSRIMC, para a locnlldade de 
Canaã dos Carajas, no Estado do Pnrá acolho NOTA N' 041712010/TFCICGAAICONJUR-MCIAOU, de 
soile n conhecer do recurso c negar-ihe provimetito, confotme Anexo Único, nos temios da Icgisiaçòo 
vigente e das n o m m  cstabelecidns iio respectivo Editnl. 

pR 

Acolho a NOTAIAGUICONJUR-MCIROSM" 0127-2.1712010, invocando seus hindamcntas 
conio razão do meu decidir e dctermino a ANULAÇÃO DEFINITIVA dos atos que h~bilitarnrn ns 
licitantes 0. ROZA E CARDOZO LTDA c ~ D I O  NOVA PRINCESA FM D E  PLTANGA LTDA., no 
Concarréncia NV2212001-SSWMC para a localidade constante do Anexo Único, j i  tciido sido as- 

UF 

pR 

N: DO PROCESSO 

LOCALIDADES 

PLANALTO 

CORONEL VIVIDA 

SERvIÇO 

LONDRINA 

PROPONENTES 
VENCEDORAS 

SAN htARMO WIOFU. 
SÃO LTDA. 

REDE MUNICACOES VNIDENSE LTDA. DE CO- 

SERVIÇo 

Fhl 

Fhl 

PROPONENTE 
VENCEDORA 

N? DO PROCESSO 

53740.00022712001 

51740.OOO?IM)UO?, 

Fhl G D l O  NOVA PRINCESA Fbl 
DE PITANGA LTDA 

537400011245l02 
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ANEXO ÚNICO 

. .. 
I I DA. 

122/1iIili pR LONDRM>\ Fhl R~\DIO NOVA PRIh'CESA FhI 53740.000.245102 
DE PITANOA LTDA. 

Acolho o PARECER N' 0137/2010lTFC/CONJUR-MCIAGU, invocando seus fundamentos 
como razão dcsta decisão e HOMOLOGO ns ndjudicopòes propostas, de acordo com o Anexo Única, 

nos termos da Icgislação vigente e das nomias estabelecidas no respectivo Edital. 

W DA cONCORRÉNCIA 
SSNhiC 

Tendo em vista a manifestnção ofeifada pela licitante SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA 

LTDA contra a Iicitaiite RADIO CARMO LTDA na Concorrèiicia N' 06512000-SSWMC, acolho o 
PARECER N= 01371 2010iTFCICONJUR-MCIAGU, de sorte n conhecer da manifestação e negar-lhe 

protiniciito, confomie Anexo Único, nos temios da legislação vigente e das normas estabelecidas iio 

respectivo Editnl 

OI5nOOO 

AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N9 1,663, DE 15 DE IIIARÇO DE 2010 

UF 

Processo no 53500.020003/200~ Anui o opencão de aumento de ca itul da TELEBIT TE- 
LECOMUNICAÇQES E PAFICIPA OES S A ,  uisC~ita sob ? CNPJ N' &.113~04~10001-ll au- 
tonzada B prestngso do Servi o Te lek ico  Fiio.Coniutndo destmado ao uso do publico em g&al - 
STFC, na ordem de R$449.080,00 (quatrocentos e qurreiita e nove mil reais). 

h10 

RONALDO IIlOl'A SARI)ENBEKCi 
Presidente do Conselho 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

LI'O N' 1.947, DE 29 DE IILiIIÇO DE 2010 

Autori-&~r COSMONLINE INFORMATICA -DA, CNPJ N~3.932.921/0001-80 a realizar 
opera üo temporána de e ui amentos de radiocomnnicaçüo, nn(s) cidade(s) dc São Paulo/SP e Tau- 
baté/?!P, no pcriodo de 29jb3h010 a 06/05/2010. 

I<I>ll.SON RIBEIRO DOS SAN'TOS 
Supcrinieiidco:e 

ATO Np 1.948, DE 29 DE MARÇO DE 2010 

Autorizar DD TELECOMUNICACOES LTDA CNPJ N' 05.935.342l0002-06 n realizar ope- 
rnção tem orária de equipamentos de rndiocomunicaçüo:ita(s) cidnde(s) de Lotidriiin/PR, no periodo de 
3010312019 a 12/04/2010. 

EI)ILS(IN RIBE,IRO DOS SANTOS 
Supcrliitritdenie 

Lai.nltdids 

I 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZA ÃO 
ESCRITORIO REGIONAL EM SAO P.kJLO 

01512000 

CARhlO DA hNTA 

ATO N' 1.703, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

SERVICO 

h10 

Fhl 

PROPONENTE VENCEDO- 
RA 

ANEXO ÚNICO O GERENTE DO ESCRIT~RIO REGIONAL (ER-01) DA AGENCIA NACIONAL DE TE- 
LEFMUNICAÇOES - ANATEL no uso de suas campetèncias par dele açno cans!nnte do Ag. 2' 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA inciso V, da Portari" no 82 de 20 de murp  de 2000, com alteraçio ubbcnck no Boletim de Scrviço nd 
03, de 12/03/2001 da A &ia Nacional de Telecom~nicaçães - A ~ A T ~ L ,  e 

CONSID$RAN~~O que os autorizadas manifeslnnm seu desinteresse pela coi~tinuidadc na 
N: DA CONCORRBN- UF LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE LICTTANTE ATACADA prestação de scwi o resolve: 

N' PRflCESSo 

CM.IPANI+A 

SWEMA DE COhtUNICA- 
ÇOES VALE DAS VERTEN- 

TES SlC LTDA 

53710.W0141100 

&i. I" - b&retar,a,cxtinção da autorizaçno para uso de ndiofqeqBèiicia, declarando exti,nta n 
.t?rin ao do se*iço Limitado, de cnráler restnto e para uso própna das entidades n seguir n- 
iaciona&: 

CIA SSRMC 
, , IcmtO , PAM. FhI lSKEuNw cohmlc I cARbIO LmA 

Fhl 

NAIRA LTDA SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO 

'Teiido em vistn o recurso intetposto pcla licitante MATRIX RADIODIFUSAO E TELECO- 

MUNICACÒES LTDA. contm decisòo da Comissão de Licitação, que declarou vencedora do certames 

proponente TVI-TV INTERATIVA LTDA. na Concorrência N3 156!2001-SSR/MC, para o localidade de 

CAMPO GRANDVMS. acollio o PARECER N' 0193/2010/TFC/CONJUR-MUAGU, de sorte n co- 
ihcccr do recurso e d.ar-lhe provimento, caiifoime Anexo único, nos temos da legislaçáo vigente e das 

noimss estabelecidas 1x0 respectivo Edital. 

HÉLIO COSW 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E PROVIDO 
rt. 2" - Proceder B exclusão das entidades no Banca de Dados Técnicos e Adntiiiistmtivos da 

Anntel - BDTA e estabelecer que: 
1.- ?pós n excj-ão seja encamiiihadn cópia de$e Ato à Gerència de Arrecadaçpo do Su- 

SISTEhIA 1TAUNENSE DE 
I<ADIODIFUSÃO LTDA 

N? DA C O N C O R ~ ~ N .  UF LOCALIDADE 

J3110.000733100 

SERVIÇO 
perintendeiicia de ~dministdção Geral pnn as providèncins cabiveis, em relação nos débilos renia- 

j 
RECORRENTE RECORRIDA 

.,.a c '  
EVERALDO G(.>MES FERREIRA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS CONSULTA PÚBLICA N", DE 29 DE RIARÇO DE 2010 b) impacto econômico du 8ltemção proposta. 
DE COMUNICAÇÃO DE MASSA O texto completo dos propostas de altemçüo do PBTV e do 

Piupnstil de Alteraçào dos Planos Bisicos PBRTV estari disponivel na Biblioteca da Aiiiitel, i10 eiidereço subs- 
ilc Distiibuição de Caiinis do 'relcvisão cm crito e na página da Aiiatcl na Intemet, a partir das 1411 da data da 

A'l'íl N' 1.950, DE 29 111.: IIL\IIÇO DE 2010 VHF e UHF - l>BT\/ e <Ic ~ ~ t i ~ , l s n i ) s s g o  da publicaç6o desta Caiisulta Ptiblica no Diário Oficial da Uiiiàa. 
Televisão eni VIIF e UI1F - PBRTV. As coiihibuiçães e sugestões devidamcntc ideiitificadns dc- 

vem ser eiicaminhadas, prefereiicialmente, por meio do formulário 
Processo N' 53500.006473/10. GOV. DO EST. DE GOLAS - O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA. eletrònico do Sistema Intcrativo de Acon~pniihnmeiito de Consulta 

AGENCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - TVO G ~ ~ ~ ~ ~ ; J o o  - ÇÃO DE MASSA DA AGENCIA NACIONAL DE TELECOMIJ- Pública, d i~onive l  no endereço Infemci h t t ~ : / / ~ ~ a l i a ~ e l ~ ~ o v ~ b r  re- 
NlcAçóEs - na uso de competèncias, consoa,,te o lativo n esta Consultn Pública, ate bs 24h do din 26 de abril dc 

Caii.nl 31. Autoriza o Uso de Radiofreqüència. 
disposto no art. 198 da Regimento Interno da Agència, aprovado pelo 2010' 

As niuiiifesta~ões e~icaminhades por coria devem ser diri- 
ARA APKAR MINASSIAN 

nP 270, de l 9  de julho de 2001, decidiu gidns B Analel rio endereço o seguir indicado, até às 1811 do dio 22 de 
comeiitários piiblicos as propostas de altemção de Planos Básicos abril do 2010, 

Su[~eriiiteiidcnt:: constantes dos Anexos, decorrentes de solicitnções apresentadas $ AGÈNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES - 
Agència Nacional de Teleconiunicnçòes - Anatel, nos temas do art. ANATEL 

M O  N' 1.952, DE 29 DE MAl<(Xl DE 2010 211 da Lei nP 9.472, de 1997, e do art. 17 do Regulamento da Gerència dc Regulamenty.io Ticnicn e Administrnção de 
Agència Nacional de Telecomunicaçóes, aprovada pelo Decreto n.' Plnnos - CMPRR 

Processo N~3500.006474110. SISTEMA LBC DE COMU- 2'338' de de de 1997' 
CONSULTA PÚBLICA N.' 09, DE 29 DE MARÇO DE 

Pretende-se obter coiitribuiçães fundamentadas sobre as pro- Proposta de Alteração dos Planos Básicos de Distribui~ão de 
NICAÇÃO LTDA - FM - MonteiroIPB -Canal 221. Autoriu o Uso postas coiitidas na presente Consulta Ptiblica, que contemplem, entre C'ln"! be Televisão em VHF e - e de Retransniissão de 

outros aspectos: Televisno em VHF e UHF - PBRTV. 
de RadiofreqOència. 

a) uso mcional e econômico do espectro de freqüências, 
SAUS - Quadra 06 - Bloco F - T é m o  - Biblioteca 

inclusive pela utiliznção da potèncin minima necessária pura asse- 
70313-900 - BRAS~LIA - DF 

Alb\  APKAR hMINASSIAN gurar, economicamente, um serviço de boa qualidade à área a que se 
INTERNET: http://inw.nnatel.gov.br 

CtA sSNhlC I I ncscentes; 
11 - após as providèncias do iiiciso 1, encaminhar os processos para o arquivo inativo. 

15612001 hlS CAMPO GRANDE 
TELECOIIUNICACOES LTDA 

TV 
LTDA 

LIATNX RADIODI-NSÃO E N1.W MERATIVA 





SERVISO PÚEILICO FEDERAL 
, MIMISTÉRIO DAS ~ ~ M U N ~ C A - ~ E S  

REQUERIMENm DE VISTA 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãoICEL. 

O(A) senhor(a) d opnc i UAA,,? CQCU t , RG 4lv4 Ri5  , 
portador (a) do documento de identidade n" g5- C 4 T  5 5 P I/\ 6 expedido 
pelo(a) ss 0 do 

do (s) processo (s) 
MC, para o Serviço 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU No (S) PROCESSO (S) ESPEC~FICOS) 

NOME DO REQUERENTE: P Q ~ ~ A  C ;  i i ~ i a , x [ n ,  L + ~ & M E ; ~ Q  ALd4IL175; 
ENDEREÇO: 

TELEEFONE (S) I FAX (S): 
I I I 

DADOS DA PESSOA JURIIDBCA: 

ENBEREÇO . . 

TELEEFONE (S) 1 FAX (S) 

Assinatura 



" .. 
i-.. ) 3 f::; 

:i 



SERVIÇO P ~ ~ E X I C B  FEDERAL 4. 

MINIÇTÉRIO DAS COIWUMIGA~ÕES d3'3 i 

SECRETARIA DE ÇERVIÇOS DE COMURIICASAQ E L E ~ R O N I C A  
I r 

COMISÇÃO ESPECIAL DE LICITAC~O 1 

HoRÁR~o D E  ATENDIMENTO 
D E ~ H À S ~ ~ H E D E ~ ~ H À S ~ ~  H 

REQUERIMENTO DE CÓPIAÇ 

Senhor Presidente da Comissão Especial de LicitaçãolCEL. 

O(A) senhor(a) J I J ~ ~ A L I  ~ A A K I , ?  (; f i  #-w 6 I R,, A L 114 il 
portador (a) do documento de identidade ng $45 expedido pelo(a) 
.SS p do Estado d 146- , vem 

solicitar cópias reprográficas do (s) processo (s) referente (s) ao Edital da 
Concorrência ng 5 IMC, para o Serviço de Radiodifusão, conforme 
indicados a seguir: 

Considerando o valor unitário de ressarcimento de R$ 0,20 por cópia e 
o total geral de cópias, pelas quais foi efetuado o depósito no valor de R$ 

t ) I  

conforme Comprovante de Depósito Bancário, em anexo. 

Depósito Identificado 
(Código-dv) 

.Q'i00.030.080.148.822-Q 

Brasília-DF., ' / wk? I2010 
. . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . d ? q m . .  ;. . . . , , . . , . . . . . . . . . . . . . . . . S . .  , . . . . . , . . 

N" da Conta Corrente 

170500-8 

Nome do recebedor: 
Assinatura do recebedor: 

RECIBO 
DA 

~ O M ~ S S ~ O  

N q a  Agência 

4201-3 

- 
Favorecido 

CGADIMC 

O material 
solicitado 

Banco 

Banco do Brasil 

?O! recebjdo em 

a & d - l 2 o , i o  
Documento de identidade: n" ?,\' ,( 
Órggo Expedido/UF: S ~ ? " M G  



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO i BRASIL 
09/04/2010 - AUTO-ATENDIMENTO - 10.58.55 
2873871407 

I ~ COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
I 

CLIENTE: OORACI MARIA C ALVARES 
AGENCIA : 502-9 CONTA : 2.528 .,620-X 
l _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ - _ _ _ - _ _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - L - - - -  

:Convenio GRU-GUIA RECOLHIM, UNIAO . . . .  ,, i <  ... .. . . . . , . ,.:.:. . .  

Codigo de Barras 89940000000-8 05000001010-0 
. . : r .  I 

' < .  . I - .  ...,. _,, 
',..% 

I 
.- <.... . ' 

;Data do pagamento 
NRO de Referer ic ia 
Data  de Vencimerito 
ICPF 138.899.826-20 ., . , 

,. I . . . :, . . : I :  .i 

Va lo r  P r i n c i p a l  5,00 .. ., :?,L:;..:> ,.;, 

Va lo r  em D inhe i r o  5,00 
Va lo r  em Cheque 0,00 
,Valor  T o t a l  5,130 
,_____-__---__--_L---.---------.---- 

~DOCUMENTO: 040901 
i 
;AUTENTICACAU SISBB : 
16. B9D. 88E. 834,348, E7C 

f; 





STJ - Superior Tribunal de Justiça 

% c  i.irilc!, I C 1AJpi3 do Sih? 

Você está ern: Início > Consultas > Processos 

L S C O I ~ A  d(n) iaar  ti) &~ jeJ~~da(s ) ,  L1 rnarcar/desrnarcar todas as partes 

a ~DIoyy C A W O  EM LTDA 

[ Buscar Processas ] 

Emcaso de dúvidas, fale conosco: I 
( Seção de Informação Processual 
) (61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 1 
i inforrnacao.processualB~stj.jus.b!' 

Avalie este 
serviço: 
Informações 
processuais 

O ó t i i  
O Bom 

0 Rum 
C3 péssiml 

. ... - . .. .--.----.----pp-,-.-- 
SAFS - (Ioadra 0 6  . .Lote  0 1  - T w c h o I I I . C E P :  7C.O$5-900.8rasi i ia  - ui; 
'liolcfalie: ( 61 :  5 3 1 9 - 8 0 0 0  Fax: (61::<31Y-t3700 - Ii!Farina~Ücs Processiiais: (61) 3 3 1 9 . 8 4 1 0  
Q 1 9 9 6 - 2 0 0 6  - SuperiarTribullal de 1usllça.Tados as direitos resewa<los. Reprodusão permitida se cltatla a fonte. 



10/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da la  Re ... 

"onsuit- Processuall pelo CPF/CNPJ CoiA,~i.!r,s!>i 

Argumento infomado: ~ 3 , 8 ~ 4 . 3 ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ! ' l ~ t i i l ~ ~ ~ ~  o'i i  Nova Si'<!:! 

(;:f~il::sr ::)ij!;ilcss 

E-.i~.,ai! 
Emitido pelo site w . t r f l . g o v . b r  em 10 /01 /2011  As ,- 

.::-i~ía i! 1 ris+.2.) 3i:iaf-!;ii 
-.>.:S.. 



10/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da l a  Re ... 

Se-" J~udici6ri-r do Disbtr%o Fedemi 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.824.350/0001-60 

Nenhum processo encontrado com o argumento in?ormado: "03.824.350/0001- 
60". 

Emitido pelo site w . t r f l . g o v . b r  em 10/01/2011 à s  09:58:37 



10/01/2011 .: Tribunal Regional Federal da l a  Re.., 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPF/CNPJ 
Argumento Pesquisado: 03.824,350/0001-60 

Nenhum processo encontrado com o argumento informado: "03.824,350/0001- 
60 ". 

Emitido pelo site w . t r f l . g o v . b r  e m  10/01/2011 às 09:59:10 

1 5 SEI 2071 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

PARECER NW186 - 2.17/2011/SJL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL NQ530000.003454/2000-15 
PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO CARMO LTDA. 
PROCESSO DA PROPONENTE VENCEDORA: 53710.00073612000 

EMENTA: Concorrência NW65/2000/SSR/MC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora, 
na localidade de Carmo do Paranaíba, no Estado de Minas Gerais. 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência no 06512000-SSRIMC: 
pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a 
localidade de Carmo do ParanaíbaIMG, com 
adjudicação do objeto (outorga de permissão 
para a exploração do serviço de radiodifusão 
sonora em frequência 
RÁDIO CARMO LTDA. 

'O1IFEf:i: i ; , : , ;  0 QRiGiij~l. 
Senhora Coordenadora-Geral, 1 5 s t i  2011 

i*- 
A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame 

Consultoria Jurídica os processos da Concorrência nQO6512000 - SSRIMC em referência, 
contendo a documentação e as propostas das licitantes que(".-participaram do referido 
procedimento licitatório, para a localidade de Carmo do Paranaíba, no Estado de Minas 
Gerais. 

2.  Informa a CEL, por intermédio do Memorando no 007/2011/CEL/MC (fls. 
3961397 do processo principal), que o certame se encontra da fase de homologação para a 
localidade supramencionada, passando a indicar como vencedora a proponente RAD~O 
CARMO LTDA. 

3. Compulsando-se os autos para a localidade em apreço, certifica-se que o 
procedimento, de fato, encontra-se na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestaçao de concordância da autoridade competente com os atos até então praticados 
pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade 
dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser a~pecta_..~.,, 
afeto ao juízo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, de 

L...."> 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



,: . 

~ Continuação do PARECER NQ 0186 - 2.17/2011ISJL/CGAAICONJUR-MC/AGU 

licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 4 9  da Lei 
nQ 8.666, de  2 1  de  junho de 1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

- *  suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
~ 8 * ,  ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

- - devidamente fundamentado. 

§ 1" A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
ão de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 

" A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
posto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

3" No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
ntraditório e a ampla defesa. 

x ! 
\J 

5 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do . 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

\H 

5. Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar ta l  conduta, 
no9,termos do que preleciona MARÇAL JUÇTEN FILHO1: 

Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo julzo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de \ !  
Licitação. 

7. No que se refere à localidade de Carmo do ParanaíbaIMG, sagrou-se em 
primeiro lugar na classificação das proponentes a entidade RADIO CARMO LTDA, conforme 
se verifica no  documento de fl. 125 do processo da entidade. 

8. Insta registrar que, no que se refere à entidade vencedora em questão, fora 
interposta representação pela proponente SHEKINAH COMUNICAÇÕEÇ LTDA., conforme se 
observa às fls. 1351140, em que se questiona a habilitação da recorrida, haja vista que o 
cônjuge da sócia-gerente (o qual não integra a sociedade, realce-se) restou condenado e m  
processo criminal; submetida ao apreço desta CONJUR, concluiu-se pelo conhecimento mas 
não provimento da citada manifestação, consoante se verifica no parecer de fls. 3701373 do 
processo principal (PARECER N~Oa712010/TFC/C0NJUR-MCIAGU), cujos fundamento 
acolhidos pelo Exmo. Ministro das Comunicações, por intermédio do Despacho d e  fl. 
guisa de ilustração, colaciona-se excerto do parecer: 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 



Continuação do  PARECER No O186 - 2.17/201115JiJCGAA/CONJUR-MCIAGU 

17. Diante disso, não prospera o argumento da representante em face de RADIO 
CARMO LTDA. Evidencia-se, porém, que qualquer eventual fraude que venha a ser 
comprovada deve repercutir no certame, se envolver a empresa ou cotas sociais. Por 
ocasião da assinatura do contrato de concessão [ rectius permissão] deve-se atentar 
para isso. 

9. Ainda no mencionado PARECER N ~ 1 3 3 / 2 0 1 0 ,  foram demandadas da CEL 
algumas diligências, pertinentes à localidade in casu, a saber: i) fosse verificada a atual 
situação econômica da empresa RÁDIO CARMO LTDA., com balanço patrimonial atualizado; 
e ii) certidão de inteiro teor sobre a execução penal do cônjuge da sócia-gerente da 
entidade. 

10. A fl. 381-v do processo da proponente, depara-se com despacho do Presidente 
da CEL a informar que a entidade RÁDIO CARMO LTDA., por não possuir outorgas, 
permanece inativa -razão pela qual não há que se falar em balanço patrimonial atualizado; 
e, corroborando-se a conclusão da análise do próprio PARECER NW137/2010, deixou-se de 
apresentar a certidão requisitada no item (ii) supra 'porque a pena não pode passar da 
pessoa do réu. 

11. Ainda sobre a licitante RÁDIO CARMO LTDA., é possível verificar que, segundo 
dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, verifica-se que a mesma não possui outorgas. Logo, não há impedimento à 
homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 236, de 1967. 

12. Em prosseguimento, depara-se com documentos (fls. 163 e 1741176) a atestar 
o cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta Ç§CE/CONJUR nQll2006; adicionalmente, não 
se verifica nos autos a existência de recursos pendentes de análise. 

13. Constata-se, pois, que a CEL observou as regras contidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que 
tange à concorrência para a localidade em apreço. 

14. Cumpridos, portanto, os requisitos, opina-se pela homologação do certame 
para a localidade de Carmo do Paranaíba, no Estado de Minas Gerais, com adjudicação do 
objeto (outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada) à licitante RÁDIO CARMO LTDA. 

A consideração superior. 
Brasília, 18,,d&feueseiro de 62011. 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
~m I $  /o& 12011 

ff32oQLL.Q" &a,, X, 3 Jryj-' X , ~ + ~ ~ Q J ~  
Camila Lorena Lordelo Santana Medrado 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 



Continuação do PARECER NQ 0186 - 2.17RO11ISJUCGAAICONJIJR-MCIAGU 

Aprovo o PARECER NW8186 - %.17/20fl/SjL/CGAA/CQNjUR-MCIAGU Encaminhem-se os autos 
à Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 



SERWlGO ~kf~L.1~0 FEDERAL, 
. MINBSTERIB DAS COMUNIGAC~ES 

GQM~SSAO ESPECiAL DE L~GITAÇ&O 

D E ~ H A S I Z H E D E ~ ~ H A S I ~  H 

Senhor Presidente da ~omissáo  Especial de LlcitaçãolCEL. 

portador (a) 
pelo(a) 
'Estado d 

i referente (s)  ao Edital da Concorrência ng /MC, para o Serviço 

NOME (S) DO (S) PROPONENTE (S) OU No (S)  PROCESSO (S) ESPEC[FICOS) 

[NOME DO REQUERENTE;: I 
ENDEREÇO: 

TEbEEFONE (5) ( FAX (S ) :  

( NOME DA ENTIDADE REPRESENTADA: I 
ENDERECQ 
TELEEFONE (S) 6 

J 

FAX (S) 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Ele&(jnica 

Comissão Permanente de de ~~~~i~~~ de ~ ~ d i ~ d i  

Nota Técnica no 0 1061201 l/CPLR/SCE-MC 

Assunto: Encaminha autos à Consultoria Jurídica, visando aprovaçlo das ini 
de outorga. 

Referência: Processo no 53710.00073612000 (Conc. no 06512000-SSRIMC) 

1. Trata-se de processo de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Sonora 
em Frequência Modulada, na localidade de Carmo do ParanaíbaIMG, referente à Concorrência no 
06512000-SSR/MC, retornaram à Comissão Permanente de Licitação de Serviços de 
Radiodifusão, por meio do PARECER No 0 186-2.17120 1 l/SJL/CGAA/CONJüR-MCIAGU, com 
a homologação do certame e a adjudicação da outorga à empresa Rádio Carmo Ltda. 

2. Por ocasião da apreciação da Consultoria Jurídica, não haviam ainda sido 
elaboradas as minutas dos atos de outorga do serviço objeto da licitação, visando posterior 
assinatura do Sr. Ministro de Estado das Comunicações. 
3. Tendo o processo da Concorrência e a homologação da empresa vencedora já sido 
apreciados pela CONJüR, devem os autos retomar àquela especializada unicamente para a 
apreciação e aprovação das minutas supra referidas, para, no tempo oportuno, serem 
encaminhados para a competente assinatura. 

7. Dessa forma, encaminhamos os autos da Concorrência para a Consultoria Jurídica 
deste Ministério, visando à apreciação e aprovação das minutas dos atos de outorga elaborados, 
acostados na contracapa do processo em epígrafe. 

8. Ressalte-se que após a publicação do competente despacho de homologação, 
deverão os autos retomar para esta Comissão para as medidas subseqüentes. 

Brasília, 22 de julho de 201 1. 

Presidente da ~omiisão  Permanente de ~ $ i t a ~ ã o  de Serviços de Radiodifusão 

CPLR 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

PARECER NW186 - 2.17/2011/SJb/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL NQ53000.003454/2000-15 
PROPONENTE VENCEDORA: RÁDIO CARMO LTDA. 
PROCESSO DA PROPONENTE VENCEDORA: 53710.00073612000 

EMENTA: Concorrência N~65/2000/SSRIMC. Permissão de Serviço de Radiodifusão Sonora, 
na localidade de Carmo do Paranaíba, no Estado de Minas Gerais. 

i 

Análise do procedimento licitatório objeto do 
Edital de Concorrência no 06512000-SSRIMC: 
pela HOMOLOGAÇÃO do certame para a 
localidade de Carmo do ParanaíbaIMG, com 
adjudicação do objeto (outorga de permissão 
para a exploração do 
sonora em frequência 
RÁDIO CARMO LTDA. 

> 
Senhora Coordenadora-Geral, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica os processos da Concorrência no O6512000 - SSRIMC em referência, 

\ contendo a documentação e as propostas das licitantes que participaram do referido 
procedimento licitatório, para a localidade de Carmo do Paranaíba, no Estado de Minas 
Gerais. 

2. Informa a CEL, por intermédio do Memorando no 007/2011/CEL/MC (fls. 
3961397 do processo principal), que o certame se encontra da fase de homologação para a 
localidade supramencionada, passando a indicar como vencedora a proponente RÁDIO 
CARMO LTDA. 

3. Compulsando-se os autos para a localidade em apreço, certifica-se que o 
procedimento, de fato, encontra-se na fase de homologação, a qual corresponde à 
manifestaçao de concordância da autoridade competente com os atos até então praticados 
pela Comissão de Licitação. Essa concordância se refere a dois aspectos, a saber: legalidade 
dos atos praticados pela Comissão e conveniência de ser mantida a licitação. 

4. No que tange à conveniência da manutenção da licitação, por ser aspecto- 
afeto ao juizo da autoridade, ressalva-se que, caso se entenda pela inconveniência, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala920 - CEP 70.044-900 - Brasíiia - DF 
Telefones: (61) 3311-653513311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@rnc.gov.br 
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licitação ser revogada, desde que preenchidos os requisitos estabelecidos pelo art. 49 da Lei 
no 8.666, de 2 1  de  junho de 1993, in verbis: 

Art. 49. A autoridade competente para a aprovação do procedimento 
somente poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

, devidamente fundamentado. 

5 1Q A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
ão de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo Único do art. 

de do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
osto no parágrafo Único do art. 59 desta Lei. 

No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
traditório e a ampla defesa. 

, 
5 4" O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação. 

5. ,ia Deste modo, é importante observar que a' revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir mot ivo superveniente suficiente a justificar ta l  conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

,, Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração, e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticoç distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo 
em vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecid'as à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em 
momento pretérito. 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa à análise desta 
Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial de 
Licitação. 

7. No que se refere à localidade de  Carmo do ParanaíbaIMG, sagrou-se em 
primeiro lugar na classificação das proponentes a entidade RÁDIO CARMO LTDA, conforme 
se verifica no documento de fl. 125 do processo da entidade. 

8. Insta registrar que, no que se refere à entidade vencedora e m  questão, fora 
interposta representação pela proponente SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA., conforme se 
observa às fls. 1351140, em que se questiona a habilitação da recorrida, haja vista que o 
cônjuge da sócia-gerente (o qual não integra a sociedade, realce-se) restou condenado e m  
processo criminal; submetida ao apreço desta CONJUR, concluiu-se pelo conhecimento mas 
não provimento da citada manifestação, consoante se verifica no parecer de  fls. 3701373 do 
processo principal (PARECER NWl37I2010~FClCONJUR-MCIAGU), cujos 
acolhidos pelo Exmo. Ministro das Comunicações, por intermédio do  
guisa de  ilustração, colaciona-se excerto do  parecer: 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 



Continuação d o  PARECER No 0186 - 2.17/201l/SJL1CGAA/CONJUR-MCIAGU 

17. Diante disso, não prospera o argumento da representante em face de RÁDIO 
CARMO LTDA. Evidencia-se, porém, que qualquer eventual fraude que venha a ser 
comprovada deve repercutir no certame, se envolver a empresa ou cotas sociais. Por 
ocasião da assinatura do contrato de concessão [ rectius permissão] deve-se atentar 
para isso. 

9. Ainda no mencionado PARECER N ~ 1 3 7 / 2 0 1 0 ,  foram demandadas da CEL 
algumas diligências, pertinentes à localidade in casu, a saber: i) fosse verificada a atual 
situação econômica da empresa RÁDIO CARMO LTDA., com balanço patrimonial atualizado; 
e ii) certidão de inteiro teor sobre a execução penal do cônjuge da sócia-gerente da 
entidade. 

10. A fl. 381-v do processo da proponente, depara-se com despacho do Presidente 
da CEL a informar que a entidade RÁDIO CARMO LTDA., por não possuir outorgas, 
permanece inativa - razão pela qual não há que se falar em balanço patrimonial atualizado; 
e, corroborando-se a conclusão da análise do próprio PARECER N ~ 1 3 7 1 2 0 1 0 ,  deixou-se de 
apresentar a certidão requisitada no item (ii) supra 'porque a pena não pode passar da 
pessoa do réu", -, 
11. Ainda sobre a licitante RÁDIO CARMO LTDA., é possível verificar que, segundo 
dados obtidos junto ao Sistema de Acompanhamento de Radiodifusão - SARF desse 
Ministério, verifica-se que a mesma não possui outorgas. Logo, não há impedimento à 
homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei no 236, de 1967. 

12. Em prosseguimento, depara-se com documentos (fls. 163 e 1741176) a atestar 
o cumprimento da Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR no 112006; adicionalmente, não 
se verifica nos autos a existência de recursos pendentes de análise. 

13. Constata-se, pois, que a CEL observou as regras contidas no instrumento 
convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como pugnou pelo 
cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório, no que 
tange à concorrência para a localidade em apreço. 

14. Cumpridos, portanto, os requisitos, opina-se pela homologação do certame 
para a localidade de Carmo do Paranaíba, no Estado de Minas Gerais, com adjudicação do 
objeto (outorga de permissão para a exploração do serviço de radiodifusão sonora, em 
frequência modulada) à licitante RÁDIO CARMO LTDA. 

A consideração superior. 
Brasília, 18 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
Em Ia /O< ! 2011 

fc,a.&u X i n e r ~ ~ b  rC 4 
Camila Lorena Lordelo Santana M 

Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 



Continuação do PARECER MQ 0186 - 2.17~011/SJL/CGAA/CONJUR-MCIBGU 

Aprovo o PARECER N W 0 1 6  - 2.17/201 l/SJUCGBA/CONJUR-MC/AGU Encaminhem-se os autos 
à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletronica, em prosseguimento. 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTOR~A JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nQ 0447120 1 1/RZL/CONJUR-MCIAGU 
Processo no 53710.00073612000 
Interessado: RÁDIO CARMO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0447/2011 
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DESPACHO DO 

Considerando o disposto no P A R E C E W  0 1 86-2.1 7/20 1 I /SJL/CGAAíCONJUR-MCIAGU, 
invocando seus fundamentos como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e 
adjudico seu objeto à vencedora, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislapão 
vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

PAULO BERNARDO SILVA\ 
Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 



No 177, qiiartn-feira, 14 de seteti ibro de 201 1 Diário C%ciai 
POI<TARl:A No 536, 1)E 13 DE SETEhIBRO DE 2011 

O Sccnt:,rio dc Atcnçiio i Saúdc no uso dc soas atribuições. 
Considcraiido a Portaria SASIMS n" 969. do 29 de abril dc 2011 qiic cstabclcccu rccuno 

dcstiiiodo no ciistcio da Ncfrologia dos Estados Distrito Fcdcinl c ~iinicipi& c 
Considcrando o Oficio na 41. dc 27 dc'juiiho de 2011. da Comissão intcgcstores Bipoititc do 

Estado dc São Paiilo. rcsolvc: 
Art. I'  - Rcmancjar rccurso financeiro mciisnl dcsiiiiodo ao custcio da Ncfrologia no Estado dc 

Süo Pnulo. confomic discriminado no qiiadro nbnixo: 

da União - seção I ISSN 1677-7042 

Conjiderirdu o di\posto no PAIIECERfi2 0186-?.I71201 IlSJUCGAA/CONIIII1-h:ClAtiU. in- 
tocando scii? fiind.\~.rnio3 como inzio i1cs.n d:cis50 c 110\101.OUO n pr:~ci,tc Iicjiz(iiu c niljiidico scii 
ubj:iu d \cnccdo~.t dc ncordo rarn o A n r ~ o  Unico. nos t;rmos d~ IrgiilnçAo vtgriitr. c das noiinis 
cst;ib:lccid?i no r~;~cr. i i io Edinl. 

ANEXO ÚNICO 

Considcrmdo o disposto tio PARECER/N' O2641201 IITFCICGMCONJUK-MCIAGU. iiivo- 
cando seris fiindamcntos como razão dcsta deciio c IIOMOLOGO a nscntc licitação c adjudico seu 
objcto A vcnccdora de acordo com o Ancno Unico, nos tcmos da Egislaçào vigcntc c dns noimas 

' 

cstabelccidas no rc;pcctivo Edital. 

Conc. nm s smc 

ANEXO ÚNICO 

IJF 1 Localidnde I SERVIÇO 1 PROPONENTE 1 PRO ' 
VENCEDORA 

06512000 I MG I~nimo do ~aranaibnl FM I Rldia Caimo LI- ~53710.000736/2000 

1 Coiisidcrando o disposto no PARECEU,?? 0332/201l/SJUCGMCONNR-MCIAGU invo- 

, , 
cando SCIIS fillld~mcntos como mzio dcstn decisão c IIOMOLOGO n p < c n t c  lieifqòo c adjiidko sou 
objcto A vcnccdor~. de ncordo com o Ancxo Único, nos tcrmos da cgisinçao vigcntc c das noimns 
cstnbelecidas no rcspcctivo Edital. 

Aii. 2" - Instniir iic o rcmmcjamento dc rccitiso conccdido por mcio desta Porterili iniio 
acarrctnri im acro para o dinlstfrio da Snúdc. 

Art. 5 - Esta Portaria cntrii cm vigor na dma da stia ~publicnçZo, com cfcitos financeiros a partir 
da compcldncia agosto dc 201 1. 

GABINETE DO MINISTRO 

Cone. n' 
SSRhV1C 

Considcrando o disposto no PARECER N." 0264 - 201 IITFCICGAAICONJUR-MCIAGU. ciijos 
fiindamcntos acoliio conio razõcs dcsta dccisiio, piamovo a ANULAÇÃO ,DEFININA de P.ÁDIO Considerando o disposto no PARECER/N0 0288/201 1ITFClCGAAlCONNR-MCIAOU. invo- 
EDUCADORA DE PEIXOTO DE AZEVEDO LTDA.. npoatndn no Ancxo Unico. cando sciis fi~iidamcntos como rnzão dcsta dccigão c IIOMOLOGO n rcscnb licitação c adjiidico scu 

objcto i vcnccdoia. de acordo com o Ancxo Unico. nos tcrmos da kgislaçùo vigcntc c das nomos 

ANEXO ÚNICO 
cstobclccidas no rcspcctivo Editol. 

ANEXO ÚNICO 

UF 

Conc. no 
SSRhtC 

07512000 

I I I I I ~ t a n  I I I I I I I Ltdn.' ' I J 

SERVIÇO 

UF 

çS"a/~"; 
078/2000 

,NTE 

Considcrando o disposto no PARECERN 02461201 IiTFCICGAAlCONNR-MCIAOU. invo- 
cando seus fiindamcntos como nzão dcsta dccisão c IIOMOLOGO a prcscnte licitação c adjudico seu 
objcto B vcnccdora. de acordo com o Ancxo Único, nos tcrnios da legislação vigcntc e das noirnos 
cstabelecidns no rcspcctivo Editnl. ' 

ANEXO ÚNICO 

MT 

089/2000 

MT Nova Xuv~ntina 

N' PROCESSO 

Conc. no I UF (Localidade I SERVIÇO IPROPONENTE VENCE-/ Na PROC&SSO 
SS R/MC DOR A 
0311199X I SC I Pcnha I FM I Fundacão João XXIII 1 53820.00017511998 

PROPONENTE VEN- 
CEDORA 

SERVIÇO 

ANEXO ÚNICO 

I Conc. no I UF I ISERVICO I PROPONENTE I N PHO USO I " ci 

Considcrando o disposto no PARECER/N6 024312011lSJUCGAAiCON~R-MCIAGU* invo- 
cando sciu fiiiidnmcntos como rnzão dcsta decisão c AOMOLOGO n p v c n t ç  lici'ação c ndjiidico scu 
objcto B vciiccdora. dc acordo com o Anexo Unico. nos tcrnios da cgislnçno vigcntc c das nomas 
estnbclccidas no respectivo Edital. 

NU PRO 

NOVJ Xavantinn 

PR 

SERVIÇO 

FM 

ANEXO ÚNIco 

PROPONENTE VENCE- 
DORA 

LICITA 
~ ~~ 

Rídio Educ?dora dr: ~3670.001479/2000 
. - VENCED-OKA 

~~inoto.dc.  Ázcvcdo 1 1 1 ;35;1997 1 MO / Ubciaba 1 OM I MCC-Particioncõcs ~53710.000200/1998 1 

&oofg  
UF 1 Localidade I SERVIÇO I PROPONENTE VEN- 1 N" 

CEDORA 
14511997 I PE I Rccifc I FM ICnbo W Paitliata Ltdn. 1 53103.00012811998 

FM 

N' PROCESSO 

Florcstópolis 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES :\TO N' 6.165. D e  5 1)s SETEhlbRO DE 2uit  
CONSELHO DIRETOR 

Este documento podc scr verificado no 
pclo código 0001201 109140006S 

E.F. Comiinicações LI- 
da. 

FM 

elctdiiico http~/ww.in.gov.bdn~d~ti~&idc~ibiiI, 

53670.00148212000 

Documento nssinado digitalmcntc confomc MP nq.200-2 de 24/08/2001, quc institui o 
hfracstiiitura dc Chavcs Piiblicas Brasilcirn - ICP-Brasil. 

Rocco Iúiiiot c Rocco Li- 
da-ME 

53740.00072412000 





~ni\n[s~lÉmo DAS ~ I O M ~ ~ C A Ç ~ E S  
SECRETARfi DE SERVICOS DE CONZUNICAÇÃO ELETR~MCA 

DEPBTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C 8  
con/rnssÃs PERNIANENTE DE EIGITAÇAO DE SERVIÇOS DE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. Anexo, sala 132 - Oeste - 70044-900 Brasília - DF 

Referência Processo no : 53710.00073612000 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM 
Interessada : Rádio Casmo Ltda. 

Trata-se de processo licitatório, visando a outorga de permissão para 
explorar o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, para a entidade citada 
acima, vencedora da Concorrência 06512000-SSRíMC, para a localidade de Casmo do Paranaíba, 
Estado de Minas Gerais, conforme despacho de homologação de 13 de setembro de 2011, 
publicado no DOU de 14 subsequente. 

Tendo em vista a preparação das minutas dos atos da referida outorga, 
opina-se pelo seu encaminhamento, juntamente com a cópia do processo, ao Sr. Consultor 
Jurídico, para providências cabíveis. 

Brasília, i de outubro de 20 1 1. 

A L I C I O N ~ T ~ D A  SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

1 \ L  /J!{ Empp 

Presidente 

ASUCPLRDEOCISCE 

t x  

OLIVEIRA 
Permanente de citação de Sesviços Radiodi 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO 
CONSULTORIA-GEWM DA UNIAO 

CONSULTORIA JUREBICA JUNTO AO MINIST~RIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GABINETE DA CONSULTORIA ~ U R ~ D I C A  

COTA nQ 574/2011/RZUCONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53710.000736/2000 
Interessado: RADIO CARMO LTDA. 

Senhor Secretário de Serviqos de Comunicaçao Eletrdnica, 

Após analise acerca da regularidade jurídico-formal da minuta de ato 

apresentada a esta Consultoria Jurídica, esclareco que não foi verificado óbice ao 

prosseguimento do feito. Isso faz com que a minuta apresentada, encontre-se e m  

conformidade com a legislacão aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providencias necessárias. 

Brasília, c t  de VIOU de 201% 

RODRIGO ZERBONE LOUREIRO 
Consultor Jurídico 
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M~ISTÉIPIO DAS COMUNICA$I~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTANAN" 538 ,DE 6 DE DEZEMBRO DE2011. 

I 

Qe MINISTRO DE ESTADO DAS COMUBSICA$~IE$, no LISO de suas 
atribiiições, ern coilfoiillidade coni o art. 32 do Regulainento dos Serviços de Radiodif~~são, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de o ~ t t ~ ~ b r o  de 1963, com a redação que lhe foi &da pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo ein vista o que consta do Processo liQ 

53710.00073612000, Concorrência iI" 06512000-SSRMC, resolve: 

AiZ. 1"utorgar peimissão à RÁDIO C W O  LTDA. para explorai, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, Serviço de Radiodifitsão Sonora em Freqüêlicia 
Modulada, no Município de Caimo do Parai~aíba, Estado de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A pern~issão ora o~ttorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecom~mica~ões, leis subseqüentes, regulainentos e obrigações ass~Imidas pela o~~torgada em 
suas propostas. 

k t .  2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos terinos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

Ai-t. 3"sta Portaria entra em vigor lia data de sua publicação. 

PAULO BEmTAPPaO SHLV?~Q 
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52" -dedo scr estabelecidas nos Aulos dc lafrdção qua- 
drlculas sinlelizando ou reproduzindo infomações para que o agente 
assiaalc qual o opção de preenchimento na campo. 

Art. 3." As informações contidas no Anexo desta Portaria 
devcrão ser coaqidcrddas somcnlc para fias dc proccssamcnlo dc 
dados em sistema informalizado. 

Art. 4." Os códigos das infrações previstas na Resoluçào 
CONTRAN N"90111 cslào definidos no Anexo iV da Portaria 
DENATRAN No 59, de 25 de aulubro dç 2007. 

Art. 5P Esta Portaria entrará em vigor 90 (noventa) dias após 
a data de sua publicação. 

IÚLIO FERRAZ ARCOVERDE 

ANEXO 

NOMERO DE CARACTERES PARA FINS DE PROCES- 
SAMENTO DE DADOS 

BLOCO I - IDENTFICAÇ~O DA AUTUAÇ~O 
CAMPO I - CÓDIGO DO ÓRGAO AUTUADOR - campo 

numérico, com 6 cmcterer, conformc tabela no ANEXO V, da Por- 
tmd DENATRAN N" 5912007 

CAMPO 2 - IDENTIFICAÇAO DO AUTO DE INFRAÇhO ' 
- campo alfanumérico, com 10 caractercs, quc scrá uliliwdo para 
identificação exclusiva de cada autud ào 

BLOCO 2 - ~ D E m t c I c ~ ç X o  DO INFRATOR 
CAMPO L - NOME OU RAZAO SOCiAL - campo al- 

fanumérico, com 60 cmclcrcs, para registro da nome do infrator. 
CAMPO 2 - CPF ou CNPJ - campo com 14 caracteres. 
CAMPO 3 - ENDEREÇO DO INFRATOR - campo alfa- 

numécico com 80 cancleres. 
BLOCO 3 - IDENTIFICAÇAO DO LOCAL, DATA E HO- 

RA DO COMETIMENTO DA INFRAÇh0. 
CAMPO 1 - LOCAL DA INFRAÇhO - campo ulfanumé- 

rico, com 80 cmclcrcs. 
CAMPO 2 - DATA - campo numérico, com 8 cmclercs. 
CAMPO 3 - HORA - campo numérico, com 4 cancte- 

res(hhmm). 
BLOCO 4 - IDENTFICAÇAO DA INFRAÇAO 
CAMPO I - CÓDIGO DA INFRAÇAo - campo numérico, 

com 4 caracteres. 
CAMPO 2 - DESDOBRAMENTO DO CÓDIGO DA m -  

FRAÇAO - campo numérico, com I caractcr. 
CAMPO 3 - TIPFLCAÇ~O RESUMIDA DA INFRAÇAO - 

campa alfunumérico, com 80 caractcrcs. 
BLOCO 5 - IDENTIFICAÇAO DO A ~ A D O R  
CAMPO L - NÚMERo DE DENTFICAÇAO DO AU- 

TUADOR - campo alfanumérico, com 15 canclcrcs. 
CAMPO 2 - A S S I N A W  DO AüTUADOR - campa dc 

preeochimcoto abcigalório, cxcclo p a n  infrações registrada por sis- 
temas automáticos mctrológicos e não mckológicos. 

PORTARIA N? 1.070, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2011 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO NACIONAL DIZ 
TRANSITO - DENATRAN, no uso das atribuições quc lhe confere o 
artigo 19, inciso I, da Lci No 9 503, de 23 de setembro de 1997, que 
instituiu o Codigo de Trdns~lo Brasilciro, 

Cons~derando o disposlo no artlgo L05 do Codigo de Trin 
silo Brasilciro, e nas Resalu$õcs nos 14198 e 92199, do CONTRAN, 
bcm como o quc comta do processa N" 80000 047115/2011-68, 

Cousidcrando o tear da Porlana InmelrolDimel N" 0252, dc 
O8 dc selembro dc 2011, que aprovou o modelo dc cronaldcógrafo, 
Modelo VT-140, Marca SEVA, dc acordo com o Regulameolo Tcc- 
nico Melrológico apravddo pela Partanu Inmetro N" 201, d~ 02 de 
dezembro dc 2004; e 

Considerando o Relalócio Técnico NW9712011, do Instituto 
Nacional de Tccoologia - lNT, do Minislério da Ciência e Tecnologia, 
proccsso INT N' 01240.000800/10, 

RESOLVE: 
Art. L" Homologar o equipamento rcgislrador inslanlaneo e 

inullerivcl dç velocidade c lcmpo, Cronatacógrafo Digital, Marca 
SEVA Modelo VT-L40 fabricado pela empresa SEVA ENGENHA- 
RIA ~LETRÔNICA L ~ A ,  CNPJ - 71.336.21810001-60, com sedc 
na Av. GcnenlDavid Smoff, 3814 - Inconfidentes, CEP 32.210-1 10, 
Municipio de Contagem, no Estado dc Minas Genis 

Art. 2" Esta Portaria entra em vigor na dava de sua pu- 
blicação. 

JÚLIO FERRA2 ARCOWRDE 

Na Portaria N' 235, dc 06 de abril de 2010, publicada no 
DOU de 08 de abril de 2010, Seção L, Página 59, onde se lê: 
'Credeociar, por quatro anos, a partir da data de publicação desta 
Portaria, nas temos do 53" do art. 2' da Portaria N" 131, dc 23 de 
dercmbro dc 2008, da DENATRAN, a pessoa juridica BABA & 
SANTOS LTDA - ME, CNPJ - 10.374.43210001-16, siluada no mu- 
nicipio de Garça - SP' Leia-sc: 'Crcdcnciar, por quatro anos, a partir 
da data dc publicação desla Portaria, nos tennos do $3" do art. 2' da 
Portaria N"31, dc 23 dc dczcmbro dc 2008, do DENATRAN, a 
pessoa jurldica GARDUA VISTORIAS LTDA - ME, CNPJ - 
10.374.43210001-16, situada no municipio de Garça - SP'. 

Na Portaria N 587, dc 20 de agosto de 2010, publicada no 
DOU de 23 de agosto de 2010, Seç" 1, Página 69, onde se lê: 'e 
confomc d i g o  3" 5 1" canccdcr precariamenle a extensão da &a de 
atuação pan  os Municlpios de Dolcinópolis, Guarani D'Oesle, In- 
diaporã, Mcsópolis, Mira Eskcla e Populina no Estudo dc São Paulo.' 
Leia-se: 'e confomc artigo 4O 5 1' conccdcr prccatiamente a exlensão 
da árcu de atuação para os Municlpios de Turmalina, Guarani D'Ocs- 
Ic, IndiapoH, Mira Estrela e Populioa no Estado de São Paulo.' 

Na Portaria N"226, de 21 de dçzcmbro dc 2010, publicada 
no DOU dc 23 de dezembro de 2010, Seção L, Página 135, onde se 
lê: 'na Rua Abolição, 1387, Térrco - Ponlc Prcla, CEP 13.041-445' 
Lcia-sc: 'na Av. Mirandópolis, 360 - Vila Pompéia, CEP 13.050- 
470'. 

Na Portaria N' 94, dc 26 de janeiro de 201 1, publicuda no 
DOU de 28 de jmciro de 2011, Seção L, Página 85, onde se lê: 
'situadu no Município dc Fcmandópolis - SP, na Rua Maia Batiala, 
130, B - Boa Visla, CEP 15.600-000, para atuar como Empresa 
Credcnciada em Vistoria de Velculos - ECV no Município dc Fcr- 
nandópolis c conforme artiga 3O 5 L' conceder precaciamente a ex- 
tensão da área de utuaçào para os Muoicípias de hlvarcs Florcnce, 
Estrela D'Ocslc, Genenl Sulgado, Icem, Jaci, Mendonça, Adolfo, 
Ubamoa, Barbosa, Zacxkds, Sales, Mscedónia, Magda, Mcridiano, 
Nipoã, Nova Aliança, Nova Cartilho, Paranapuã, Parisi, Pcdmópolis, 
Planalto, Santa Rila D'Ocslc, São João das D u r  Ponlcs, São João dc 
Iracema, São João do Aracanguá c Uchoa no Estado de São Paulo! 
1 cia-se. 'aihmda no Munici~io dc Estrela D'Oesle - SP. na Rodovia ~-~ - 

que 11g.i I : \ i r i l i  I>'Oe\ic .'t I'oni~liodi, S N, Kiii 02 - 7cii i . i  Iliir~l, <'l:I' 
15 650 000, p.ir.i .iiii.ir conio Ciiilircr.I í ' r ~ . < l c n r i ~ d ~  cm Vihiunr iIc 
Vr.i~iiIi,> - FC\' nu hliinicl~iii, dc I:\iri.l~ D'Ocaic c ~<inlonii; artigo 4 '  
$ L" concedcr prccwiamente a exlcnsão da área de atuação p a n  os 
Muoiclpios dc Ahares Florcnce, Icem, Juci, Mendonça, Adolfo, Uba- 
moa, Barbosa, Zacarias, Sales, Macedóaia, Magda, Mendiano, Nipoã, 
Nova Aliança, Nova Caslilho, ParanapuZ, Patisi, P e h ó p a l i s ,  Pla- 
nalto, Sanla Ritu D'Dcstc, São João das Duas Pootcs, São João de 
kacema c SQo JoZo do Aracangd oo Estado de São Paulo'. 

Na Porlaria N-96, de 20 dc abril dc 2011, publicada no 
DOU de 25 dc abril de 2011, Scçãa 1, Página 86, onde se Lê: 'na Rua 
Bento Eloi Garcia - Ccnlro, CEP 88.340-000' Lcia-sc: 'na Rua RB- 
dalfo da Silva Simar, 3 I, Galpão - Ccnko, CEP 88.340-000'. 

Na Portaria N' 482, dc 30 de maio de 2011, publicuda no 
DOU dc 31 de maio dc 2011, Seção L, Página 54, ondc se lê: 'oa 
Praça Oclávio Quércia, 43 - Ccnlro, CEP 14.470-000' Leia-se: 'na 
Rua Facuodo Munlioz, 413, L2 - Cenlm, CEP 14.470-000'. 

Nu Poriana N' 588, dc 1' de julho de 201 1, publicada no 
DOU dc 05 de julho dc 2011, Seção 1, Página 47, onde sc lê: 'na Rua 
Arredo Andté, 111 - Centro, CEP 12.940-130' Leia-se: 'na Av. Nove 
de Julho, 646 - Jardim Pcrcird do Amparo, CEP 12.327-682'. 

Ministtrio das Comunicações 

GABINETE DO hIINTSTR0 

PORTARIA N-33, DE 6 DE DEZERtBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
u o  dc suas atribuiçõcs, cm conformidade com o artigo 32 do Rc- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccreto n" 
52.795, dc 3 1 de outnbro dc 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pclo Decreto no 1.720, de 28 dc novcmbro dc 1995, e tenda em vista 
o que consta do Processo n.' 53830.00047712001, Concorrência n' 
02912001-SSRiMC, resolvc: 

Ouiorgar permissão à LTP Comunicação Ltda. p m  explorar 
serviço dc radiodifusão sonora em freqüfnciu modulada, pelo prazo 
de der anos, no municlpio de Votupordnga, Eslado de São Paulo. A 
permissão ora outorgada somente produzirá cfcilos Icgais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nos lemos da artigo 223, $ 39 da 
CoostiWção. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA No 534, DE 6 DE DEZERIBRO DE 2011 

eiilameoto dos Servicos dc Radiodifusão. aocovado nclo Dccrelo no . . 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a rcdoção que lhe foi dada 
pelo Dccrclo n" 1.720, dc 28 de novembro de 1995, e tendo cm vista 
o que cansla do Processo n.' 53830.00046212001, Coocorrfncia no 
029/2001-SSRiMC, resalvc: 

Outorgarpcmissão à Cablc-Link Operadora de Sioais de TV 
a Cabo Llda. para explorar scrviço de radiodifusão sonora em frc- 
qüència modulada, pclo prazo de dez anos, no município de Taubalé, 
Estado dc São Paulo. A pcmissão ora outorgada somcntc produzirá 
efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do 
artigo 223, 3'. da Constiluição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

i gwI>d&&&hbnl, Documenlo assios 

PORTARIA N-35, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ~ES, no 
uso de suas atribuições, em conformidade com o arligo 32 do Re- 
gulamc~ia dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Occrela no 
52.795, de 31 de ouhibro de 1963, com a redayZo que Ihc foi dada 
pelo Dccrclo nD 1.720, de 28 de novembro de 1995, c tendo em visla 
o eue comta do Processo n.' 53103.00012811998, Concorrência ns 
14511997-ssmc, rcsolvc: 

Oulorgar permissão à Cabo TV Paulista Llda para explorur 
serviço dc radiodifusão sonora cm freqüência modulada, pclo prazo 
dc dcz anos, no municipio dc Recife, Estado de Pernambuco. A 
permissão ora oulorgada someotc produzirá efcitos Icgais após dc- 
liberação do Congresso Nacional, nas lemos do artigo 223, 5 3', da 
Cooslituição 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 536, DE 6 DE DEZERBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uro dc suas alcibuições, em conformidadc com o arliga 32 do Rc- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Dccrelo n" 
52.795 de 31 de oulubro de 1963, com a redação quc Ihc foi dada 
pclo ~'ccrcto d 1.720, de 28 dc novembro dc 1995, e lendo em vista 
o quc consta do Processo n." 53830.00054212001, Concorrência no 
03012001-SSWC, rcsolve: 

Outorgar pcmissào à Rádio Absoluta FM Ltda. para ex- 
plorar scrviço dc ndiodifusão sooan em frcqüèocia modulada, pclo 
prazo de dez anos, no muoicipio de Mutão, Estado de São Paulo. A 
pcmissão ora outorgada somente produzirá efeilas Icgais após de- 
libcra~ão do Congresso Nacional, nos tcmos do artigo 223, § 3', da 
Conalituição. 

PORTARIA N-37, DE 6 DE DEZERBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas ulribuiçõcs, em conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamenla dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro dc 1963, com a rcdação quuc Ilic foi dada 
pclo Dccrclo no 1.720, de 28 dc novembro dc 1995, e tcndo em vista 
o que consta do Pmcesso n.' 53790.00036812000, Concarrfncia d 
09812000-SSRiMC, resolve: 

Outorgar permissão à Empresa de Comunicação do Sul Ltda. 
p m  cxplorar serviço de radiodifusão sonora cm freqüéncia modu- 
lada, pela prazo de dcz aoos, no municipio de 11-, Estado do Rio 
Grande do Sul. A pcmissão ora outorgdda sameatc produzirá efeitos 
legais após dcliberação da Congresso Nacional, nos temos do artigo 
223, 5 3', da Cooslituição. 

PAULO BERNARDO STLVA 

I'ORTARIA N" 538, DE 6 DE DEZERIBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas dcibuições, cm conforinidadc com o artigo 32 da Re- 
gulamcola das Serviços de Radiodifusão, aprovada pelo Decrelo n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Decreto n" 1.720, de 28 de novcmbro de 1995, e teodo em vista 
o quc consta do Processo n." 53710.00073612000, Concorrência no 
065/2000-SSWC resolve: 

Outorgar ;emissão à Rádio Camo Ltda. pura explorar ser- 
viço de ndiodifusão sonora em frcqüèocia moduladd, pelo prazo dc 
dez anos, no municipio de Carmo do Paranaiba, Eslado dc Minas 
Gerais. A pcmissão ora outorgada somente produzirá efeilos legais 
após deliberação do Congrcsso Nacional, nos lermos do arliga 223, 5 
3", da Constihiição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 539, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas atribuições, em conformidadc com o arligo 32 do Re- 
gulameolo dos Serviços dc Radiodifirrão, aprovado pclo Decreto no 
52.795, dc 31 dc outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccrclo no 1.720, de 28 dc noveinbra dc 1995, e tendo cm vista 
o que consta do P ~ c c s s a  n." 53670.001482/2000, CancorrCncia nu 
078/2000-SSRiMC, rcsalvc: 

Oulorgar pennissãa à E.F. Comunica$õcs Llda. para cxplorar 
serviço dc radiodifusão sonora em freqüência modulada, pclo prazo 
de dez anos, no município de Nova Xwanlina, Estada de Malo 
Grossa. A pemissão ora outorgada somente produzid efeitos Icgais 
após dclibcração do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, 5 
3', da Cooslihiçb. 

PAULO BEIINARDO SILVA 

PORTARIA N-40, DE 6 DE DEZEkmRO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de mas atribuiç<ics, cm conformidade com o artigo 32 da Re- 
gulamcnlo dos Serviços de Radiodifusão, aprovada pela Dccrclo n" 
52.795, dc 31 de outubro dc 1963, com a rcdação que Ihc foi dada 
pclo Decreto n" 1.720, dc 28 de novcmbro de 1995, e tcndo ein vista 
o que consta do Proccsso n." 53710.00020011998, Concorrência ne 
13511997-SSWC. resolve: 

Este documcnia pode ser verificado no endereço clclrónico h t tp : l l~~\v . i~  
pela código 0001201 1120900097 

ido digilulmcolc conforme MP no 2.200-2 dc 24/08/2001, quc inslihii a 
Infrdeslmtura de Cliaves Pbbliciis Brasileira - ICP-Brasil. 



~ I S T É R I O  DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Permanente de Licitação de Serviços de Radiodifusão 

Protocolo: 53710.000736/2000 (cópia 1) 
Interessado: Rádio Camo Ltda. 
Assunto: Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de outorga originais. 

AO GABINETE DO MINISTRO. 

Conforme consta nos autos do processo em referência, a entidade interessada 
sagrou-se vencedora da Concorrência n." 065l2000-SSRMC, para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na localidade de Camo do ParanaíbaJMG. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 53 8, de 06 de dezembro de 20 11, 
no Diário Oficial da União de 09 subsequente, e consoante o disposto no 5 3" do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato 
de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja remetido à 
Presidência da República. 

// Brasília, ,? 4' de dezembro de 20 1 1. 

Presidente da Comissã de Serviços de Radiodifusão 
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REPÚBLICA FEDEMTIVA DO BMSIL 
MINIS"$ÉRIO DAS COIVIUNICAÇYES 

O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, toma 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitaç", 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas "Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 06/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, no 1778 - Funcionários - Belo 
WorizonteIMG. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei no 4.1 17, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n-36, 
de 27102167, pela Lei n"5.85, de 23/06/72, pelo Decreto n"2.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto no 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alteraç&s, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 
1 
I 

1 .I O objeto desta Concorrência é a outorga de Pemiss" para a exploração do Serviço de 
Radiodifus" Sonora em Frequência Modulada, em cada urna das localidades indicadas no 
ANEXO I, pelo prazo de 10 (dez) anos. 

2. BISPBS~Ç~ES INICIAIS /I 11 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado confome a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 11 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

C> 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifus" - SSâWMC 
Rua Timbiras, no 1778 
Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 



Internamente: 

a) identificação e  qualifica^" da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentaç" do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá as consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (http: .mc.gov. br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando aqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (http: .mc.gov. br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior aquele inicialmente estabelecido para esse 

, fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato supeweniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-la diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação obsewará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e $j 4' da Lei n.O 8.666193. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização as proponentes em caso de revogação .ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do inicio e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 



partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicaç&s, dos atos de outorga referentes às I 

primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no a-ligo 12 do Decreto-lei ' 
no 236167 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAMO AO EDlTAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

< 3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4.1 Em consonância com o art. 7O do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que execute o mesmo tipo de sewiço na localidade objeto de execução do sewiço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nV36, de 28/02/67. 



4.3 Cada proponente deveri apresentar uma única Documentaç% de Habilitaçh por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execuç" do sewiço. 

4.4 N io  será admitida a inclus" de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva Et vedada a 
su bpermissão. 

5. REQUISITOS P A M  A H A B I L I ~ Ç Ã O  DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas a 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n", os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Sewiço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do sewiço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9' do Decreto 
n"5.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO I I, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentaqão, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
a data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova de que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleítoraís, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 



5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificaçh econ6mico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitaçâo e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente sem considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui valor igual ou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1 ,O 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > - 1 ,O 
onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJIMF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos a sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo Órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Sewiço - FGTâ. 

5.4.3 Certidão de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 



a) da Receita Federal ; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distito "dera1 e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do sewiço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7.1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111: 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao sewiço 
noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do sewiço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a sewiço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.l.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO III. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 54 do Decreto n32.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 



qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, ter5 os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se pafie integrante dele. 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

8. APRESENTAGÃO E RECEBIMENTO DA BOGUMENTAGÂO DE HABILITAÇ~Q,  
DA PROPOSTA TÉCNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (urna) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 0(s)  dirigente(§) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigente(s); 



b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caço com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitaçâo e das Proposta devergi(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáiveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nQ 1, Conjunto 
n" e Conjunto n", sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

Edital da Concorrênela n" -- 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 

Edita1 da Concorrência n" -- 

( indicar a Razão Social) 



Edita1 da Coneorrêrneia n" -- 

Localidade de Prestação do Serviço I (indicar a localidade de i ~ f f 3 ' e ~ ~ e )  

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de urna delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitaçáo e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverás conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitaçáo, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procurações e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 



seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTILIM E APRECIAMO DOS BOCUMENmO" DE HABILITAMO 

9 . M s  atribuições da Comissk Especial de bicitaç" e das Comiss%s de Assessoramento 
Tecnico, bem como os trabalhos a serem por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n-I 1, de 29/12/97, DOU de 30112197, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada as Comissões, autorizadas pelo Pwsidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supewenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1 .I Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem corno 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do sewiço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo a ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões publicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 



representantes legais das proponentes, vedficando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto n V  - Documentação de Habilita~ão. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos n", por localidade, e rubdca dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
a sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edita1 e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos a proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos a sua Proposta Técnica (Conjunto n") e Proposta de Preço pela Outorga 
(Conjunto n"), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado a habilitação jurídica, qualificação economico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

40. ABERTUM, ANALISE E JULGAMENTO DA PRBPQ"A TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação a avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias uteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos n") das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 



10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissh e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuiw pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, confome estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente seríb classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinquenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n"2.795163, alterado pelo 
Decreto n". 108196, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexequível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
RESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

U 10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do sewiço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1 .I A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no arl. 28 do Decreto n"2.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x ( Tt - 16 ) pontos, para 16 c Tt 5 24 
b) Condição Mínima: Tt - 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo Fixado no ar$. 28 do Decreto n952.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,O x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5% 5 T 18% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 



a) P3 = 65,0 x [(%"r - 5) / (%T + 5)3, para 5% 5 T r 8% 

b) Condição Mínima: T - 5% 

10.7.1.4 A pontuaçh P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,O x [(%"r=-2) / (%T + 2)], para 2% r T 5 4% 

b) Condição Mínima: T - 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 - 18,Ox [(%T-2)/(%T + 2)], para 2% I:T14% 

b) Condição Mínima: T -= 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço : 
em caráter definitivo, será: 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - Pz) / (36 + Pz)], para 9 I Pz 5 36 
I 

B) Condição Mínima: Pz = 36 meses I 

II 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais I relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de pmgramação, conforme r 
determinado pelo art. 28 do Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963. I 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1 ., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 



4 4 .  A B E R W M ,  ANÁLI" E JULGAMENTO DA "9ROP0-A DE PRE" OPEM OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliaç" das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
trGs dias úteis de antecedência, a sessão pública para abedura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão publica de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá a devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então a abertura dos Conjuntos n" e rubrica dos documentos relativos 
as Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

I 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível corn os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível corn os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação a Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP - 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) I Vof ] (Grupo de enquadramento £3) 
PP - 70 -I- 30 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito a Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

11 3.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



VP - (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 8,90 PP) pontos (Grupo 6) 

onde, 

V$ : Valor ponderado das pontuaçbs da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuaç" da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.18 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas a adjudicação à 
proponente vencedora. 

12.1 A permissão será adjudicada a proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
-'étnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classificadas para a respectiva Iocalidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, a vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferira sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por Iocalidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do i 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

(I 
12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 1 1  
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da ~i 
permissionária. I1 
12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; I 

I 



12.7 Se a empresa vencedora n& efetuar o pagamento da pflmeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesk de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicaçbs convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condiçks ofe~adas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarso p a ~ e  integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias bíteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida corno n2o aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação as propostas relativas as localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.1 1 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. 

12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subsequentes aquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 

L I 

decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 



"1.2.1 A representação será dirigida sii autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.MerSo efeito suspenâivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto a continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias Úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação do(s) seu(§) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edita1 e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 
I 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 as 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licitação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 



"s4. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1 .1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica a proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar a permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 

[ prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

f i  14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 

I 

considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis a radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. BISPOSIGÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permissão é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais a direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for maior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 



16. ANEXOS 

I 

16.1 ANEXO I - Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; I 

16.2 ANEXO I1 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 
proponente; 

, 
16.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; I 

I 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 
1 I 

F, 2 de maio de 2000. 



ANEXO I 

EWECIFICAÇ~ES PÉCNICAS DO SEWVIÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO 190 SERVICO 



ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA No 06512000-SSRIRIC 

ESPECIFICAÇÕES T&CNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

Estada de Mi11;is Gerais 
-- -- - - . - - - - - - -  -- - -  - -- 7-- 

Localidade de Execucão Tipo do Serviço de Radiodifusão 1 Canal Classe i I Grupo de 1' Preço Mínimo I ,  Data de j 
do I 

Serviço 
1 1 Enquadramento da Outorga ' recebimento 

I j  (R$) dos documentos 1 
: I I I 

1 _. . _ - _- - - - - , L  ---- I _ -1 ' -. ---- - - I  

' r -  - -  - -, -- - 
Bom Sucesso I Sonora em Frequência Modulada - i - -  - 262 C , I  - --- A 1 69.100,00 " 061071% 7 

- -- - i ---- - -  -i I -- - 
i - . -- -- - . 

Brasilândia de Minas Sonora em Frequência Modulada - I -- -- 203 -- - - - - C - 1  i A 
-- - -  - - - - 

io.ooo,oo l i  o6/07/00 
- - - - - - --- -- 2 

Sonora em Frequência Modulada I 1 293 C - I Campanha 
-- - - - A I - -  

A 
- - -  

' i ~ o . ~ ~ o , o o -  ---L --I '- 06/07/00 1 
1 - .- -- - 

253 A 
1 - -- 

Campeslre 
. . -- !I - _  c -  I[- -- 

I ' 12.625.00 -1 1 
- -- -. - - - -i L__ - __ - ~6/07/00----~ 

- _ .i 
-- - -- - 

Carmo da Mata ! Sonora em Freqüência - .  Modulada i 1 - 21 2 - -. - I [ - - -  A .  
- - -  - -  - - 

10.000,OO 1 r 06/07/00 i 
. - - - - - - J I  .__-- - - - - - - - 

1 I 
Carmo do Paranaiba Sonora em Frequência Modulada 1 [ 220 I .- - .. 1 [ - --I L- - -  - 

C A 
- - 

; i 9 8 0 ~ 5 0 _ 1 1  0 6 6 7 1 0 0  j 
- 

- 

Conceição da Aparecida i j Sonora em - Freq"ência - Modulada $ 1  206 - C - - - -- - / I - .-. - . A --, 1 i--- 19.717,50---11 0 ~ ~ ~ 0 -  -. 



ANEXO 11 

MODELO DE BECLAMGAO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 
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ANEXO II 

O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) 
que: 

a) a entidade n" possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que n5o excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n-236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei nV36,  de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supewis" ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.l2 do Decreto-lei n"36, de 28 de 

I 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

\ 

7 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(§) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO II I 

MODELO DE PROPOSTA T ~ C N I C A  

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SEWVIÇO 



ANEXO I I I  

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: GNPJIMF: 
Edital da Concorrência n V  -SSR/MC Localidade: - UF: 

Data: I I 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

programas jornalísticos, educativos 

3. Serviço noticioso 

programas de serviço noticioso 

4.Programas culturais arlísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual peflence a localidade objeto da 
outorga 

ao qual peaence a localidade objeto da outorga 





ANEXO I\/ 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 



ANEXO IV 
Modelo de Pmposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintetica do Preço pela Outorga, por localidade de execuçás do s w i ç s  . 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJJMF: 

3. Edital da Concorrência: ng -SSWMC 

4. Serviço 

5. Localidade: U F: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

Ia Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Za Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTWTO DE ABESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECLJÇÃO DO SEFIVIÇO 



ANEXO V 

MINUTA DE CONTMTO DE ADESAO DE PERMISSÃO 

CONTWTO DE ABESÃO DE PERMISSÃO CELEBFSABO 
ENTRE A UNIAO E A PARA EXPLOMR O 
SERVIÇO DE WBIOBIFUSÃO SONOW DE 
FREQUÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n" 
, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada a supramencionada entidade, pelo Decreto n" , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n" publicado no Diário Oficial da União de de de , Para 
explorar o serviço de, na cidade d , 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula Ia - Fica assegurado a o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada as obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edita1 de concorrência ng 
1 -SSFUMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação -- 

pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Za - A presente permissão é outorgada pelo prazo de ? O  (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula Sa - A permissionária é obrigada a: 

a) executar o sewiço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter a aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 



c) iniciar a execução do sewiço, em caráter definitivo, no prazo d e  meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

61) admitir, corno técnicos encarregados da operaç" dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do ai<. 28 do 
Regulamento dos Sewiços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que Ihes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições absewadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, as qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referentes ou aplicáveis ao serviço; 



q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das ComunicaçYes, das sbRgaçQes contraídas, ~ 
prestando todas as informaçães que lhe forem solicitadas; , 

r) suspender o serviço, no todo ou em p a ~ e ,  pelo tempo que for determinada, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenizaqão. 

Cláusula 4a - Na organização da programaç", a permissionária deverá: 
I 

a) subordinar os programas de infomação, divertimento, propaganda e publicidade as 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias a moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jomalísticos, educativos e infomativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo a letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não incluindo o relativo a letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execuç" do serviço ou no 
município ao qual pertença a Iocalidade objeto da outorga, não incluindo o relativo a letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do sewiço ou no município ao qual pertença a Iocalidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo a letra "e7' desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora a publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula; 



j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horá-io de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de inbrmaçles dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens ("$V); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifus&, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer as instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes a propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 213 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
pelo pagamento da primeira parcela do valor 

total da Outorga. 

Cláusula Ta - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
em , referente a segunda parcela 

do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula aa - A frequência consignada a entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita as regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 



Cláusula ga - O Ministério das Comunieaç&s poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
pemissionária de serviço de mdiodifusão atenda, dentro de deteminado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior pefieição e o mais alto í-ndimento 
dos serviços. 

Cláusula 1 Qa - 8 Ministério das Comunicações resewa-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar intederência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula l 1 a - 8 Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder a 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de frequência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissíonárias. 

Cláusula 12= - A permissionária deverá iniciar a execução do sewiço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a frequência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 1 3a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis a radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a perrnissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminístraç" Publica, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniç" ou até que seja 
prornovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Único: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a perrnissionária as sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da perrnissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 



considerar-se-á o Contrato de Adesão de Pemissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula l T a  As penalidades por infraç" na execuçk do sewic;o estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a. 

Cláusula - Findo o prazo da outorga, se não houver renovaç", será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 1 ga - As partes elegem o foro de BrasíliaIBF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

I -SSWMC; Anexo 1 : Edital de Concorrência n" 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que .contém folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas, todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

MODELO DE PWOCUWCÃO ( PARTICULAR ) 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n q e  
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n q o  CPF) a quem outorga poderes para 

1 -SSWMC, promovida representá-la em todos os atos da Concorrência n" 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificaçh do(ç) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) funçâo(6es) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 





MINISTÉRTO DAS COMUNICA@~ES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENACÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 3 1 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 7 7 1201 1lGM-MC 
Brasília, 19  de dezembro de 201 1. 

Ao Senhor 
L UÍS ALBER TO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00885 201 1 
- 53830.00046212001 cópia I ' 

MC 00886 201 1 
- 53670.00148212000 cópia I1 r 

MC 00890 201 1 
- 53830.00047712001 cópia I i 

MC 00891 201 1 
- 53710.00073612000 cópia I / 

! 

MC 00893 201 1 
- 53710.00065912000 cópia I 

Atenciosamente, 

P 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATlVOS3 
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